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REGULAMENTO PARA AS ROVAS

ABREVIAÇOES UTILIZADAS
ef. (seguido de uma cifra(nÚmero))
8 (depois de um número)

88 (idem)
NUMERAÇÃO DOS ARTIGOS
08 artigos são numerados título pOP titulo, sem continuidade de um tí-
tulo para outro; o numero das cente as correspondem ao número do títu-
lo:
O Título Primeiro (Generalidades) @êmeça no arti~o 001.
O Título Segundo (Florete) começa ~ artigo 201.
O Título Terceiro (Espada) começa nó arti~o 301.
o Título Quarto (Sabre) começa no !lf'tlgo401.
O Título Quinto (Organização) come~~ no artigo 501.
O título Sexto (Código disciplinar) começa no artigo 601.
O Título Sétimo (Material) começa e artigo 701.

refira-se ao arti~o nQ
e o arti~,o seguinte.

REGULU1ENTO PARA AS PROVAS
A ninguem é lícito ignorar o regulamentos

TiTULO PRIMEIRO
GENERALIDADES E REGRAS COMUNS -~ TRÊS ARMAS

CAPfTULO I HIST6RIôo
O Regulamento da F.I.E. foi adotado por unanimidade pelo Congresso In
ternacional dos Comités OlímpiCOS Nacionais, celebrado em Paris em j~
nho de 1914 para t.odae as provas dQs Joe:os olímpicos. Foi codificado
pela primeira vez em 1914, pelo Marquês de Chasseloup-Laubat e o Sr.
Paul Anspach, e editado em 1919, eeb o nome de "Regula.mentos para as
provas.11

Foi modificado pelos' diversos Cong e8SOS da F.I .E.; o de 1931 decidiu
coordená-lo novamente; o de 1954, décidiu rea~rupar seu conteúdo sob
o nome de tlRe~u1amento técnico"; Q de 1958, resolveu revisar a reda -
ção e retomar o título ti Regulamente para as Provas. ti

CAPiTULO Ir' APLIOABILIDADE DAS REGRAS
§ 1. Aplicação Obrigatória. das Re~ as.

1 As disposições do presente regulamênto são obri~atórla.8, sem variaçao
" 11"para as provas oficiais da F.I.E. J isto e:

_ 08 Campeonatos Mundiais
_ as compe t í.ç ce e de e8~rima. doe Jogos Olímpicos
_ 08 Certames dos J6vens
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(cr. 17, 45, 56, 58 e, 201, 227, 301, 304, 322, 403, 502 ee, 513,
517 ee, 525, 535 e, 561 e, 614, 622, 708, 715.)

O presente re~u18~I;lentodeve. também ser- ee~uido em cada competiçao in-
ternacional, qualquer que eeja a 8ua natureza, ealvo "excepçõeB previ
amente anunciadae."
§ 2. Derro~ação dae re~raeo

2 Eetae excepçõee devem eer homologadae pela federação nacional do país
ao qual pertence o Comitê Or~anizador e cevem eer levadae ao conheci-
mento COB intereeeaàoe no momento em que ee anuncia a competição.(Cf.
1) •

CAPiTULO III
A. - PRESIDENTE

3 Em todo o texto d.opr-eeerrt.eRe~ulamento, a palavra "Preeidente" ei~ni
ficará: "Preeidente de Juri" ou "Diretor de Combate."

TERMINOLOGIA

B. - COMPETIÇÕES
§ 1. Aesalto e Encontro.

4 O combate cortêe entre doie ee~rimietae (ou tirador) é um "aeealtoll;
quando já ee tiver o resultado numérico dêete combate (competição)pa~

~.eará a chamar-ee "Encontro" (Match) .•
§ 2. Duelo.

5 O conjunto doe encontros entre ee~rimi5tae de doie ~rup05 ou duae equl
pe s diferente e ee denomina "duelo".
§ 3. Prova.

6 É o conjunto doe encontroe (provae individuaie) oU doe dueloe (provae
por equipee) neceeeárioe nara deeignar o vencedor da competiçao.
Ae pr-ovas diferenciam-ee pe La s armas, pelo sexo d08 compe t.Ldo r-es, por
eue idade, por sua condição 50cial (militaree, eetudantee, etc.) e p~
10 ráto de eerem indivhduaie ou por equipee.
Ae provae eão chamada.e "uor eliminação diréta" já que 03 ccaccr-r-eut ee
eão eliminados dêede a 5ua primeira derrota (cr. 532 55, 555 85); já

-,

uma "pule" é o a~rupamento de várioe concorren.tee (ou de tod05 oe co!!.
correntee) que são antenoetos 5uce8sivamente une aos outros para que
eeja estabelecida a eua reepectiva claeeificação (Cf. 524 ee, 535 ee)
§ 4. Campeonato ••

7 Nome dado a uma prova deetinada a de8i~nar o melhor ee~rimieta ou a- -melhor equipe em cada arma, para uma a8Bociaçao, para uma re~iao e por
um tempo determinado.
§ 5. Tornel0.

8 Nome dado ao conjunto das provas dl~;putadas no me smo local, a.me sma
época e ma meema ocasião.
c. EXPLICAÇÕES DE ALGUNS TÊRMOS TÉCNICOS EMPREGADOS MAIS SEGUIDAMENTE

NAS COIIofi'ETIÇÕESDE ESGRIMA. (Cumpre frizar que, naturalmente, êete
capítulo não euhetltui um tratado de ee~rlma e que nao fol inserido
aaul eemao -para facllitar a compreen~ão do Re~ula.mento)

.,

-------------------------------------------- --
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§ 1. Tempo.
O tempo na ee~rima é a duração da exe cuçao de uma aça.o e í mp.Le e,
~ 2. Açõet5 Ofen~iYa~.

10 a) Ataque ou re~po~ta:

9

Simplee: em um movimento;
direto (na me ema linha);

ou imdireto (em outra linha);
Compôeto: em vário~ movimentos.

b ) Re enoeta:
Imediata ou com perda de tempo:

que~tão de fáto e de rapidez de execuçao.
Exemp Lo s r

lQ Re~postae eimplee diretae:
Re epo sta direita: r-e epoeta que toca o adve r-eá r-í.o sem ter eaído da li-

uha. ou a parada foi feita.
Re spoe t a ~ôbre o ferro: r-e apoe ta que toca o a.dver~ário aoreelizar ~o-

bre a lâmina a-póe a.pa r-ada ,
20 Rel5poeta~ ~imple~ indireta~:

Resol5ta or desempenho: resposta que toca o advereário na ll~ha opo~
ta,à.quela em que a parada foi feita.(pa~~ando por baixo de sua lâml-

•...
~a, ee a .arafia ~e deu em linha alta, e por cima da lamina ee a pa-
rada teve lu~ar em linha baixa).

Re~~osta dançada: rel5pol5taque toca o adver~ário na linha oposta àqu~
•...

Ia em que a parada foi feita. (paesa.ndo, em t odoe 015 ca.sos, a Lann.aa

~a frente da ponta adversária).
30 Re8posta~ com~oeta~:

Reepoeta em dobrado: re~po~ta que toca o adver~ário na li ha opo~ta
àquela em que foi feita a parada, ma~ depoie de haver descrito uma
circunferê~cia completa em tôrno da lâmina adverl5ária~

Reepoeta or um-doie: ree~08ta que toca o adverl5ário na li~ha em que
a parada foi feita, mas de~oie de ter estado antee na 1iuha opo~ta,
pasl5a~do ~or baixo de eeu aço (L~mina).

Etc., etco

§ 3. Co tra-ataqueeo
12 a) A.rreeto: contra-ataque em cima de um ataque.

b) Chama-~e fI~ol e de temporl _or eer executado atravée do fechamen-
to da 1inha.em que deve t.e r-mí.ua r- o ataque.

-, 4. Variedadee de açoee ofeneiva~.
13 A) Re-pol5ição:aça o orene í.va eí.mpLe e imediata que ee ee~ue a uma. pri-

meira ação, l5em retração do braço, depoie de uma parada ou uma retra -
ção do advereário, quer ;ete tenha abaedonado a lâmina Bem ree osta ou
tenha. respondido tardiamente, ou inâiretamente ou de forma compo~ta.

b) Redobrada: nova ação, eim'91ee ou com-ooeta, eôbre um advereário-que parou eem responder, ou que ~impleemente evitou a primeira açao
or uma retração ou eequiva.
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Re.etiçao de ataque: novo ataque executado imediatamente a~ó8 a vol-
ta à.~uard.a.

d) Co tra-Tem)Do: toda açao exercida elo atacante eobre um arreeto
de eeu advereárioo

CAPiTULO IV TERRENO

(Cf. 201 se, 301 e~, 401 ee.)

14 O terreno deve apresenta.r uma eu erflcie .-lana. Nao _ode dar vanta~em
uen deeva.ta~em a. um ou outro dos dois a.dver!!lárioe,eepecialmente no.
que 3e refere a declive e iluminaçaoo
Âo anunciar um toraeio, os or~anizadoree deverao eempre indicar a natg

~reza do terreno sobr-e o qual as r-ovas ee r-ao die ut.adas, Deverao, pri!!,
ci almente, eenecificar ee eerao realizadae ao ar livre.

•.15 A ~arte do terreao deetinada ao combate denomina-ee p!eta. A pieta e
de terra, de madeira, de linóleo, àe borracha, de pláetico, etc.

O com.rimento da ~ieta varia ee~undo a arma (Cf. 202, 302, 402).
Além do comer-tmsnt.o revieto "Dara.cada arma, a !tieta deve pràticamente
eer aumentada de 1,50 m a 2 m em cada extremidade, a fim de permitir
que o ee~rimi~ta que ultrapaeee o limite, comtinue ieando em terr8Uo
i~ual e Único.

Se, ~or motlvoe práticoe, a ieta ao tiver ae medidas re~ulamentaree,
.~

seu comprimento na o pode, em·aenhum ca so, se r-inferior a 13 metros, i,!.
cluidoe oe ~rolon~amentos acima~eferid08.(Efo eequema da pa~. ).

CAPtTULO V - MATERIAL DO ESGRIMISTA
(Armamento E Equi.amento = Ve8timentae)

(Cf. 205 ee, 306 ee, 404 ee.)
~ 1. Ree oneabilidade

16 Oe ee~rimietae ee armam, ee equipam, ee veetem e combatem eob eua pró-
ria ree.ollea.bilidade e à.e sua s ex.en sae,

Somente oe ee~rimietaa ~odem eer ree~oaeabilizadoe, em todoe oe eenti~
doe, ~eloe acide tee doe quais eio autoree ou v{timae.

,..
Ae me ô i das de ee,urança, da me sma forma como a s de controle, coa st.an -

,..
tse deste Re~ulamento, ao eervem eenao ara reforçar a ee~urança doe
ee~rimistas, eem .oder ,arantir absolutamente, nao ~odendo, coneequeR-
temente - se j a qual for a mane t ra de sua a Lí.cacao - implicar em r-es -
-ponsabiliàa.de .ara a F.I.E., nem era. 015 or"anizadore8 das provas, em
~ara 01S funcionários encarre~aao!S de !Sua realizaçao, .mem para oe auto-
res de um eventual acidente.

~ 2. Contrôle do material doe e8~rlmi~te.e.
(Cf. 53.)

,.,
Ã. - Or~a05 de controle.
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17 A Diretoria técnica (ou lla f'alta de~t8 o Comitê or~anizador) noderá

de~i"tlar um ou várioe comieeário~ e~~eciai~, encarre~ad06 do cotltrôle
dae ar-mae, do equi,!,arnentoe dos t.r-ajes dos e~~rimiBta,5 (medida obri~ª,
t6ria para ae ~rovae oficiaie da F.I.E.).
O contrôle 'Poderá eemp r-e eer-eu"Oervi~ionado '!iIel03membr-os da comt esao
de Sinalização Elétrica e do Material da F.I.E.

18 As pe ça e do material que tiverem eLdo coat.r-o.Lada.edeeta forma, ser-e.o
me.r-cads.ecom um ~inal àietimti TO; um ee~rimi sta não "Ooderá, eob .,eRa
de ~aRçoes (Cf. 21 e~), utilizar uma ~eça de material que não tenha

'"8sa marca do controle.
19 Além da~ meà.ida~ de co:o.trôleacima mencionadas, o Preeidente de um

encontro ,oderá, a qualquer momento, ",or iniciativa, pró ria ou a pe-
dido de um e~~rimieta ou de um capitao de equipe, proceder êle pró -
prio ao contrôle, verificar ae medidae de contrôle já efetuadae e até
meemo tomar ou mandar tomar novae medidas de controle •

..Deyera verificar, em todo ceeo, aates de cada encontro, a ~reB~ao da
mole do botão dae arma s elétricae. Para o " êso" que serve de contr,Q.
le, ver descriçao no título VIIº (Cf.733/4.).

20 A fim de permitir aos controlaàores o bom desempenho de eua mâ seao ,
oe or~a"Q.izadoresdeverão colocar à eua die'Poeição o material (moldes,
pêeoe, balançae, a~arelhos elétricos de medição, etc.).
~ 3. I-laterialnao re~ulamentar.

(cr , 18,648.)

21 a) Sejam quaie forem as circun~t~nclae eob ae quai8 um e~~rimi8ta
se encontrar 'aa ista, munido de material não conforme com o re~ula-
mento, ou defeituoso, dito materialeerá apreendido e não será re~t!.
tmido ao ee~rimiBta senao de~ols da prova ou de~ois de haver ~ldo c,Q.
locado em ordem, à cueta do competidor, e eubmetido a RÔVO controle.

b) Q.uando é cone.tatada uma irre~ularidade no material:
lQ Ca~o o e~,rimi8ta não 'OO1!S5aeer conelderado res~oneável (contrÔ

le ainda na o efetuado, a.rmae que não f'un cã onam , avar-ta dur-ant.eo etl-
contro, irre~ula,ridade súbita, etc.), o "@!'esldenteconcederá. ao con-
c"Ç)rrenteo tempo estritamente necee~ário ara que 3e apreeente devi-
damente de acôrdo tlapipta, mas ~ao lhe lnfll~irá nem Bançao e nem
mesmo advertência.

2Q Caeo o ee~rlmi3ta possa ser considerado res.one~vel:
- aa primeira. infraçao, o Presidente concederá ao concorrente o

tempo e~tritamente nece~gário para Que ee a~resente re~ularmente na
pieta e lhe fará uma advertência;

- em caso de reincidencia da me sma falta" no decurso da me ema reu-
nião ou competição, o ee~rimista será exclui do da citada reuniao ou
competição.

--------------



UNIVERSIADE 1963 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

6

c) Se o Pre~idente con~tat8 (cr 19) que o e~~rimista e~tá empre~an~
do material falsificado, o citadg e~~rimieta ~er~, d;ede a primeira
constatação, excluido definitivarn nte da prova e, eventualmente, de
todo o torneio, eem prejuizo da a licação de out.r'as eanc oee dieciplinâ-
res nreviBtas no TítUlo VIQ.

d) Póra das sançoe~ acima, ae ~ ~ra~ relativae ao jul~amento, para
cada arma, eepecificam tod08 05 O§I!!>O~de anulaçao de toquee que poe-
eam eur,-ir durante um encontro. {Of. 231, 326).
~ 4. Caracterleticae comuns a tod§ ~ as arma e•

22 Todae as armae 1!!>80autorizadae, qªetando que satiBfaçam a condiçao de
conformidade com o rerulamento.
A arma é feita de maneira a nao ~Oder, normalmente, ferir nem o es~ri-
mista e nem ~eu adYer~ário.
A. _ Descrição ~eral:

23 Toda arma é composta daI!!>ge~ui~tes partes:
1. Uma lâmina. de aço flexlvel, terminada na eua extremidade anterior

em um botão e na sua extremidade osterior pela ~êda {esta incluida. no
~unho quando da fabricaçao da arffl~)o

2. Um punho, no qual a e;da é fixada por uma J!)orcade aperto ou de
outra forma e que permite à mão de ee~rimi8ta eell:urara arma. Poderá-eer con st.ã tuido de uma ou maã s p~~ae; no último ca so , de compoe-vee em
meada (que a mão se~ura normalmente) e botão do punho da espada (par-
te trazeira do punho que aperta ~ meada eôbre a sêda).

3. Uma concha metálica, fixa - ª parte convexa para frente - entre
a Lâmina e o punho, e que 8erve ãra prote~er a mão que ee~ura a arma.
A concha poderá conter um eetofaHlénto (Cf. 26/2, 712) -para amortecer
oe choques; conterá, além disto, hae armae elétricae, uma tomada de
corrente para li~açao do fio.
B. - Dí.merre oe s :

(Cf. 205, 306, 404)
Cada arma tem eua forma e euas'medidas própria s,

A _

24 1. O comprimento da lemina com~reende o botao, bem como toda a pe~a
ajustada. ante a convex tdade da cencba , se j a fixa. ou na o a est.a,

2. O comprimento totaJ.Aa arma ~ o de suas àivereae partes correepon-
dem ~8 diet~nciae que separam 08 ~lano~ paraleloe entre s1 e ~erpendi-
culares ao eixo da lâmiua; êetes lanos eetão eituadoB!

a) na extremidade anterior da /;,rma;
'"b) no ponto em que a lamina ea da ~uperfícle anterior e convexa da

concha;
c) na parte posterior da citadª concha;- -d) entre a mecha e o ~otao do ~Un~o da eepada;
e) na extremidade poeterior do bunho.
3 .. O comprimento total da arma é a distância entre os planos a) e e);
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o comprimento da lâmina, entre a) e b); o comprimento do punho entre
b) e e) e a profundidade às concha, entre b) e c).
4. O comurimento máximo total da arma é inferior a.os ma í.oree compri ....
mento5 permitidhe da lâmina e do punho juntoe, devendo ;etes doie com
primento5, por conee~uinte, comnenSar-8e para formar o comprimento tQ
tal da arma.

A ~5. Para medir o comprimento total da arma ou da lamina, e precieo que
eetaúltima não apreeente cUrYatura; durante a medição será, poie, mau
tida deitada e~bre uma euper~ície planao

6. Entre os planos d) e e) não odem ficar eenao o botão do punho ou
~a porca de aperto.

C. - Punho
25 1. Para todae ae armae o comprimento máximo do punho é de 23,5 em.

entre 03 planos b) e e) e de 18 em. entre oe ulanos b) e d).
2. O punho deverá paesar pelo molde pelo qual paesa a concha. É fel

to de modo a nao poder ferir, normalmente, nem o e8~rimieta e nem eeu
advereárioe

~30 Todo eietema de punho e autorizado, uma vez que 3atisfaça ao Re-
rulamento que tem por objetivo colocar em pé de i~ualdade oe divereoe
tipos de arID8e.

4. O punho nao pode ter nenhum dispoeitivo que favoreça o uso da a~
ma. como arma de ar-r-eme seo ,

5. O punho nao pode conter.nenhum dispoeitivo que possa acrescentar
ou aumentar, de qualquer maneira, a proteção que a concha viea dar à
mão ou ao punho do eB~rimista; é expressamente proibida a quilha de
madeira que ultrapaesa a concha.

6. Se o punho (ou a luva) compreender um dispoeitivo ou vínculo que- ..... .•..fixa a ma.o sobre o punho, esse diepoeitivo deverá eatiefazer as duae
condiçoee ee~uintes:

lQ Determinar e fixar uma única posiçao da mao sôbre o punho;
2Q Uma Tez que a mão ocupe, 5~bre o punho, esta po slção úni ca, a e~

tremidade do poletar, completamente eepichado, não poderá estar a uma
dl~tância de maie de 2 centimetroe da face interior da concha.
D. - Concha:

(Cfo 208, 310, 407)
26 1 •.4.face convexa da concha tem uma forma àe Tezes li ea e pouco br,l

lhante, feita de maneira. a não arreetar nem prender a ponta da arma
advereária. Ae bordas não podem ter relêvo.

2. O eetofamento da.parte interna da concha tem uma eepessur8 infe-
rior a 2 centimetros e não é digp~eto de modo a aumentar a proteçao
que a concha dá à mão.
E. - Botão e pontas de arresto:

(Cf. 210, 311, 406, 719, 733)
Ver em cada armao

-§ 5. Condiçoee ~erale do equipamento e veetimentae.
27 1. O ee~rimista tem o máximo de proteção compatível com a liberdade
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de movimento, 1nd1~peneáTel para a e~~rima.
Tanto para oe home ns como para ae mulheres, a parte inferior da Tee .
te, cortada horizontalmente à altura da cintura, deve cobrir o culg .
te a uma altura de pelo menoe 10 cm quando o ou a ee~rimista estao na
po s í.ç ao "em ~uarda."
O equipamento feminino deve incluir um protetor do peito, de metal ou
outro materiBl rí~ido. (Cf. 215 s.)

ANa espada, o es~rimist2. tem a obriJFaçao de usar um protetor de canha-
mo, come deecrito no arti~o 3150

2. O adTereári~ nâo pode ser incomodado nem ferido pelo equipamento,
que nao pode apresentar o risco de arrestar GU deeTlar a arma do ad....
vereár1o; não pode, cgueequentemente, ter fivela ou abertura em que -
p er- aca eo - ee p(l)aeaprender a ponta adversária.

3. O jul~amento doe JF0lpes deve 3er facilitado tQnto quant® poeslvel;
a eubstânc1a que conetitui o equipamento também não deverá ter uma eu-
perflc1e l1ea euscetível de fazer de~liear a ponta, ~ botao ou @ ~olpe
do advereário (Cf. 313).

4. Toda a ve8tim~nta, 1nclu15iye a barbeIa e as partee exteri@res da
máecar~, devem eer brancos (ou de côr muito clara).

5. Devem eer feitos de um material euflcientemente sólido, bem como
enco~trar-8e em bom eetado.
A máscara, principalmente, deverá ser fe1ta de arame, com malhas (ee-
paç@ entre OS fiol5) máx1mas de 2,1 mm e com f1®~ de um mínimo de d1â-
metre de 1 rnm antee da el5tanhadura (esta deverá 3er levada a cabo de-
poie que a máscara já foi armada).

CAPÍTULO VI COMBATE

§ 1. Maneira de combater.
(cr , 16).

28 Oe adver!!lár1oecombatem por eua vontade e eob !!ua reeponeabilidade e
r-í ecee, com 8. única condição de ebe ôecerem as re~rae f'undame nt.a.í.e da
ee~rima.
são perm1tidos, ur1nci~almente, ae eequivae e deelocament@e de corp~,
afastamento!!, voltas, etc.
Cada asea.Lte ou match dt!!veráconservar sempr-e <lH'3 car-ac t.er-i et.ã cos de um
com'va te cortês e leal. Todo ate vi0lento (~olpe que acaba em cheque te
abala e adversário, ~(j11Oe8 deeferidol3 )'Jrutalmente, ou ~olpee de eabre-deeferidol5 prope><sltadamente contra ae partee do corpo coneideradas nao
válidas, etc) é formalmente pro1bido. (Cr. 645)0
§ 2. Clareza d® ~0lpe (toque)o

29 Nae trêe arma!!, tGd@ ~0lpe de ponta deverá che~ar francamente e niti-
damente, para contar CQmo um t~que.
§ 3. Maneira de ee~urar a arma.

- - .•30 Nas tree armae, a a9ao defeneiva e exercida exclusivamente com a ajuda
~da concha e da lamina, usadas 0U em conjunto ou eeparadamente.
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Na falta de um di~po~ltlY0 e3pecial ou ace~~ério, o e~~rimi~ta tem a
~

liberdade de manter a ponta COID0 ele deeejar e poderá também, no de-
correr de um aesalto, modificar a poeição de Bua maoo
Mae a arma nao pode - de maneira permanente~u temporária, aparente
u diefarçada - ~er tranef@rmada em arma de lançament~; deve ser man~

j-ada 3em que a maG 30lte Q punho e, durante uma açao ofenelva, eem
de3liear eobre o punho, da frente para trée.
A arma é manejada por uma ~Ó maoj o ee~rimieta nao pode mudar de mae
até G fim do ae5alto, a meno~ que ~eja e8pecialment~ autQrizado pelo- -PreSidente, em ca~o de ferimento na mae @u ne braço. O U30 da mao e
d braçe não armadQ~i proibido para qualquer açã~, eeja efenf!iva ou
defeneiya. A sançã deetA interdição é a pena de um toque depoi~ de
uma advert;ncia préVia, nQ decureo de um aesalto.

§ 4. OelGcar em ~uarda.

31
,O ee,rimista chamado em primeiro lu~ar, deve c locar-ee a direita do

PreSidente, a na@ ser no caeo da luta entre um direito e um canh.t0 e
o primeiro chamado é~ canhot~.
O Preeidente fará CGm que cada um das c6mbatente~ ee c.loque de tal
f rma que G pé da frente esteja a doie metro3 da linha média da pista
(ainda atráe da linha de "poeição de ~ua rda." )•
A poeiçã9 de ~uarda no início e a3 volta3 à ~uarda eão assumidas sem-
pre no mei~ da larrura da pi3ta.
Ao ~uarda é assumida pelo3 e3,.rimista3 ao comando de "Em ~uardatl, dada)
pe L Preeidente. Após o que o Presidente per,-unta: IIE3taie pr~ntoe?"
À resposta afirmativa d e doi3 combatentes, êle dá então o sinal de
combate: "Ide."

§ 5. Iníc1(!),paralização e reinfcio do combate.
A

32 10 Desde que tenha sido dado o 3inal "Ide", oS combatentes podem co-
meçar ae aç~es ofensivas. Qualquer ~alpe dado ou recebido antes des~a
~rdem não é computadQ.

2. O fim do combate é aesinalado pela 0rdem de "Alto", a não ser nos
casos de fáto8 que modifica.m as c3ndições re~ularese nermaâ s da cembg,.
te (Of. também 47).

A -Desde a ordem de "alto", o ee~rimi5ta nao pode empreender nova aça(J);
e~mente ~ ~ lpe já lançado continua válido. Tudo o que se pa33a po~te-
riormente na3 tem valor.
Se um dos ee~rimi~tae -para antee da ordem de "alto" e fôr tocado, ~
t eque é válido.
Ao ordem de l1altoll é dada não 3Ó nos C8l!105previetes pelo Re,ulamento,
mas também ee ae açee~ d~e es~rimlstas ferem peri~osas, confusas ou
contráriae aoe Re~ulamento8, 3e um dos e5~rimi8tAe sai completamente
da pista ou se, ao atacar, êle se aproxima do público ou do juri. (Of.
231-7) •

3. Depois de cada toque coneiderádo como válido, 08 el!l~rimiBtasvol-
tam à poeição de ~uarda no mei0 da piBta. Se o toque não foi admitido,
eer-a e post"e em ~uarda no lu~ar que ocupavam ae eer interrempi40 o com.
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bate. (Semnre, Cf. 226, 321, 415).
No~ combates de vário~ tequeB, 08 e rimistae mudam de lado:
a ar-livre, em cada teque;
em recinto fechado, depei~ que um d competidoree tenha recebido a
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a~tade do número máximo de toques qUe ;le pode receber.
Entretanto, com aparelho elétrico, ~ e~~rimi5taB nao mudam de lu~a.r
durante o encentro (Cf. durente 557).

4. Â não ser em ca~o excepciona.l, s Presidente na® pede aut0rizar um
es~rimi5ta a abandonar a pista. Se ~ te o fizer 5em autorização, estará-5u~efto às eançee5 previstas no art ~0 654.
§ 6. Combate próximo.

33 O comDate próxim é autorizado ~emp~ que 05 competidore5 p05~am eer-
Yir-5e n@rmalmente de 8ua~ arma~ e <;i\ae" Preeidente poesa acompanhar a
açao.
§ 7. Cerpo a Cerp •

34 O corpo a corno existe eempre que d 18 combatentee ficam em centáto;
no C850 o combate é paralizado nele residente (Cf. 37).
§ 8. Esquivas e movimentoe de torçã •

35
,.."Os deslocamentos, eequivas, v01ta~ meia-Yoltas BBO permitidos e com-

preendem aB esquivas em que a mao nªó armada pode entrar em contáto com
-chaoo

1-1aeee ~movimento~ de torçã0n na o t~fhvalor, ieto é, em caeo de movi-
merrt.e de torçãG'lmaterialmente efetu§Jio, Q8 e8~rimietae são r-ecoLoc ade s
no~ lu~ares que ocupavam no momento 60 início da execução do dito movi-
mento (Cf. notR de 318).
§ 9 o Terreno ~anh0 ou perdido.

36 O terreno ~anho permanece ~anho at~ que seja conei~nado um toque. De-
pois de reasBumida a posiçao em ,u8f'da, ceda e~~rimista terá que recuar
uma d1etâncla i~ual para reiniciarâ medida.

37 Enquanto 1eso:
a) LÓ~0 que um encontro tenha sido uepen~o em virtude de corpo a cor-
po, 05 cempetidores eeraG recolocad s em p0eição de,!uarda, de tal mo-
do qU1aQUele que suportou o corpo a C0rpO se encontra novamente no me~
mo local em que estava; será a meSID§ coisa 8e seu advere~rl0 lhe houver
aplicado um fleche.ço, me emo Bem COIlflo a corpo.
b) A recolocação em ,uarda nao pod ter o~eito de col®car no outro la-
do da linha divisória o combatente ~ue se encontra ultrapassado no mo-
mento da ~u~pen8ão do encontr •
c) A recolQcação em ~uarda nao pod l1'1i provocar perda de terreno para o
combatente que ee encontra além de ua linha de advertência no momento
da 8u~pen~ão do combate.
§ 10. Transposiçao d~5 limiteso

a) Suspeneão do combate:
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38 Ló~o que um dos combatente:s ult~ªnassa os doi5 pés por uma da!!!linhas

limítrofe5 da pista, o Pre::3iden'to:;deve imediatamente ~ritar: ~Altal! e
anular tudo o que tiver acanteci4c ap~e a transpoeiç~o d;5se limite,
5al.•..o @ toque recebido pelo e5,~imi5ta que houver ultrapassado o limi-
te, me eme deus1e dessa tra:Q~pos1Qã0, com a cond1ção de tratar-ee de um
toque d9 "taco a taco" o

Quando um dos dois esr-r1m1stas ~,1 da pista, sômente pode !!lercontado
o ~olpe acertad0 nessa8 condiçõe pelo es,rimieta que ficou na piBta,
mesmo ee houver @!olpe duplo, sal Q 08 casos previstos no arti~o 42.

~b) Limites trazeiroB e limite~ d advertencia:- ....Quando um es~rim1~ta che~a pela Ultima vez, com o pe trazeiro, a sua
l1nha de advertência, o Preeidenie dá a voz de 11 AIto" e adverte êese
cembatente a respeito do terren§ que lhe resta antes de ultrapaeear Q

limite extremo da pieta. Reuete esa advertência cada vez que o e5~ri-
mieta tenha avançado doi:!!metro"" (isto é, pràticamente, em pista re~u-
lamentar, cada vez que volte a @he,ar, com seu pé dianteiro, à sua li-
nha de ~uarda). Os ee,rimistas não são advertidos de nenhum outro pon-
to da pi5tao

40 O combatente que, depois da adv rt;ncia, ultrapaB5a _ isto é, sai com
os doi5 pés - a linha trazeira, @ considerado como tocado. Por outro
lado, 5e o e5~rimi5ta ultrapa58ª o limite tr9zeiro sem ter sido adver-
tido, será recolocado em ruarda ha linha de advertência.

41' O terreno deverá ser rendido tSfit83 veze3 quantas necessário for para
que os es~rimi~tas sejam benefi~iados por todo o comprimento re~ulamen-
tar para desfazer. (Interpretaçª a título de ex;mplo: quando .,p8rde

39

uma vez o terreno; em 3e~uida B i~ualmente perde o terreno, na realid~
de A reconquistou aquilo que ha·Via.perdido e 08 dois esgrimistas sac

A

jul~ados como ten6 , nesse momeftto, o inteiro comprim~nto de seu terre-
no, porquanto o combate 6e diSPlàta todo o tempo 3ôbre o comprimento to-
tal da pistao) Mas não serão ad ertid08 Ben~o no momento em que atin~i-
rem a linha de advertência pela última vez. (cro 302, 402)

42 58 depois de haver ultranassade a linha trazeira, o es~rlmi8ta atacado
para e responde "taco a taco", ª-rrest3.ou executa um ~olpe de tempo, o
toque assLm dado ~erá válido. E ta disposição nãe será aplicável ao es-
~rimi8ta que ultrana8sa pela úliima vez Q limite trazeiro da pista. (Cf
38) •
c) Limites laterais:

43 O combatente que ultrapassar, Q§m os dois pés, um dos limites laterais
está sujei to a pene Lí.dadee, Ao fiecolocar-se em ~uarda, seu adversário
será avançado, por benefício, S.§ lugar que ocupava no momento da aç ao,
de um metro no florete e de dols metros na espada e no eabreo O comba-
tente, que por egt~ penalidade $ colocado dois p~8 antes do limite tra-
zelro, é considerado corno tocad©, 50b a condição de que já tenha sido
prevenido na sua linha de adve~tência.
O es~rimista. que, para evitar lJfii to~ue, ultrapaesar com os dois pés u..rn
dos limites - eepecialmente ao fazer uma flecha - ~erá, depois de uma
prlmeir8 advert;ncia, dada no ª curso do mesmo encontro, penalizado com
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um toque (Cf. 638).
d) Saída acidental: .•O c0mbatente que ~air ~or um dos limites com os dois p8S em coneequen -
cia de um "caso fortuito" (tal como um empurrão), não é paBs1ve1 de
qualquer pun Icao ,

§ 110 Duração do combate.

45 Por duração do combate é preciso entender a duraçao efetiva, isto é, a
Boma. dos intervalos de tempo durante 08 quaie 08 eB~rimietal3 combatem
ou podem combater, abstração feita àB deliberações do juri e outras pa.
ralizaçõee.
A duração do combate é controlada exàtamente por um cr-cnome t.r-í eta de...
Bi~nado pelo Comitê or~anizador (medida obrigatória para as provas ofi-
ciais da F.I.E. r cr , 59).

44

.•A duraçao do combate efetivo e de 5 minutos na espada em um toque e, em
todas 88 arma8, em 4 toques; e de 6 minutos em todas as armas em cinco
toques o

46 O Presidente (advertido pelo cronometrieta) eUBuende o combate e previ-
ne os es~rimistg8 um minuto antes do término do tempo concedido ao com-
bate efetivo. Em ca80 de interrupçao pro1o~ada, 08 es~rimistas podera.o
ao ee recolocarem em ~ua rda, pe r-s unt.a r- qual o tempo que resta pa r-a a
disputa.

47 Ao expirar o tempo, o cr-onome t r-ã at.adeve I!ritar "A1tott (ou acionar um
aparelho sonoro), 8uependendo o combate. (Cf.32-2).

48 O preBidente pode, no decureo do combate, sancionar uma advertência,
depoie de um toque e até mesmo excluir o es~rimista que procura abusivª,
mente provocar ou pro 1onf.';ar as interrupçoes do combate.

49 Se o fim do tempo chega antes do término do assalto, procede-Be como
estipulado para cada arma (cr , 226,321,414).

§ 12. Acidente ....Indisposição - Retira,da de um es~rimietél.

50 Se um eeprimista é vítima de um acidente devidamente constatada, o Pre-
~id~nte pode conceder-lhe um único intervalo de no máximo 20 minutos,
pa.ra que volte a coLoce r--ee em estaôo de"':combate " (Para a aplicação dos
artir08 50 e 51, a caimbra deve ser ccne í.der-ada corno uma Lnd ã eposLçao e
n8,0 como um acidente e seFuido das disposições do arti/!-,o51).

51 Em caeo de uma ou ma í s indiepof'!,içõel3ô evIôament.e con et.et.aüee, o presi-
dente pode conceder, ume só vez, um intervalo de 10 minutos no máximo
no decurso do mesmo encontro (eqUipes), a mesma contenda (individual)
ou a final por elimineç;o diréta entre 05 16 últimos ee.rimistaf'l. (Ver
observação entre parênte~is no artiFo 50).

S2 O preS:dente pode, 8~beranamente~ exlrir a retiradare urr es~rimistB cuj~
deficlencia (inaptidao) física for f1a~rBnte"

CAPITULO VII DIREÇAO DO COMBATE
E JULGAMENT O DOS TOQUES

A. Oficiai e,
§ 1. Presidente.
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Todo combate de e~~rlma é diri~ido por um Presidente, cuj as funções
são múltipla e:

a) tem a direçao do encontro (Cf. 63);
b) controla o material (Cf. 19);
c) eupervieiona S6ue assistentes (~e8sore8, juizee de terra (linha)

cronometrietae, mercadores, etc.)
d) mant~m a ordem (Cf. 615;);
e) sanciona as faltas (cr. 615);
f) concede os t0ques (cr. 67, 69, 75).

§ 2. Juri, ÂeBeseoreB e Juizes de Linha.
54 - ~O Presidente cumpre sua.mí.s eac de juiz doe toques ou com a ae eí.e tencã a

de quatro asseSBores ou com a ajuda de um aparelho de contr~le automá-
tico dos toque~, eventualmente com a assistência de dois juizes de li-
nha n~ste ~ltimo caso.
O Preeidente e os assessores (ou os juizes de linha) "foraam o "juri"o

55 Ao aceitar sua participação em um juri, cada um dos membros assume com
isto o compro~isso de honra de resDeitar e fazer respeitar oe re~ula-
mentos, bem como desempenhar suas funções com a mais escrupulosa impa!,
c â aLl.dade e a mais perfeita das atençõeeo

56 T0dos 08 membr-os do Juri devem ser amadores, mesmo em ee tratando de
uma prova. internacional; para as provas oficiais da F.I .E., devem, além
disto, ter licença.

57 são desi •.nados nela Diretoria t~cnica (@u ne falta desta pelo Comit;
or~anizador), que faz eecolhas neutras dentro do pos3fvel e designa um
presidente escolhido entre os presidentes internacionais reconheCidos
pela F.I.E. (Cf. 511).

58 Para ae finais individuais que compreenàam pelo menos oito es~rimistas,
haverá, sempre que possível, d0i~ juris completos (ou dQis presidentes
jul~ando com cada aparelho). (Medida obri~at~ria para ae provas ofici-
a i s da F.I.E.) (cr , 513).
§ 3. Pes~oal auxiliar.

lQ Marcadores e cronometristas.
59 Os Or~anizadores de~i~narão, sempre que isto lhes 8eja possível, e sob

sua inteira reSponsabilidade, os marcadores encarre~ado5 do preenchi-
mento dae fôlha~ de competição e das tabelas e um cronometrista encarr~
gado de controlar o tempo de duraç~o doe encontros. (Of. 45, 83.)o(Me-
dida obri~at6ria para ae provas oficiais da F.I.E.)

2Q Pessoal eepecializado.
"..60 Mesmo que G jul~.amento se faça com a ajuda de um aparelho de controle

dos t.eque s, e Oomitê or~anizador desi~nará aã nda ,
a) um prep6eto para o aparelho;

O csmitê organizador deverá eEcolher pessoas qualificadas, que devem
se~uir atentamente o funcionar!ientodos aparelhos, a fim de poderem pre§
tar contas ao Presidente de tudo quanto f6r assinalado por seu aparelho
e poderem adverti-1o, meemo no decurso de um combate, de qualquer anor-

;



c) Reparadores:
O Comit; €'r,anizador deve, para cada t~rrnel0 Ln t.e r-na cí.ena L,
a presença de r~paradore~ @Qrouetentee ~ara r~medlar as ar1as que ~G-
br'ev enham , durante aos pr ovae , no equiPªmento elétrice pe13soal dos es~rl
mistas e eventualmente no re~to àa apa élha~em elétrica.
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malidadeo
A _

No decorrer do combate, o prepoeto juqto ao aparelho nao pode tocá-Ia.
A

Ao ser 3uspenso o com'bate, ele rearrne aparelho mediante decis80 do
Presidente ou em virtude do en3aio da~ armas pelos esgrimista~i mas não
pode nunca, em caso nenhum - d~pois de uma fase do combate que provocou
um sinal - anular o mesmo antes que o ~residente se tenha pronunciado.

b) um ou vários perlto13:
A

Para cada torneio, o Comite or~anizad~fl deve desi~nar perítos competen-
toe em mat~ria de sinalisação elitrica Esses ,eritoB ficaram sob a eu-
pervis~o da Diretoria t~cnica.
Os peritos podem ser consultades, sepaflada ou conjuntamente, pelo3 Pre-
sld~nte3 ®u a Diretoria t~cnica s~bre uai3quer que3toes relativas ~
einalisação elétricao

-os membros presentes da Comissã0 de Sifialisação Elétrica e do Material
- li - 11da F.I.Eo, sao qualificados ex-ôficio para preencher o papel de perl~

toe.,

B. - JULGAME~ryO POR UM JURI.
§ 1. Funçoe3 do Preeidente.

61 \O presidente deverá manter-sOe a uma di tância da pista que lhe permita
"-

seguir perfeitamente as jo~adas doe e~~rimistae, com OS quale deve des-
~

Ele diri~e o combate p, conformidade cêfu o estipulado no regulamento.
(Cf. 227 S8, 322 S3, 415 ~s)!.
§ 20 Colocaçao do Jurio

..62 Doie esseesores 8e c0locam em cada laã~ da pista, respectivamente a e8-
querda e g direita d0 Presidente, um P©\aco atrás dos e8~rimi8tas.
Oe dois juizes colocadoe à direita do flreeidente eupervisionam e const&
tam especialmente a materialidaàe dos t ques que o es~rimista pode rec~
ber quando colocado ~ esquerda ã@ Presiaente.
Simêtricamente, os dois juizes colocad B à, esque r'ôa de Presidente, su-
pervisi@nam em constat9ffiespecialmente ã materialidade dos toquee rece-
b í ô es peLe s~rimista, colocado 8 direit§ do Presidente. (cr , sempr-e 69/
4Q).

§ 3. Jul~amento.
a) Procedimente

63) O Preeidente, único encarre~ado da dir"ção dos combates, dá a3 ordens •..t t b d j 1 d d de ti Alto" , 13(Entreten o um ou ro mem ro o ur po '"dar a or em ma s ...,0-

mente em caSQ de presunção de acidente
Da mesma forma o cronometrista suspend~ o combate ao ~ritar "Alto" ao
expirar o tempo.

,
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Sempre que um aS8e~SGr n®tar a materialidade de um t que (válido ou
não) ~~bre o e5~rimi~ta que está observando especialmente, deverá levaa
tar a maa a fim de advertir o Presidente.-Toda~ ae operaçees de jul~amento se fazem em vez alta e ~em que 08 mem-
bres do juri ~aiam de 8eU5 lu,areB.
O juri não fica comprometido pelo anúncio de um toque, mesmo re~ularmea
te feito, por um es,rimista (-(Of. 606).
O juri jul~a antecipadamente s....bre a materialidade do eu dos t oque e, A
3e~uir o Pre~idente decide ~~zinho qual e e8~rimista tocado, pela apli-
C8ça19 das re~ra5 csnve ncí.enale a cada arma.

b) Materialidade d0 t~que.
68 Ne momento da ~u~pen~a~ dQ combate, o Presidente eXPQ8xràpidamente quai

as ações da última etapa antes de flAlt(9"(f9rmalidade nao ebrl~atória

66

67

na espada).
A ee~ulr interr0~a ee d0i~ as~e~eoree que observam @ mesmo es~rlmieta
para saber se na opiniã d;le~ cada uma das aç~8 ae~im analizadas por
êle, pr@vQceu um toque B~bre a citado ee~rimil!ta; depoi~ procede da me~
ma f erma cem 08 dQis outros aeaeaeor'ee pe.r-a ta outro e8~rimi8ta. (Fer-ma-.

lidadee obri~atérial! nas tr;s armas.)
Os a.~Be880re8 interro~adoe devem responder de uma das ferma8 see;uintes:
"eim", tt sLm , mas em ~uperfrcie na válida", "n.ão" eu "ab~tenção". O Pr!..
~id.nte veta PQr último.

69 Entao c Presidente faz a cGnta~em dOB votos emitidQ~ de cada lada, a
0pinla8 de cada aeeeeser-valendo um voto, Q) pr-enuncí ament.a do Presiden-
te valendo

IQ Se se aeee~~~res do me~me
(eeja,m ds í s "I!imll,dois IInãell
da") sua decisão é ace í.t.a,

2Q Se um dos ae8es~ores tem uma pinlac p®sitiva e e outr ~e ab~tém,
o Preeidente p de decidir sõzinho, considerando-ee seu voto CGmo prepea
derante; se ;le também se abstiver, a decisão de juiz de vGte positiv

um voto e meie; ae abetenç;ee nia entram na cIDnta~em:- -lad@ sao de epiniae poeitiva e conforme
u doie "!lim, mas em ~uperfície nao váli-

é aceita.
3º Se os d~i9 asseesore8 eae de ~plniae firme mas contrária, au 8e t~

d08 ee dois ~e abstêm, 0 Pre~idente pode jul~ar coma achar cenveniente
(Exêmplee: i.- O juiz .,diz "nã0t1

; e juiz B diz "toque demae í.aôe ba ã xe"
meemo ~e c Presidente achar 0 toque b m, o c njunta de jul~amento equi-
valerá a "não"; mas nêete ex;mpI0, como um juiz e e Presidente estimam
que meem0 assim houve cGntáto do botão cem o advertiari , dep~i~ da de-
cieãe 11 nã®" deve2ee anu Lar- toda a sequen cã a , lI. - O juiz A diz 11 sim" ;
o juiz B diz ~no braçoll, e Presidente ~e ab8t~m; êle não pode proclamar
"t que" por ter dúvida:r~êbre "0 lu~arll"; na e ceme as dois juizes est.ao
de aco r-do, dLz.ende que heuv e c ntáto do botã com o adversário, ap®s a
decisae "não, dve-ee anular toda a ~equência.); se ;le também; se abstém

toque é c9n~iderade corne duvidoee (cf o 5Q).

4Q No cas® da abstenção dupla, c Pre5idente pode, excepciGnalmente,
interr~p'ar Qe doil!loutres aseeBSoree, se achar que êeees esta.vam melh r
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ce10cado8 para ver e t~que - P r exêmpl@ quand@ um d~5 combatentes
. -flech®u e ultrapaes u 8eu adve~ ário e recebe deste uma re8pe~ta ee-

bee a8 c®Btas. (Of. 318 e nota).
5Q Um t@que cuja materialidag é duvides8 nunca é contad0 em detri-

mento daquele que tiver rece~tde; mae, por 0utrQ lada, tedo teque
AulteriQr ou eirnultaneo na meema fase pelo es~rimista beneficiada C0ID

, i ia duvida, tambem e anulado; quando ao ~(tlpe l'!\ofrldoulterlermente
pelo el'!\~rimi8taque heuve r !!!QfI'ld5o ~:Qüpe duv Ldess, 8 precie.itdie-
tln~uir:

..•...
I. - Se " toque n0V (recar~a; red@brada ou reepoeta) é dade por

um es,rimieta que sofreu 0 toqU~ duvidoso, sem que tenha havido toque
sofrioQ por seu adversário, êst@ nôvo toque deverá ee r validado.

II.- Mae ee a dúvida ee re~e_~ ae lQ~ar ou cQl@caçãe de t®que (um
"eim" e um !le1m, mas em superf!éie não válida), nãG poderá mais eer
c0mputado nenhum toque desta f~ie dae armas.

III- ~ meema c8il'!\aee dá ee, ntre a toque duvidQSO e o nevo teque
eefride pelo mesma es~rim1sta, ieu advereári também s~freu um toque
anulada em virtude de dúvida.

c) Validade OU pri~ridade de t que.
70 Após a decisão do juri e~bre a fuaterialidade dG toque, e presidente,

jul~ando eôzinho e mediante apl, cação das re~ras cQnvencionai13 de ca-
da arma, decide qual ° es~rimi ta deverá eer declarado t~cado, ee to-
dos os dC9is (eepada) ou ee nenl16untoque válidG deve 5er computado.
(Cf. 232 ~s, 329 38, 416 se).

JULGAl-'1ENTO COM AUXÍLIO ~E UM APARELHO DE CONTRÔLE AUTOMÁTICO.

§ 1. Direção do combate.
71 1. O combate é diri~ido pel presidente, que deve deelQcar-ee de ma-

neira a poder se,uir o cembat e , eapecí.a'l.merrt e levando em censí.der-aç ao-a iluminaçaoo
2. No infcio de cada encontr e a cada mudança de arma, @ Presiden-

te deve verificar, com o auxl1t de um pêeo e5pecial (Of. 19 e 733) a
resistência do mo1ejo (elastic tiade) da ponta.

3. O Presidente supervisiona funcionamento re~ular de aparelh •
Sob sua.própria iniciativa ou Jh coneequencí.ade uma r-e cLamaça e de um
ee~rimista, feri realizar test_b de verificação e de localização d@ d~
feito eventualmente encontrado Impede que os es~rimiBtas dificultem
as pesquisas pelo desmembramentg ou mudança intempeetiva de seu equi-
pamento (material).

4. Se houver juizes de linha sao colocadQe em cada lado do presideg
te e de um e outro lado da pistá, observando o conjuntG do combate.

5$' Cada vez que o presidente Q jul~ar oportuno, deverá consultar os
peritos em matéria de sinalizaQão elétrica (Cfo 60 b).
§ 2. Jul~a.mento

a) Materialidade do toque.
72 A materialidade do toque ~ con tatada de acordo com a8 indicaçoes do

,
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aparelh~, eventualmente com consulta dos juizes de linha. (Cf. 74).
Somente e indica~a do aparelho de sinalizaçãG faz fé para o jul~amen-
t€ldos ~olpeB. Em nenhu:n caso o Presidente píDde declarar um es~rirni8ta
t.e cado s~m que I!) apar-e Lhe tenha re~ularme'!nteeLnaLf.z adc e toque (salv~
a titule àe sançã<l)nes cae es prev í et.o e ne s re~ulamentos). (cr , 228 e
626) •

73 P@r eutr® lado, o Prel3idente deverá, nos casos enumerados em cada arma,
anular um t0que sinalizado pelo aparelho (Cf. 231, 326).

74 Somente ~5 d ~s juizes de linha, que têm um voto cada um, e o Presiden-
te que tem um vot:) e meio, decidem se o t~que che~ou à terra ou não.
Se não puderem ~efinir~se majQritàriamente pela afirmativa (3 absten-
ções, ou os 2 juizes de opini;e~ c0ntrárias e o presidénte abstinente)
o toque deverá ser considerad® como duvidoeo e anulado (Cfo 69-5Q). Em
nenhum caso o Preeidente poderá levar em cGnBiaeraç~o a ~piniãD. de ou-
tras pes8oaso

b) Validade ou prioridade do toque •
.- ~

75 lp6s sua decisao sobre a materialidade ào toque, e Presidente declara,
mediante aplicaça.o das r~gra8 convencionais de cada arma, qual o es~ri-
m13ta que deverá eer declarado como tocado, se todos ©8 deis (espada)
ou e~ não existe nenhum toque válido. (Cf. 232 se, 329 5S, 416 313).
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, ,-, TiTULO SEGUNDO : F L O R E T g
X.X.x.x.x.x.x.

CAPfTULO lQ HIST~RICO
O Re~ulament® d® fllDrete fei adotad0 em 12 de junhG de 1914, pela C0-
missag ds Flcrete da F.I.E., reunida em Paris s0b a presidência do ~~
neral G. Ett0re, repbesentante da Federaçao Italiana de Es~rima, red~
t0r de projétoo

Repr~duz:ila,nas suas partes e~Benciai~, e re~ulament0 redi~ida p0r C~
mille Prév@st, presidente da Academia de Armas, e presidente da s.cçã~

# #-Tecnica de FllDrete da F.N.E. da França. Esta i~ualmentl(tde acorde c~m
o re~ulamentG redi~id® 1'e10 marquê~ de Ohasse10up-Laubat 'para as Armas
da França, CClIDos diversas re~ulament e s ant.e r-í.e res, Lnter-na cã ena í.e , das
diversas naç;es afiliadas à F.I.E. e cam 05 re~ulament0s franc0-itali-
an'5.
O Re~ulamento atual nada mai~ faz que csmplementar aquele de 1914.
O re~ulament~ que re~e as prevas de fbrete realizadas c@m a ajuda de
um aparelhe de contr;le autsIDátlc0 d~s taques, f~i adotad0 em 1957.

CAPíTULO II
(cr , 14 se.)

201 .\8 pr@vas de f1erete saa dieputada!5 em recinte fechado, em pista de m~
deira, linólee, certiça, berracha, p1ásticQ, etc.
Paras as pr~va8 disputadas cem ajuda de um apar;lh~ e1étric0 de c"ntrÔ
1e, a pista e seus prcl®n~amentQB B~a inteiramente rec~bertos com tela
metá1ica.~ a fim de ser abtida a neutralisaçãc d35 ~ó91pe5 !là terra".
(Obri~at0rio para as provas ~ficiais da F.I.E.)

TERRENO

202 A lar~ura da pista é de 1.80 a 2 m~tr.s.
O cempriment0 da. pista é de 12 metres, de tal maneira que cada c9mba -
tente, estando ce11!;1cadoa 2 metrf)s da linha dG mei@, tenha à sua disp!!
eiça-a para a inveetida, sem ultrapassar 0 limite des d<DiS pée, um C8m-
primente tGtal de 4 metras.

203 Sãa traçadas sôbre a pista, de mane í.r-a bem visível, sete linhas perpea,
diculare5 ae c0mpriment~ da pista, a saber:
1 linha média (que pede se r- subs t.L tuida por um perrt S cerrt r-a I eu per
uma marca eepecial na beira da Dista);
2 li~ha3 de pesição de ~uarda, a deie metre! de cada 1ad@ da linha me-
diana (e que devem ser traçadas através de tada a pista);
2 linhas de lim1 te t.r-aze t r-e , que devem ser traçada s par- e80re toda a
pista, a uma distância, se possível, de eeis metres da linha média, mas

- -que pGde ser menor se na8 ee di8pee de terrene euflciente, sem no entan
te ser inferi0r a clnce metr e (Of. 15);
2 linhas de advert;ncia, traçadas a um metro antes de cada limite tra-
zeire (e que n~Q precisam ter extensão mai0r que 30 centímetr s de ca-
da lade da pista).

204 A.mesa 3;ore a qual está ceLe caô e SI aparelho de ci9ntr;le aut:Jmático dq:H3
teques, deve estar a uma dietância de 1 metr~ da nieta, em frente à 1i-
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nha m~dla e o presidente deve c ldar que seu isolamento seja reepeita-
d. tanto pel pe589al auxiliar @emo pelos e3~rimistas e espectad~res.
Em princípio, a mesma mesa na. .de ser usada pel~3 marcadoree, cr n8-
metrietal'!l,etc.

CAP!TULO 111
(Armamento

M.TERIAL DOS FLORETISTAS
Eq lpament0 Vestimenta)

A. A~~MENTO (Cf. 22 ss) •

..•.
a) Peseo

205 O pêl'!lototal de flerete prestes ã ser utilizado éinferier a SOO ~rama8,
tudo incluide.

b) Cernprimente.
206 O camprirnent tetal máxime de f r~te. de 110 centfmetres.

c) Lâmina.
207 A lâmina. de aço; s u corte é _ tan~ular; ola p~d(t ser muit, flexível

sem quo p.r isso seja fUBti~ant
"O cemprimento máxime da lamina de 90 centímetree.

d) Concha. (Cf. 26).
208 A concha deve poder passar por tube cilíndrica reto de 12 centíme-

t r-e s de diâmetro per 15 centíme"tt-B de cempr-Lmerrt a (padrão.)
A excentraçã. é praibida, o que ii~nifica que a lâmina dove paesar pe-
la centro da concha •

209 n
• ) Martin~alo (Garrama)

Quando e fl.rete não está prêso ~
1. fio do aparelhD, ; .bri~at.r1ã

f) Betoes e pontas.
Na falta de um betas de marcaçã elétrica (ou outro mod;10 prêviamont.
aceite),. fl.rete deve s~r ltabo adIO", iet9 é, a placa metálica que
termina a lâmina deve ser enr~l~fia em fie encapado, de plá~tico ou de
outre material não metálico.
~ 2. Caraeteríeticae e~p.ciais ~I fl.rete .l~tric ••
Além dae cendiçeef! de construçã ospec1ai~, mencionadas ne Títule VIIQ
(Cf. 702, 718), • material .lét~ic. doe fl.reti~tae deve obedecer às

-ma. por um sistema de fixaça. ou po-
a existência de um atilh@ (Garrama).

210

211

se~ulntee condiçeee;
a) Ponta de arrêeto.

A pressão que é precise exercer
faça fun.cionar • aparelho sinal
if!t. $, a elasticidade do betão

.ore a ponta do arrost1) para que sta
ador, deve eer superior a 500 ~ramae,

ªeve poder repelir este p;s@. ~Cfo719)
o cures da ponta de arreste, ns@ seár1. para pravecar e sinal, pode ser
infinita.mente pequeno; e cureo t tal é ne máximo de um milimetre.

b ) ieolamento. -O corpo do betão, com excepças ãe parteP1 eventualmente isoladas, e a
l~mina do flerete e.hre um comp lment de 15 em. a partir de botã., da
mesma forma que • punh~ eu a ex Femidade de punha, devem ser inte1ra-

~ID~nte recebert.e de material ie lanto (Chatterten, adesivo OBcecoe, ou
mesmo 'Verniz).
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B. EQUIPAMENTO.
§ 1. Características ~erai~ do equ pamento de tod.s .~ fl.reti$tae.

a) Má~cara.
212 ..

Ne florete, a mascara tem uma f rrnª~tal que aua parte inferier nae es-
teja a mai~ de doi~ centímetros sob e queixe. (Cf. 27).
A bar-be La na e node d8ecer maie de ª-eie centiiletree para baixo'Td. pee-
c~ç., medidee quando e es~riIDieta
nenhum eaeo pedo baixar maie que a

b ) Luva.
213 A luva pede ~er levemente ferrada

§ 2. Caracterfeticae da equipament neceeeárie para .e~rimlr com e ap~

i-" ô a"cupa a pee ça. em ~uar a , • em
pent.as das clavículas.

relhe de contr;le elétrico d~ tequee.
Linha de c.rpo e estacas de ramiflcaçã.o

214 A linha (fio) de cerpo (material d propriedade d ee~rimieta) ter~ina
em cada extremidade por uma eetaq~ de ramificaçac.
Para o lado de .nr.lad~r, Uila eeta a de ramificação de tr;s fusos deve
cerrespender às cendiç.ee de fabri§á.çã. (\I} de rn.nta~em eepecificadaa no
Título VIIQ (Cf. 712, 717)
Para e lado do flerete, no interi~f" da concha, a escalha domaistema •
livre, mas t.d. sietema esc lhid. ª-eyerá, em tod caee, eorrespender..ae condiçoee d.e arti~8e 712 e 717

c. VESTIMENT~
§ 1. Característioae doe trajes do floretietaso

215 A yeetimenta d.e .s~rimiEltae cempn .nd•• cuLe te fechado e.b .e joelhoe
ou a saia-cu1.te ., na v~~te, uma t.la de proteção d. metal ou outro
material rf~id8. (Ct. 27).

§ 2. Caract.rística~ das veetiment~e nece~sáriae para ee~rimir cam um
aparelhe de c ntrele elétrlcq des t sque e,

a) Protetar eeb o braço.
216 A veste deve, .bri~atõriameht., e ~ completada por um proteter d3brá-

~.l para baixe de braço, no dobrRP da man~a na cava de braçe e e f1an-
C8 na re~iao dae axilts.

b) Couraça metálica.
217 A superfície c ndut.ra da couraça etálica deve cobrir int-iramente, e

sem omiesae, toda a superfície válida do .s~rimieta, tanta quande ;le
t 1 - 11 d 1I - I' f t "se encan ra na pee ça8 .~ ~uar a come na peeiçao de in ao

O colarinho metalizado deve ter U1l~, altura mínima de tr;r, cent.Ime t r-es,
O tecid. deverá c8rreepend.r às c, diç;.s d. verificação imp.~tas. (Cf.
723) •
A forma da c@uraça parg o lad de baixe deverá eer tal que, entre a
penta situada na junça~ das virilhae e as dua3 pontô~ correepondentee
àe pontas superiores doe quadrie (ãlt. d. quadril) a couraça tenha li-
nha reta, d.peie ee traneforma em hata, com a banda de tecid. metálico
passando entre ae pernas. Esta banda na. deve ter men'!!!de tr;3 centi-
metros de lar~ura. (cr , Eequema pa:.4 ~.;:. )

,
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CONVENÇÕES Do COMBATE DE FLORETE

A. MANEIRA DE APLICAR OS TO~UES.

218 O fl t e;·~ment~ d -t d' f i d t ;_ ere e ~_ - uma arma e e~ • a a. ~ açae e .ns va e~ a arma e
exercida, pertanto, pela ponta • e.m~nte pela penta.

B. SUPERFíCIE VÁLIDA.

§ 1. Limitação da ~uperfíeie válida,
219 N. flerete, nao ~ãe contad s senao ,~ toque~ aplicade~ na superfície

dita válida.
220 A euperf1cie, ne flerete feminina e masculine, exclui oe membres e a c~

beça. Limita-se a. tronco, d.tend6-r para e lade de cima no peec8çe, a
seis cent1metree acima d. vértice d~i clavicule~; s;bre G lad nas c.~--turas das man~8e, que deverao pasSa!' pela ponta d. tÍmero; para. lado d
de baixo, ee~uind. uma linha que pa a horizontalmente na~ co~taa, pela
p nta. euperior do ilio (parte euperi r doe quadris) e juntanda-58 per
uma linha reta a. pente de junção da pre~ae dae virilhae.

221 A barbela da máecara na. faz parte ª§. euperfície válida (Cf. 212. Cf.
•squema da pa~. ).
§ 2. Extensão da euperfície válida.

222 T.davia.e ~.lpee que atin~em superfície na. válida ea. cen~iderádee
válidee se , por uma poeiçãe anormal • e~~rimista eubatt tuã u e~ta euper
freie nã. válida pela superfície válida.

§ 30 Superfície nã. válida.

223 Um teque que atin~e euperfíGie na.., ~lida (~ttja diretamente ,U per t!tfel
t. da eequiva), não é cantada cem. t que válidO, mae suspende a cendi~
ç ae de combate e anula, aeeí.m , t.ed e oe t eque e aubae que nt.ee,

-C.- CORPO A CORPO E FLEXOES.

224 Quando, no florete, um e~~rlmiet8 p~9veca intencionalmente ou eiBtemà-
ticamente, o c rp. a corpo (m smo !l_~rutalidade eu Violência), deverá
eer sancionado cem um t5que, depoi~ de advertência feita n. decerrer do
meemo encentr@ (CF. nota d~ 318).

-D.- NÚMERO DE TOQUES - DURAÇAO DO COMBATE.

225 No flerete 015 encontr.~ !'!aede 5 t$auee para homene e 4 toque!'!para mu-
lheree, cem uma duraçao reepectiva de 6 e 5 minut~6 por encentr ; na
eliminaçãe diréta, duae rodada!'!de ~ • 4 t~ques e eventualmente uma
"ne~ra."

226 Quando che~a o fim do tempo filemque '-encontro tenha terminado:
a) se um doe adver~ári.~ recebeu ai5 t que e que. outra, concede-!l3

a êle número de tGque~ neceesário pRra ehe~ar ao máxime, adici nando-
!l~ paraTO outr4l) me!lms númerQ de t que8;

b) ee oe doie adversári I!! eetã. iuais, con8idera-ee que ambe s rece-
berem o número máximo de toques mente um e êlee dieputam um toque final
!lem limite de tempo. sã. cQl~cadoe m ~uarda no lu~ar que ocupavam ao
eer interrompido c combate. (Cf. 32.)

;
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E. - JULGAMENTO DO TOQ,UE NO FLORETE.

227 ÀS prevae de flGret. 8ã. jul~ada~ com e auxílio d. um aparelho elétri-
C~ re~i5trador d®e teque8. Esta medida é bri~at~~ia para ae c mpeti --çeee ficiai~ da F.I.E. Para ae .utra~ competiç.e~
tem a .bri,aça. de anunciar, ante!5 da competiça ,
um j ur-í , (cr , 1).

O~ .r~anizadore~
e ~erá jul~ada p.r

I. - Materialidade d~ tGque.
§ 1. Com juri.

(Ver arti~ ~ 62 ~5).
§ 2. Com aparelho elétrico.

228 1. Para jul~ar a materialidade de t que, faz fé aD'na~ a indieaçao de
aparelh de contr;le. O Pre~idente nã. pode, em ca§o nenhum, declarar
um cambatente t cado eem que e aparelhe tenha re~i trado r ~ularmente
• toque (a nao eer n@e caeee de ~ançã~ previstee n e re~ulamento8) (Cf.
72, 625). -229 Nota para a utilizaçaa de aparelho:

a) se 8 d8i~ sinais (. br ance e o c~'Jl.ridg)8e iluminam d~ me eme la~
do, é ~inal de que o toque válide ee ~e~uiu a .toq e nã~ válide;

b) p"ra diet0, e aparelh$ nã~ indica 8e houve p~ioridade cron métrica
entre doie ~u maie toquee a8sinalad@8 eimultaneam-ªte.

230 2. O Preeid nte não levará em c®neidera~ao einai~ reeultantee de ~olpe8
- lançade~ antee dóJl "Idetl OU depoi8 do tlAlt." (or. 32).
- que tgcam o chã. (quando não há tapete metáliei ou f"ra dê~te), eu

que t9cam bjét$~ que nã tenham li~aça com e advlr~árie.
231 30 O Pre~idente d8verá, por utre lad , levar em nta a~ falha~ eYen-

tuai~ d~ material ~létric®, e~pecialIDente:
a) Deve anular o t.que que acaba de c nceder, ap"e li aparecimente de

um sí.na L de t eque em lugar válidED (lâmpada, CGl rid§.), se conetatar,per
me1e de te~teB ~eit0e eeb eua ~upervieã. atenta, ante!'!!d. reinfci~ 8fe-
tiV0 d$ cambate (O fát d. preeidente haver dad ~inal de "Ide" e rnee

"'" -m@ que um cert temp@ tenha dec rride de~de eese ffiirnent®,na ei~nifica
f.rçet'lamente "r-e í.nf cã e efetivo d~ combate" se oe ~rimietae ficam m
urna at í, tudie -paeeiva , Para. que tenha hav td r-e í.n f ci= de eemba te , é pre-
e ã semque ee dsie ee~rimiet8e de fáte ee tenham en~~nfinhadil em um pas se
de arme e, que tenha. tid® p~H'J3ibilidadede rnedifica,rc material utiliza-
do) e !Semque qualquer coiea tenha eide IJludadade material preeente,

li" ,,'" t 1- que um einal valide l'!!ohree ee~rirni8 a dec arad6 t.cado ee pr~-
duz sem que na verdade tenha.havido lli~ toque válid

t n "lid ti d d- que um que va e a pelo cIDmbatente deGiaradQ tocado nao prQ
1 tl "lid "v eca nenhum sí.na l., nem va o e

_ que .e-einaie pr0vocado8 pelo
cam fix®s n~ aparelho.

nem "não válidO,"
e8~rimieta c0netªerade tecad~ na6 fi

b) P r utro lado, quand® Presidente hliuver c rlcedido a pri ridade
ao toque de um c rnbatente, nã haverá lu~ar para & anulaç;Q se f r CQn~
tatado ulteri rmente que ~1 tóque válid ,deefechaã pelo utr comba-
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tente está re~i~trado com naa válido u que a armé do es~rimiBta ccn-
eldered@ tocadQ dá 3inal permanente n~o v~lide.
4. O preeidente deve ainda aplicar 8e 8e~uintes r~~r8e:

a) ~~mente g ~ltime t~que que precede ~ constatªt~@ de defeito pode
ser anulado;

b) c@mbatente que, sem ter eide convidadc pel, Presidente, fez rr0-

dificaçQ8s ou tr ca~ em seu material, antes que e pre~idente tenha da-
de ~ua decieão, perde todo o direito à anulação. (Cf. 71/3);

c) e>ehouve reinlci@ efetivo dI\)cembate (Of. n tá do arti,-o 231) •
~ee~rimieta nag pode maie reclamar a anulaçaQ) de um tQlque c",ncedide c0ll.

tra ;le antes d;sse reinícim;
d) a cli)lecaçãedQ defeito encontrado na aparelhÊil~em(inclu~ive n'l)ma

terial doI'!-pr'prile c mbatentee), nãCl)tem Bi~nifi@áde pare eeta anula-
çae eventual;

e) n~o ~ neceBsár10 que o defeito conetatad~ B_ repita em cada tes-
te; ma s é pr-e cí.s que tenha e í.ô e con et.at.aôe, se m l1enhuma dúvida, pelo
men~e uma vez pel~ prQpri0 Presidente, no decuree ~G8 teBtes feitosA _

per ele eu 80b Bua direçaoj
f) SGmente e féto de quebrar-e~ a lârr:inado com1gf:1tentedeclaradG> t6-

cad@, nã® é suficiente par8 anular ~~~e toque.
5. Em t d e o s ca.5~1'3em que a verificaçã 6e t rn§ impsse{vel em virtg
de da ~corr;ncla de um cae f~rtuit(l),Q t0que eerl c9nl'3iderade"duvid.!
E\~o"

6. Se 6~ s Lna Ls sã@ inc1icadee e í.muLt.aneament.e n ee dGif3 lad e 8Qbre @

aparelhe e Q Preeidente não p~de 8etabelecer, c@m gerteza, a priorida-
.,. 11 -. tfde, devera rdenar v~lta a ~uarda •

7. Em cumprimento da re~r8 /!:.eral(cr , 32), me em nenhum sinal eeti-
ver re~i5tradc, Presidente deve eU5pender o com§áte dê3de que êete
se torne c nfu8Q, n~@ mais eend0 poeslvel analiBa~ s paesee de armae.
8. O Pre3idente deve i~ualmente supervisionar eêtado do tapete metá-
11c®; nee deve admitir que enc ent.re se j a dlElputl.Hl®eu cen t í.nuade se
• tapete tiver ru,as capazes de atrapalhar a marcªoãoo (Oe cr~anizadQ-
ree deverão temar a8 medidas neces8áriaf3:rpar8 permltir @ c neert ou
substituição ràpida deB tapete!! metálicGs).
11. - Validade eu prieridade da teque.

§ 1. Neta Prévia.
232 Seja qual f~r a mane í.t.s pela. qual @ Presidente P;€l" t emar- urna decieã.

eobre a materialida_de do t eque (com aeeistência d= um Juri u auxílio
de um auarelh@ de c~ntrGle automátic~ doe toques) cabe-lhe decidir
e@zinh@ s"t>re a validade ~u a pri rldade d t'DqueJ mediante aplicaçao
d e princípios que se~uem e que l3ãQ as convenç-ee pr~prias para e fle-
ret~ •
§ 2 ••• respeit d.,passe de arma.s.

233 a) Ted ataque corretamente exe cut.aôe, deve se r-P&l'a.deeu esqui.va.de
completamente, ee~uind9-ee @ pRsse de arrrss.
Para jul~ar a cerreçãe de um ataque, é preciso C6fisidera.r:

d ' i t ~ tI •• m Lí.nha" (i-t'" e' \I c€>m1. ee s ataque c meça quando 0 a versar ~ e5 s ~~ o v

-
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• braço estendido s a penta ame aç and e uma superfície válidaff
) 0 at.a cap

te deve antes afa.etar a arma do adversári (Os Preeidentee devem pres-
tar atença para que um eimplee atrit na. eeja coneiderad~ c IDG sufi-
ciente para afaetar a lâmina adTersária);
2. se ataque inicia quand o advereári nae eetá em linha, • ataque
p de ser d~efechaoe ou per um gelpe direta u pcr deeempenho , eu psr
um c rte, QU ainda precedido de fintas efi~azes que bri~am €) advereá-
ria à I!squiva;
3. se, a. procurar ferre adversário para afastá-Ie, a lâmina nã. é
encentrada (esquiva ou ~u~a) o direito da açã. passa para e advereário

234 b) A esquiva dá nireit0 à respesta: a reepesta simples pede Ser diré-
ta êU indireta, maIS para anular tada a aça~ subeequ nte dg atacante,
deve eer $xecutada imediatamente, sem indecisao .u parada.

235 c) Em um ataque c.mp;st~, se • adversário encentra a limina em uma
das fintae, terá direit à resp~sta.

236 d) Ne s at.aque s comp&st 8, e adversári :item e d í r-eí.t e de parar; ma.s
para que eeja válid , a parada deve preceder e final do ataque de um
temp de es~rima, i5t ~ Q arreetc deve tocar antee que = atacante te-
nha cemeçade 0 últim@ moviment do final d ataque.

~ 3. Jul~ament •

237 Na aplicaça ~destas c nvençoes fundamentais d0 flerete, _ Pr~eidente

~Quand. em um passe de armas, oe e8~rimi8tas ea8 ambolS tocados simul-
taneamente, ter2.8e....á GU a Itaçãe simultânea" u e "~~lpe duple.1t
A primeira deTe-~e à c8ncepçãe e à açã9 ~imultanea de ataque d ~ dois

~
e5~rimistas; ne5te ca~a, .8 ~0lpe~ dade~ ~ã.anulad~~ para 8~ deis es-
~rimistas, me8m. se um dêles h.uver tocado uma superfície nã válida.
O ~elpe duple, a c.ntr~ri , i a c0neequ;ncia de uma ação deficiente
de um de8 c mbatentes.
Ceneequentemente, ee nã. heuver um tempe de ee~rima entre eB deie ~.l-
p.~ :

1. Ãpena~ e atacad. é t@cado,
a) se der um ~olpe de arreet 8ôbre um ataque ~impleB;

Ab) se, em lu~ar de parar, ele resolve esquivar-~e mas sem eer bem
sucedid.;

c) se, den.i~ de uma parada bem sucedida, heuver um mament de ar-
r8st~ que dá ao advereári e direi t.e de r.iniciar seu ataque (redobra-
da, v~lta eu reiníci. de ataque);

d) se, ~;bre um ataque cempôst , faz um arresto sem ter a vanta~em
de um tempo de e8~rima;

e) se , eetand em linha (braçe estendido e ponte. a.meaçandemuma eu-
perffcie 'válida), depeis de um choque ou pe,ada de lâmina, que afasta

Aeua arma, ele atira eu c.laca sua arma em linha em lugar de paralizar
um ~elpe desfechado por ~eu adversárie diretarrente.

2. Semente e atacante. tocado,
a) s iniciar adversário em linha.,
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e penta que ameaça uma ~uperfrcie válida) ~em afa tar @ ferre adver3á--ris (O~ pre~identes devem pre~tar atença~ para qu~ um ~imples,e~barra.

~ _ A

dae Lamãnae nae 3eja ceneí der'ade ceme suficiente f:l~raafa:!ta.ra lamina
do adversário);

b) ~e ;le pr cura ferro, nao encontra (p@F&ue foi ~~quivado eu
fintad ) e continua ataque;

c) ee, durante um ataque c@mp sto, ne decurea e. qual 5 advereáris.•.encentr@u o ferr , ele continua o ataque, snquant. _ advereário re89~n-
de imediatamente;

d) se, em um ataque compâ~t., êle tiver um mem nt& de heeitaçae
durante qual e adv r~ári aplica um ~elpe de ar~ ~ts, e que êle CQU-
tinua eeu ataque;

e) ~e, em um ataque c mpôst0, ;le é arrestade Q~m um temp de e~-
~rima, ante~ de eeu final;

f) ee toca, por reterne, redobrada ou retomadª de ataque, face a
uma esqutva de advereário, ~e~uida,de uma reep.8t~ irnedia,ta,eí.mp'l.e e,

, -executada em um 8. temp. e 8em vetraça. de braço.
3. Oe c0mbatente~ ~ão recol cad08 tlem~uarda" C~ªa vez que e Presi-

dente, em um ~.lpe duplo, não pede jul~ar nltidam!hte de que lade está
a falta.
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TfTULO TERCEIRO: ESPADA

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.
Obeervação cem refer;ncle. à presente c.odlficaçae d I[; re~ra8 de eepada t

Quai~quer diferênça~ exigtente~ entre o re~ulament que ~e refere ao
em~r;~. do aparelho de ~inalizaçã. el~trica e o da e5pada nã~ letrifi-
cada, e~tã. aeeinaladae em caraet;res it~licoe neetb cOdificaçã ••

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X
CAPiTULO I HISTÓRICO

o re~ulament~ da eepada, de 1914, deu precieão e e plementou t.doe oS
re~ulament a anteriorea à conatituiçã. da F.I.E., uce ••ivamente adota-
do. depoia de 1892, tente na França com.. n extsri r, eapecialmente aq~~
lea que haviam aide ad~tadGa por:

~
O C mite permanente nomeado pela Sociedade de EB~rlma cem Eapada, de
Paris; a Acad mia de EaDada, a Sociedade de Treina ente de Ea~rima e Pi3
tela e ai Armaa da França;
O Comit; Internacional de 1905, sob re.erva da. lel. de cada paía n.
que as refere; aplicação ao duelo;
A União daa S.ciedadea Francêasa de E'porte~ Atlétlco. (U.S.F.S.A.);
O Comit; Naci nal de Eeportea da França;
OComit; OlímplcemFranc;.;
Oa Comit;. de .r~anização d_a tornei • de Nice o d~ C;te de Azur, de
O.tende, te.
O Re~ulamento atual nae mudou .ena. em detalhe. o. princípi •• admitido.
em 1914.
Aa re~ras que re~em ae proTa. de espada realizadas bom aparelh de cen-
tr;le automático de. toques feram adotada. em 1936

CAPíTULO 11 TERRENO
( or , 14 a s , )

301 Aa proval de espada pedem eer di5putada~ em recint feehad®, OU a. ar
livre. As r.va. oficiais da F.I.E. nã. pedem ler ªlaputadal lenã. em
recinto fechado.

302 A lar~ura da pista é de 1,80 a 2 metr.a.
O comprimente da piata é de 14 metros, ma. e terr • aerá di.tribuid.
a cada ea,rlmiata de maneira tal que, e~tanc1. a dols metr.s da linha
média, tenha à. ua disposiça para as iovestids. d um pomprimente t•....
tal de 10 metre5, sem ultrapaasar e limite d0e doi p~m. (cr. 15).

303 sã. traçada lI;bre a pi!!ta, de maneira bem vi. iTel, sete linha/! per-
pendiculares ao comprimente da pteta, a saber:
1 linha mediana (que pede mer sub~tituida por um p.nt central eu por

uma marca eepecial na beira da pista);
2 Lí.nha e de posição de ~u8rde., a dei!! met.r-es de §ada lad da linha

mediana (e que devem ~er traçadas atraY~. de t da ~ pista);
2 Lí nhs e de limite tre.zeir , que devem ler traçat,laeetravél! de t~da

a.pista, 8" uma diatância de sete metros da linha m dí.an a ; e~l1!Iadistân-
oie poderá ser mener se na houver di~penibilidade !uficiente de terre-
no; eBta distância, entretanto, na poderá ~er inr~ri.r a cinea metr.e.
(cr , 15).
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..•.2 linhas de advertencia, traçadaEl doi~ metros a"r'ltesde cada limite
trazeire (e que pedem ser traçadas ••bre uma ext. sã. de apenaB 30 cm.
de cada lado da pi~ta)o

304 Para as prGvas jul~ada. cem e auxílio de um aparelho elétric de con-
trole d e t que~, a pi~ta e seus pr.l~n~a~ento~ sã. inteiramente rec~-
bertoe de tela metálica, a fim de ser ebt.t.õs a ne\Jtralizaçao dos ~olpe!l
deeferidi> Ifà terra' (Obri~atóri para as pr V8.S ficiaie da F.I.E.).

305 A me~a s~bre a qual está c.lecaà~ ~ aparelho de c htr;le do t~que8,
deve estar a anreximadamente um metro da pista, f~ente à linha média,-•• Preeidente deve prestar atençae para que seu t~.lament6 seja re6~
peitado tanto peles auxiliares cemo pel e combatel"1tee e e3pectadéDre!:o
Em princípi®, a me sma mesa nAO pode se r- utilizada be18s ma r-cade r'e s, cr_
nometristas, etc.

CAPíTULO IIl
(Armamente

(cr , 16 51!.).

A. ARlvrAMENTO.

Material das Eepadl~tae
Equipamenta - V85timentã)

§ 1. Daracterfeticas ~erail! da espada.
a) Pe~ ••

306 O p;ee total da espada, pronta para Ue8, ;, tudo "hcluid , inferior a
770 ,-rama8o

b ) Cornprimente
307 O cemprimenta> tetal máxime da espada é de 110 centímetrae.

§ 20 Lâmina.
308 A limina é de aço; 3ua eecçao (c rte) é trianrula~; nao certa nem açoi-

ta; na é muit~ rírida; é tãv reta quanto p0~eívei; ela é montada c m
o c rte para baixG;Aflecha eempre é inferier a 1 @entimetre; nãG é ad-

~mitida zenac no s~n~~ vertical.
~ - ~O cempr-Lmerrt maxí me da lamina e de 90 centimetr

A lar~ura máxima de qualouer uma das três face~ dª lâmina é de 24 ~ili-
rne tr-o e •

~ 3. ~Jlartin"ale ( Gamarra)
309 ~uand~ a e~pada naa e~tá li~ada à mao d® c moetente por um ei~tema de

csneçaa u pele fi!)}de cerp~, é ~bri,.at.ria a exi t;ncia de u~a barbe-
Ia.
§ 4. Concha.

310 Â c ncha, cuja borda deve eer circular, deve paBSª,r através de um cilfg
dra de 13,5 cm de diâmetre p~r 15 cm de compriment@ (molde).
A prefundidade da c~ncha (di3t~ncia entre 5 p1an~8 b) e c} é compreen-
dida entre 3 e 5,5 cmo
A excentraçã8 (dietincia entre centro da concha e g pontZl em que a
limina paeea par ela) é autorizada ee nã~ fÂr al~m de 3,5 cm.
§ Ponta de arresto e B0tao.

a) Para eepada elétrica.
311 1. O b tão deve ser- f'Lxa ds e.•...bre a p nta da lâ,minê.,re5peitadae as cen-,

diç~ee e~tipulada$ n T{tula VIra (Cf. 734).

,
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2.0 betãg elétric~ termina p r uma ponta de arre~t que deve c~rre3p.n-
d~r às cendiçees fixadas n Título VII2 (Cf. 733)
3. É pr~ibido afiar a ~u ae p~ntR~ de arre3tc.
4. A pressãe necessária para que a p@nta de arrest faça funcionar e
aparelha de eina1izaçae deve ser euperior a 75'0 ~~làmae, i5tO é, G m01~
jo (ela~ticldade) da ponta (do betão) deve repe11~ êeee peeo.
So 8 Cure. da p nta de ar-r-e et.e , ne ceseár-í, para p~ vc car e e ã na I (cha-
mad~ cur!o de iluminaçã.) não p~de ~er inferior a ~m milimetro. O cur-
es suplementar da p nta de arreet0 nao pede ser 5~perior a meie milim~
t r e •

b) para espada 0rdináriao
312 1. Se a ponta de arreeto eetiver fixada à lâmina n r parafusos, deverá

cerreep.nder àe ccndiç~e8 exi~idae para ae eepada e1étricae (Cfo733).
2. Ca~e centráriQ, d.everá se r- fixada à lâmina oer fi. encerad. e, nê;te
caso, ~uae p nta~, que devem eer paralela~, nã~ P fiemultrapassar o fi.
em maie de 2 mm.
B. ECiUIPAMENTO.
§ 10 Máscara •

314

..A mamcara na. pede eer c berta, ne t~d~ u em part , por material que
p sea fazer deslisar a p5nta (c~uro, plágtiC~, et~.) (Of. 27).
t 2. Fie de corpo.
O fi~ de c0rp. (material pr.prio de e8~rimista), términa, ~m cada ex-
tremidade, por uma estaca de ramificaçae.

313

~Para 8 lade do enrelader, a e~taca mach$ tem tre3 fusJe, devendo cor-
reeponder às candiç;ee de f'a br-Lcao ao e de men t.agem especí.f í cada s n
Títul@ VIIQ (Cf. 731).
Para lad da empada, ne interior da c0ncha,recelIjenda ....5. a Ul!\e dae
mesmas esta.ca8 de ramifi caçãe o Entretantl1l,admi t",=s~ eut.r-e e sietemae,
dêede que eetejam de c.nfermidade c@m ae cendiçõ da arti~ 7120
C. VESTIMENTAS

315 A veste, que deve c.brir t*da a parte anteri®r d~ tronc., deve ser c.~
pletada c m um prot~t r d braçG d brando a man~a tê a C$Btura do br~
ço e o flan~e, na re~iãID das axilas.
Por .utr~ lad~, ê ~bri~at"rio
Deve:

1Q ter na m{nlm~ duas eepe38urae;

u~~ de um colete ª_ tecide de linho.

2Q compreender uma altura de man~a;
3Q eetar c.~turad. à veste e inteiramente c~etU~áde;
4Q apresentar as melhoree ~arantias de 3~lidez (Cf.27).

CAPfTULO V - CONVENÇÕES DO COi-iJBATEOOM ESPADA
A. MANEIRA DE DESFERIR OS TOQUES.

316 A espada é uma arma apenae de est.cada. A açaa af neiva deeta arma é
peie exercida com a p$nta, e semente pela ponta.
B. SUPERF!OIE VÁLIDA.

317 Na espada, a ~uperf{cie válida csm~reenàe t de o @ rp8 do ee~rimieta,
incluid.e eeue trajes e eQuipament~.
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~Aeelm, cada t0que che~ado centa, ~eja qual fer a parte ds cerpo (tron-

co, membres eu cabeça), da ve~tlmenta, eu d~ equinamente atin~ida.(Cf.
e~quema p8~.
C. CORPO A CORPO E FLECHAÇOS.

318 Na e~pada, e combatente que, seja atrav~3 de flechaç.3 eu por ee portar
re~.lutamente na frente, pr.v~ca vária!!!vezee ~e~uida~ o cerpe a corp.,
(eem brutaliidRde nem vi9l;ncla) nãe tran~~ride ae cenvenç.ee fundamen-
tai!!!da es~rima e nem c~mete qualquer irre~ularidade. (t preciao não

" ' ticenfundlr o flechaç0 qus termina sietematicamento em corpo a corpo a
.•.•. tique 30 refere este artl~0, com e f'Lecha ç e que termina em cheque e dea_

oqulllbra o adveraárle" e qual, nas trêe arma e, é cenlJiderado como ate
de brutalidade v.lunt~ria e caeti~~Yel cemomtal. P~r .utr~ lade, ~
"flechaçe levado ao encontre ou me~m. para além de advereário" e eem
cerpe a carpo nã. é proibido: e Preeidente não dsve ~ritar "alt,," cede
demaim para nao anular a reapeeta eventual; se ao desferir e fleehaçe
sem haver tocado e adv.re~rie, _ combatente ultrapassa sietemàticamente
ol'tlimlter.laterai~ da piata, deverá ser p'Ólnidocomo indicad~ abaixe
(cr , 28».

D. NdMERO DE TOQUES
~

DURAÇAO DO COMBATE

319 Ol!cembat ee de espada ~ã8 deeenroladee em 5 toques, cem una dur-aç ae de
.eta lllinut.epor "match"; na eliminação diréta, d.i~ aseaLt8~ de 5 to-
que:! • uma !1ne~ra" eventual.-320 Se, em canlequencia de um ~olpe du~l., ~e doi~ cambatentes che~am ao
númer,. previl!\tede teque8, deverão dil!putar um ou vártoe t.eques auple-
m~ntaroa at~ che~arem a um reeultade e sem limite de tempo. Todo n;ve
~8lpe duplo eer~ anuladg (e e es~rimi~ta~ serão deixadoe em • us lu~a-
r•• ). O reeultado, n;ase caB8, ~erá marcad0 com o máximo de toques para
cada cembat.errt.e(por exêmple em 5 toques o r-e eultado mar-caô e na f;lha
de re~lBtr. será D/5 e V/5).

321 Se e fim do tempo ch.~a aotel!!do t~rmino d combate:
a) m um toque, .5 advermári8$ aaa c nl!!lderade~tIJcad••, amb ••, o ca-

da um tem uma falta;
b) em várioe t que8:

- ~e um dos aõversários recebeu mais toques que e outro, eencede-
~e a êle e númere de toquee neceel!ári~~para che~ar ae máxime, adieionan
d8-so para o outro ~ me5m~ númer de t.que~;

- se o. deia adversário. e:!tão i~uat, com .meamo nú~er de toque
(eu sem toques), coneidera-~e que ambos receberam e número máxime d. t~
ques. sã. col.cad.fI em "~uardat! ne lu~ar que ocupavam ao r.erinterrompi
do cQmbate. .nc~ntr8 c8ntinuar~ como previ~tD no arti~o 320.
E. JULG.AMENTO DO TO~UE NA. ESPADA.

322 As prevas de espada mao jul~adas CQm ., auxf í í e de um apa.r-e Lh elstrice
re~istrad.r d. tcquee (m~dida obri,atória para ae prevas eficiaie da F.
I.E.).

I. - Matorialidade do toque.



IU NIVERSIADE 1963 DEPARTAlVIEN Ô DE IMPRENSA
30

§. 1. Re~ra fundamental.
Para jul,ar a materialidade do toque, faz fé apenªe a lndicaça do- -aparelho de c@ntrole. O Preaidente nao pode, ~u- eãS8 nenhum, declarar
• eembat.nte tecad0 sem que • aparelha tenha re~i trade re~ularmente
• toq ue ( anã. eer- n: e e a I!G~ de e anç ae preTi o·t. naS re~ulament.s) o

,§ 2. A.nulaçã. de toqueI!o

324 1. No eeu jul~aIDente, o Preeident~ na. c0n8iderª .~ sinais resultan-

323

t.e s de ~.lpef'!:·
- lançados anto. d. tlaTançar" ou após o "Alt 11;

- provoeadoe por um choque de bot;e~ de espadas u p~r um ~61pe que
teca o chão (eempre que não exieta um tapete metálic$ eu por eauea d;~
te) eu toca objete. que eetejam fera do adyer8ári , incluido ~.u .qui;
pament8 (C~pre lembE2r que aempre que .xietam ju zee de linha para-forIDar um juri c m 8 PrEtl!lident, e que na. possam prenuneiar-l!e com
certeza (tr-s abetenções ou duae opiniõ.s centrá~ as e ab~tençã. de
Preeidente), m.bre a che~ada de toque ae eole, o toque deverá ser e.n-
aiderad. eome duvidemo e anulado (Of. 69-5º, 331)).

325 O e ~rimista que, intencionalmente, pravocar um t que colecande aua
ponte .;l')reuma euperf1ci. fera de ~eu adv~r8ári será punLde com UI1

teque, depe í e de advertido Ull1B vez ne decur!lc de mel!m ~mc,DntrG eu c@a!
bate.

326 2. O pr.sidente deverá, por eutrs lad@, lev8,r e~ conta ae falhas
ventuaia do material elstric& e anular e últim t que re~i~trado, n@~
ea es l!Ie~uintee:

a) Se um ~olpe de!!ferid. I!;bre a concha de um ~riilieta al!~inalado
oom. tocado eu ••bre e tapet~ metálico, pr~v.oa o funcienament d~ ap&
r.lhe;

b ) e um"lt.que"ro~ular executada pelo ee~rimi ta dado C$lI!O t.cade
não pr-evecar- o t'unc í enanent.e dli)aparelho;

e) se o aparelh~ di~para intempestivamente d. l§do do eeerimista
dada como tocadlD, per ex;mplo depeie de um cheque dae lâminas, de quai!
quor meYimentoe de advereárie, de Yibraç;ee de e8ªlho que transmitam
ao aparelhe central eu depeie de uma outra aau~a &ualquer, diverea de
um toque r.~ular;

d) ee e sinal de um t~que xecutada pele ee~ri teta aeeinalad® c~me
tooado:

- nae impede e sí.naL de ua t que adverl5árie 13 eterior, executado
apée um tempo euperior a8 neceeeário pare • ~elp duplej

- ou se acha anulad0 pcr um toque adversário ~oet.rior.
~327 3. O Preaidente deve ainda aplicar as sefuintea re~rae de anulaça@

d.e toquee:
a) Semente o último toque que antecede a cenlt§tação d~ defeit po_

de e.r anulade e e~mente se o ee~rimi~ta aa~inalado 00mo tacad~ e~tiTer
prejudiCado p~l. defeito.

b) O defeit@ deve ser c$n~tatado atraY;~ de te t.m efetuad~e im.dla-
tamente ap.1'!a,eU8p~n6ã" d~ combate, ssb a lIupervi~ã. de Pr-e sí.dent.e e
5em qualquer modifidaçao do mat rial u~ad~.
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~) Com ses.e teete~ nae se deve tentar rec.n~tituir o que real ente
aeenteeeu ne decorrer d~ eornbate, mas !limca.nstatar apenas se existe
po~eibi1ida.do material ds um ;rr. de jul!ament , em virtude de um de-
feita. A 1.ea1izaçã. d;s~e defeito no c6njunt~ da apare1ha~em 81étri-
ea, lnc1uide e ~quipamente pelb~5a1 dftUll eu ••utro dae $l!'l~rimieta$,é

Asem iIDpertancia para G ju1~a~~nte.
d) O ee~rimi&ta que, eem haver eid& conTidado pele Presid nt~ (sem

ter licença de Preeident~) faz m~dificaç;e~ eu t~ooa~ de seu material,
antee que a decimae de julll:amentetenha lid. dada, perde seu direite
à anulação. Da l1e!!lllaferme, apó13 reco1ecaçã "em ~uardatf e apéi3 e rs-
inície efetivo do G~mhate (O f~tD da rec01ecaç;. III ~uarda e a &rdem
d 11 Id 11 tit d be e,.u me3m uma a u e pa~eiTa dos d.ie es~rimieta3, o eerYa-
dae após a voz de oemando, nã~ ei~nificalllum reinieio efetive d~ c ID-
bate. É precteo, para que tenha havid efetivamente um retntei. de CO~
bate, que .e d.is e~~rillli8t9~ee tenham emp,nhade r~a1ments em um p8S-
me de arma que pederá ter ~edtficado o wat8ria1 uti1izaàe.) um ss~ri-

- -miáta na. pede maie reclamer a anu1açae de um t.qu~ ae3inalade c®ntra
ê1e ante! d. reifl1eie do combate. (Cf. 71/2).

e) Nã •• ne~e~15ári., para a anu1açã. de um tequ!t, que. defeito can,!.
tatado se repita a ~ada ~.lpe, roa~ ~ necessário que ~eja eenstatade .ew
nenhuma dúvida, ae m8no~ UEa vez, pe1. Presidenteo

f) Se oe incidentes menoionadas no arti~o 326 acorrem em cen.equ;n@ia
de des1i~amentD dei ba~t;e~ de e.nt~t. d. fie de e~rp. de es!rimi~ta
(se j a perto da mã. ou nas ees'tae da eembatent.e), não pedem metivar a
anu1aça~ do toque ae~ina1ad ••
Entretanto, se o d1epG~itiTe de ~e~urança, prescrite po10 artt~a 710
não funeiona ou não .xi~te, a anu1açã. deTerá ~er @oncedlda m~.mo no
Caft9 de de&li~amento naz c.~tas de e~~rim1eta.

'"~) O ráto da espada de um dee ee~rimi8taz apre!entar, .obre a aonoha,
A A

••bre a 1a:mina ou em outro 1urar, manchas i••1ahte lilai:!!Jou menlte exten
eae, fermadae par exidaçao, ~.la, tinta ou eutra eei~a qualquer, em que
811 toque~ adYer~áriee pOl!!lamprovitcar u;n ~ina1, não pede motivar a anu-
laça. de toques ~aread.z ontra ese. srrimieta.

h) O :eáto do ter o combatente aeei naLade cemo ti>eado quebrado a sua
lâmina na. pede, psr ei 50, motivar a anulação do toqueo Entretant"
se o Presidente decide que a quebra da 1âal.ina~GSrr8U claramente ante!
de toque marcado, ;ste ~erá anu1ade. Deverá Ser verifieado c~ne&mitan-
temente! se não exi~te eoincidêneia eel1l. um defeit0da apare1ha~elll81étrl
ea e que poderá dar ori~elllà anu1açã. d~ tequee (Cf. 327).

i) Ne ca~ em que, per u~ '81pe a. ehã& ra3~a e tapete metálico e a.
me~m. tempo li aeende. sinal de 1ed de adv~r ário, o teque deverá eer
anulado.

j) Em tod.s eft!ea3/tl" em que a verificaçao 3e t.vrne impo!! {v.1, etlJvi,!:
tude de um camo f.rtuit~,
(Cf.331).

328 4. O pre~id.nte deverá, por .utro 1ade, verificar o e~tado do tapete

taque será .onaiderada duv í.de se e anulada.
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m~tálic~; na.. deverá admitir que e e0mbatt'l 8 r alize eu o ntinue, me
e tapete tiver ru~a$ ou dobrae eapazes d. ªtr~palhar o re~i~tr •• (88

cr~anizad.res deverão tomar medidae para P ~aibilitar o rápido c~D~e~
te eu .ub~tituiçãe de~ tapetes metálic~s.)

11. Validade ou pr1eridade d~ toque.
§ 1. PRINCfPIO.

329 Na espada, quando e~ doie ee~rimi!!ta~ ea t.cade~, aserá admitida uma
certa prioridade semente n~ case de ~er p. {vel .onstatar uma dife-
r;nça apreeiável de temp& entre .~ t8quee; na falta d.3~a difer;nça,
haverá "~.l"pe duplo", i~to é um toque para ada um.
§ 2. JULGAMENTO.

-330 1. Quando, em u~ passe de arma~, ss .a~r! 1etaa aaa tGcade$ eimul-.•.
taneamente, ou cem uma diferença de tempG nferi r a um interYalG CC~
preenàido e nt r-e 1/20 e 1/25 de ee,und@, ha rá ~alpe duple' e oe dEtis
e.~batente3 eã. gensiderade3 tacadas. Se, um t~que marcado e.mo
~.lpe dupla pelG aparelhe, houver um teque parcial válido • outra par2
te tocada fóra d® advereário (Cf. 324), 8e~g mareado na fioha a'mente
8 toque válidoo

Nos jul~ament.s cam aparelhe d~ einalizaça ;ste fará fé, c m a c n-
diçao de que esteja re~ulad entre 08 li"!l'litésde tempe acilna men~ien,ª
des.
N~~ jul~amentcs eem aparelh de einalizaça elétrica, o Pr $ident~
decide ~.zinhe ee heuve eu nÃo àiferênça d. t,mpo, dando lu~ar à pri@-
ridade eu e.• ~.lpe dupl • Se nã~ houver opttüã:D, deverá conceder ~.lpe
dupl o

331 2. Noe case:!!.em que e presid.nte achar ql.1houv~~.lpe dupl~, ilas
~ ~em que 0ev8 anular eee~ ~olDe dupls D rque toque desferido ~ bre ~

'"csmhatente que lidera n. encontr~ é duvide ~, enquanta o desferido ~~
bre eeu adversário é cert~, e ee~rimi5ta qq lidera terá opçao de .8~

--Golher e ~.lpe duplo duvid~s ou aceitar 5q§ anulaçae.
Exêmplo: A tem vanta~em 4-2 ~;bre B. Entã. aparelh$ ae~inala ~~lpe
dupl~ (A eerá vencedor) 5-3; rrae é c$n~tataª um defeitD que vem em
deevant agem apena e de A; A. tem @ direi t€l d reclamar êge~ ~ Lpe duplo.
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TfTULO Q,UARTO: SAPRE
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

CAPfTULO I HISTÓRICO
\O Re~ulament de ~abre da F.I.E. reproduz em euas partes eS5enciai~

e re~ulam~nt que f@)i ad tad ne~ J ~Xl8 olf:mpic~ de L ndres, elll.1908
e de Eetoolmal, 1912. '€stá também de ccnformidad. eam 0111 princfpie~ de
re~ulament de Ostende e d· re,-ulamento hún~aro, ande 5id~ adetad@ em
12 de junh de 1914 pela C.mi~eãq d~ Sabre da F.I.E., reunida em Paris
s eb a prel'!idé'nciadv Dr. Bela Nae.-y,preBidente em exercicio da Federa-
ç ae de Ee ••rima da Hungr-La , redatora do p"ojét:).
C REfulB~ente atual apenas cD~pleta e precisa aqu_le que foi adotad®

~QJem 1914e j ~__ ----~---~

CAPfTULO 11 TERRENO í . I----~-~;~\---=~6r.~~-------(cr , 14 38). Ç:z ....•_7_
-401 A~ pr~va~ .ficiai~ de ~abre da F.I.E. sa disputa~a3 e~ recint~ fecha-

ds, ~~bre Di~ta~ de 1in"le , de cortiça, de borra. ha , da plá3tic~,ete.
402 A lar,ura da pi~t13 ~ de 1,80 a 2 metre~.

O cempriment da pi~ta i de 14 wetr~B, ID8~ e t~rr ne será di5tribuide
a cada es~riIli8t13de maneira tal que, estpnd~ 8 d i8 metr 8 da linha
média, tenha à sua.di~pQ)eiçã para a e investida.I!!!,~um cempr-Lm ent.e t _
tal de 10 metr 8, sem ultrapaeear e limite d e do!~mpi8. (Cf.l~).

403 sãe traçada~ ~~bre a pi~ta, de maneira bem viaiv l, sete linhas per-
pendicularee ao caIDprimentilda pi~ta, a Baber:

1 linha mediana (que p de ser eubet.t tuida p r um pan t.e central eu
p~r uma marca especial ne. beira da pista);

2 linha~ de pv5içã~ de ~uarda, a deie m tr.e d cada lad~ da linha
mediana (e que devem ser traçadas através de teda a pista);

2 linhas de limite trazeir~, que devem ser traçldas atrav~s de toda
a pifl'ta,a.uma di!tcincia de se t.emet r-e s da linha ~ediana; e esa di!-tân-
eia poderá ~er menor ~e nã heUTer disp$nibilidaq 5uficiente de ter-
ren ; eeea diet;ncla, entretanto, ni. poderá ser inferior a cinco ~e-
t.r-ee, (cr , 15).

2 linhae de advert;ncia, traçada~ dai8 metr 8 aftt.~ de cada limite
trazeir (e que podem ~er traçadas sAbre uma ext ~5ãG de apenam 30 em
de cada la.d@ da pi5ta).

CAPiTULO III
(Armament

cr , 16 e s , },

lI.ATERIALDOS ESGRIMIS~ S
Equipamentll V atiro fita)

A. - ARMAMENTOo

§ 1. Caracterletieas de t.de8 es 5abre3.
a) C mprltnento.

404 O cempriment. total máximo d~ eabre é de 105 oen~imetrog.
b ) p;seo

..•.405 O peso t.et.aI do ~arr., pr-e st.e e a ser u'tí.Lã zad e, t a_~ Ln c'luí.ô e, deve
~er inferier a 500 ~ramae.
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~
§ 2. Lam í.na •...
A lamina. de aç' e de secça. quase triangular.
Ela tem um c~IDpriment~ má.xime de 88 centimetre8; a largura mínima da
lâmina dev~ estar n~ botão e deve ser de 4 millm~tr ~; sua e$peseura,
i~ualmente imediata~ente abaix~ d~ betã , deve ter no mínimo 1,2 mili-
Illctrce.Sua extrsmidade é arredondada em f rma de b tão. (li admia81vel
que a extremidade da lâmina se j s fGrJ.lladapor urna dobra do prépi aço).
e lâ~ina~ dema~iado rí~ida~ ou deIDaeiada flexíveis são pr ibida~. O
e81110 ee.rre C:)IDaabr-e s d furmas e xt.r-ae r-dLnar-La s o Se a lâmnina apre-

I!entar uma eur-vat.ur-a , eeta deverá ~,.r seneivel, cnt.i nue e apresentar
uma superfície inferior a 4 eentimetrS8. sã. pr@ibidas as lâminas suja
.xtre~idad faça um ~aneh. eu que Be dobram n. eentid. do corte.
§ 3. Coneha.

(cr , 26.)

407 A cencha é eLmpLe e, de uma eá dsbr-a e extoriormente Lâ sa, Apresenta
uma forma convexa c@ntfnua, 8e~ reb.rdos nem ru~a5.
D ve pe8ear através de um molde retan~ular de 15 x 14 em de secçao,

406

por uma altura de 15 em.
B. - EQ,UIPKIVIENTOE VESTIMENTA.

408 1. No .abre, a~ má6carns bem ferradas eerã. de tela metálica resi~-
t.nte e providas de barbeIas bem ccmprida!l e reeistente (Cf. 27).

2. O punhe u .mp~~hadur8 (capa) da luva não pode ser de c~uro en-
vernizada ou endurecido, ou de qualquer outra material que possa pr.v~
oar de~lisam~nt. da lâmina.

3. O
4. A

pr&teter d. cotovelo pode ~~r de aouro curo.
parte inf rier da veste deve reeebrir o cul.te por ne mínimo

- " tiquandQ e ee~rimista eetiver em pusiçaa de ~uarda e10 cn ,

CAPfTULO IV - CONVENÇOES DO CO~rnATE COM SABRE

A. - Maneira ds de~ferir oe toquee.
409 O eabre é uma arma d. eet@cada, de certe e e8ntra-certe.

s) O ~olp. desferido por tode o ~adG do c0rte, ~ chamado "golpe de
corte"; e de3ferid. nele primeiro terço d. dorsa da lâmina é denomina-
de "~olpe de c ntra2G-orte~L Q.ualquer 1!olp8!de ef'e r'Ld o cem o r-eatente da
arma - cem exaepçã. da penta - não eerá centado.

b) O. ~olpe!l de .nta que de~li15am B;bre a l!íuperfíllieyálida e roçam
• eerp d. adver5ári@ C6m • corte @u c@ntr2-corte (~.lpe5 paeeadoe),
na.1Seae cerrt.ade, meemo ceme ~ Lpe e eer-t.ant.es,

c) O!l ~~lpee atravée da aço, i~to é, que tocam ae IlIe8mO tempo a par-
I t vulnerável e e eabre d. adver~ári., ~ã.válid ~ sempre que ch.~arem

nltidarrente à cer-te eu centra-corte s;bre a.5uperfície válidac

Bo SUPERFÍCIE VÁLIDA.

§ 1. Limitação da l!íuperfíoieválida
410 N ~abre na0 sau contados eenao e ,-@lpes desferid e em euperflcie

válida.
A euperfíGie válida ce porta toda parte d G rpo Bituada acima da li-
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nha horizontal que pasea pela ponta da dobra fermada p~lae c.cha~ e
pelo t.r-sn oc d. ee,.rimi~ta na p.~içã. "de ~uarda". (cr , esquema pa~. )

§ 2. Superfície não válida.
411 Um teque que at í nge superfície na válida (Seja diretamente eu por efei-

to da inve~tida) n;o ~ c.nt8d~ como toque v~lid®, mas pr voca a sua-
pen aae dlipEUI88 de ar-mas , anulande assim qualquer t eque eubsequent.e o

-C.. - CORPO A CORPO E FLEXOES

412 Quando, no sabr-e , um e embat.errt.e causa inten(üenal ou eiatemàticamente
• c~rp. a corpe (meemo Bem brutalidade ou vlel;ncial deveri ser punl-
d. cem um teque, depei3 d já hav r ~ido advsrtido ne decurs@ do mea-
me eneontro.
D. """NÚMERO DE TOQUES E DURAÇAO DO COMl3ATE.

413"'------ N. lI\8.bre etl)ne ent.r-e e sae de 5 toqueI!, eem uma dur-aç ae de sehs mmu-
t.es p r ma t eh ; na eliminação diréte., deia matche. de e Lnee teques e_
Ilne~ra" eventual.

414 Se o tempo expira antem que e encontr tenha terminado:
a) Se um d@~ adver~ári.e reeebeu na í.e toques que e eutr0, concede-a.

- /

a êle e número de tôlques nec 3$ári. para ehe~ar ao méxim.:i,adicionando
-~e para e outra e meSmo número de toques;

b) Se e~ doie adveraári e estão i~uais, presume-e. que tod ~ 88 d.i~
.....

tenham rttcebido o númere IDáxi;:node toque e , meniU um , e e Les di sputam
um tsque final mem limite de tempo. sã. recel.ead.~ em ~uarda no lut':;ar
que ecupavam à interrupçã. d. @Gmbaten.
E. - JULGAMENTO DO TOQUE NO S.l..BRE

415 Todas a~ provas de sabre sa. jul~ada3 por um juri (Cf. 62 ~s).
I. Materialidade dQ toque.

(Ver no títule primeiro .~ arti~@~ 68 sa).
11. - Validade eu prioridade do toque
§ 1. Nota Prévia.

416 Quanào o prel!idente, auxillad® por eeu~ aZ3eesores, temeu uma deoi:aao
s;bre a Eaterialidade de tQque, pertence a êle decidir a ee~uir, ••zi-

,..
nhe , .obre a vaLí.dade ou prieridade do teque , mediante aplicnaça. dal$
princípieel que 8e eeITuem e que sãe c.nv.~nç;e;!,pr.prias das pr v....,~ de
~abre •
§ 2. A reepeit da (aso de armamo

417 a) Todo ataque ~orretamente executada deve ser parado ~u esquivado
eempLet.amente, devenô e ser see-uida a 1'\"a38de ar-aa s,

418 Para jul~ar a corroça de um ataque, é preeieo considerar:
1. se o ataque eomeça quando o adver3árie eet~ "em linha" (ist~ é

"~.m o braço etendido e a Plenta ameaçando uma superfície válida") e
ataeante deverá previamente afasta.r a arma do adversário (Of!Presiden-
tes deve~ peestar atenção para que um simplee raspão d~B aç s nã. seja
c.n~ideraàli cem euficiente pare afasta.r a lâmina adversária);

2. ~e o ataque é tniclaà~ quando o adver~árlG nã. está em linha, o
ataque poderá ser de~ferid. ou por um ~olpe diret. eu per um d8s1oca-

;
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mento ou por urna finta, ou precedida de del3vi.s eficazee que .bri~uem
o adversário evitar ~81pe;

419

3. ~e, ae progurar a lâmina adverl3ária para afastá-Ia, a lâmina nae
é encent r-ade (;rro ou esquí.va}, o direit de aQio passa ao advor.árl~;

b) A parada dá direito à resposta: a re3posta aimplee pode ~er dire--ta ou indireta, ma~ para anular toda açao sube uente d. atacante, de-
ve e.r executada. imediata~ente, sem he eí t.açae , u pe r-a Lâ z.açae ,

420 @) em um ataque campêl3te, se o advereário en~intra a lâmina em uma
dam finta~, terá direito à reeposta.

d) Noe ataques ~omp.3tG3, o advereárie tem o direito de arr eto; mas
para que seja válido, • ar-r-e et e deverá pr-e eeden a final àe ataque de~
um I~tempo de .e~rimatl, iet.;, que o arreet de e-t.C"ã:'rãntes que .~
atacante tenha eemeçado o último movimente da final d. ataque.
§ 3. Jul~ament •

42,2 Na aplicação dêl!ta.saonvençõel5"f undame nt.aã e de fiabr , o Presidente de-

421

v« j ul~·ar Gemo ee~ue:
lº Quando, em uma fase de arnae , ambos oe cOHl'batenteesae tocados

simultaneamente, ter-ee-á a ação simultânea ou ~.lpe duplo.
O primeir~ ~ devido à con6epç~o e à aç~o eimultineae do ataque d.~ doil
ee~rimi~tas; n;ste oaee, 05 ~olpee dadas ~a. an~18d~s para o~ doie

~comhat ntes, me sme sernum d.~ d il"\houver t cad uma euperfíIJie na e
válida.

",." ::=::. - •••2º O ~olpe duplo, pelo ~ontr8rio, e a consequ§ncla, de uma a ç ae niti-
damente d~feitu ea de um da~ e~~rimi~ta~.

~
Cen!equenteroente, ~e nao houv r tempo de e~~rimª entre os d~i~ ~olpe~:

1. Semente o atacado é tocado,
..•.

a) se aplicar um ~Glpe de arre~to ~.bre ~m ataque ~imple~;
b) 5e, em lu~ar de parar, tenta e~quiva~_.e ~em o conseguir;
c) se, depois de uma parada bem ~ucedidat houver um ~oment. de

paralizaçã. que dá a~ adversári 8 direi ts de I'l~tomarseu ataque (rsd,!.
bra.da, r-e t emada ou reprt~e de ataque);

d ) se, ~;bre um ataque cem.pê5te, fizer lY!i ar-r-e st sem ter a vau.
tagem de um tempo de eeg,rima;

e) ~e, eetande em linha (braço e8tendld~ 8 ponta ameaçando uma
euuerfície válida), apee u~ 8h~que ou g.olpe de lâlliinas,que afa~ta a
eua arma, ;le avança eu cGloca 8ua arma em linh§ em vez de parar um
~elpe diretamente deeferide pelo atacante.

2. Semente o atacante é t cado,
a) 5e inicia. seu ataque quandb o adversá'rl0 8$tá em linha (bra-

ço eeteridid@ e ponta que ameaça uma !uperflcie ~lida) sem afastar a
lâmina adversária (Os Pre~identee devem prestar atença para que um
eimplee ra~pão de lâminaB nã@ seja cvn8iderad~ mo 8uficiente para
afastar a arma adversária);

b) 15e ;le pr©cura a lâmina, na@ a enoentlla (porque errou ou h01!
ve e3quiva) e continua Q ataque;

•.•.
a) me, em um at.aque cemj90st , no cur-s e d qual ~ adversári to-

eeu a l~mina, ;le e~ntinua ~ ataque enquanto o -dversiri5 reepende ime-

,
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'.
diatamente;

ã) ~e, em um ataque c@mpêst
durante o qual _ adversário de~fere

~
~le tiver um msment.e de he eí.t.açae,

I ~ lpe de arresto, e ;le c~ntinu~
seu ataque;

e} se, em um ataque comp et@, :l~é parade com um temp@ de e8~rl
ma, antes de sua final;

r ) !!e é'le teca p r ret"rno, reg br-ament e eu repr'ise de at-aque
8;bre uma parada da adversári , seguiªa de uma re!!pseta imediata, 8im-
ple~, execut2da em um 8~ tempo e 5em ~etraçi do braç9.

3. Os es,-rimistal'3si. rep stos em "~uardalt cada vez que o Presiden
te, em um e:olpe dupl , n;. c nge~ue Jul~8r nltidamente de que lad~ .c@l
r-e u a f8lta.
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- TfTULO QUI~TO
ORGANIZAÇAO DAS PROVAS

x.x.x.x.x.x.x.X.
CA.PíTULO I orgãos de Direçãe e de Contr;le.

§ 10 Cemitê Or~anizad r.
( or , 616.).

501 O C0mitê Or-ganí.z ader- é o cen junt.e de peeesa.sque têm a m lsae.ode ;:)r~a-
nizar um t",rneio.
§ 20 Eureau da F.I.E.
( cr , 621.).

502 N ~ Campe.natos d Mundo e Olímpicas, • Bureau da F.I.E. exerce centr;
le s;bre aI!!operações de Diret9ri~ técnics, c~mo de8crit~ n~ artigs
562.
§ 3. Diret~riG Técnico.
(cr . 617.).

503 a) A or!anizaç~~ técnica das prevas é c nfiada a um Diretirio técnico
(medida ~bri~atória par3 a5 provas @ficiais da F.I.E.) que é camp;st@
par sete mernbr-e s para es JO~@8 Ol{mpicQs e cinco m embr-e s para O~ Cam-
pe eria't.e a Mundi8i~. O Diretcirie técnico cempr-aeride do•• membr-os d~ par!!>
organizader, prererinàc-~e ~e ~utros de 0utr®~ paí~e3.

b) Na8 outras prQvas oficiais da F.I.E., e 8empre que p.ssível em t{i)-
das aB pr::.:>vasinternacl n8is~ pederá 8er suficiente um Diretlirio técni-

""oe de tres membr-o e de paJges diferentes, dee qua í s um dG par5 em que se
disputa a pr va.

Q) Para as prsvas oficiais da F.IoE., 58 diretéric8 técnic08 são de-
~~ignadDs pels Bureau da F.I.E., em c~mum ac~rd@ e~m a Federaçao .r~ani-

zadora nacional.
5) Para O~ JQ{! :3 01Impice.B, c ac~rdo de'ferá ser feit eem e Comitê

de Organizaçãe das pr&Va8 de 8se:.rima,desi~ado pelo C.mi t; 01:lmpicG
do paí~~.r~anizad~r da8 j~~~8.

e)Os membro!'!.de Diretéric técnico não pedem acumular sua.s funq es
cem qualquer autra atividade no t~rnei3, tal c m~ me~brG da Juri de
Apelaçõee, ~apitã de equipe, del~gadú) @ficial de sua federaçao nacio-
nal, es~rimista, etc. P deri. excepcl@nalmente ser de~i~nad~5 CGIDO Pre-
eidentes u aSBe5s@reeo Terão em suas atribuiç;es a estrita IDa$ c~IDple-
ta ur~anizaçio das provas e a ~brigação de fazer respeitar a Re~ulamen-
te, dos quais não poderãs afastar-se a não ser n.s caS@8 em que sua
aplicaçã. se t.erna absolutamente impiH3srvel.
~ 4. Juri de Apelação.
(cr . 618.).
a) DesignaçãGo

504 Em cada pr~va internacional, da qual participarem representantes de 2
@u mai5 países,deverá ser farmade um Juri de Apelaçãa internaoional.
Naw pr~va8 oficlaie da F.I.E., ~8 membr~8 de Juri de Ape1açao devem ser
desi~nados, p~r escrito, por Bua Federação naei.nal ~ mais tardar até
a v~spera d tGrnei ••
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03 mernbr~e na. pedem participar das deliberaçe6 quand@ e8tiver~m en-
v@lvid®3 em eauea prepr1a eu per f$rça de suas f'unç;es. É proibido
sua 3ub!ltituiçãe por um substituto em oae de i~pediIIlentojnenhum mem-
br. do Juri de Apelaç-es pode receber pr curaça de veto em nome de um
cele~a ausenteo

b) Preeidência.
505 P~r direitG ~ pre5idid~ pel. dele!adG d. Bureau da F.I.E., que nao v@-

ta eenão para desempatar, em caS0 de nece33idaq • Na falta de u~ mem-
br~ do Bureau, ~ Juri de Apelaçeee nomeia seu ~~#prio presidente, eu-
trs seus membre~. N;ste ca8a, êle v)ta eempre
v.taçã., seu é prependerante.

c) Compet;ncia.
§06 O Juri de Apelações nã~ pode, sob nenhum prete~t decidir o que será

anulado nes re~ulament@s da F. I o E., meem que t nha o censent.í.aent.e
d~8 interessados (Cf. 503/e) j não cenhece senãe a8 queixas e reclama-
ç;ee que lhe eã. 3ub~etidas eob o Re~ulament •

d) Reuniões.

se h uver empate na

507 08 ID6lrbrQ8d® Juri de Apelaç 6S, presentes no l§'3mentede uma r clama-
ça~, sa c<)nvecad~s peleDiret.tri técni~. ou ,Y9ntualmente pelo COllli-
t; Or~anizad rj ma~ se a deci~~o nio ; ur~ente, e Juri'de Ápelaç;.s
p&de ser reunià ulteri.r~ente. Neste Gae~, ~3 ~eIDbr.s d~ Juri de Ape-
laç;es devem indicar ao CG)mitê Organizador a P sibilidade de serem
encontradoB c m urg~ncia, quando nã. eetiverem resentes.

e) Nee J$~O~ Olímpic@s.
508 NQs Jogos 01[mpic0s, Juri de Apelaçees decidl~á ap~3 consulta.

Sua deeis;. i definitiva, salv nos lit{~i@~ d cariter ni~ t~cnic~,
que sã. de et.r-ãnehade e, em últLna instâneia, pe:j::!3.cemissã. executiva de

Comitê 01ímpic9 Internaoional, que pode intervl , seja de ofício eu
mediante requisiçi. de Uma Federaç~G Olímpica ~ãci nal, da FoI.E., ou
do C mit; Or~anizador (arti~. 39 das Re~ra5 ae~ãis dos J (@B 011mpic@s
edição 1958) (Cf. 619).

f) Garantia.
509 Submetendo uma reclamação de surpresa a@ Juri q Apelaç-ee, " apelante

deverá depositar uma ~arantia de dez mil franc franceses ou seu equi
valente, que p.der~o ser c nfiscado8 em benefr~t. da F.I.E., n tod.
ou ~ID parte, por "ap;lo falt s ". ( cr , 614).
~ 5. Juri de Terreno.

(Qualificado 3illlplesmente com "Juri" ne Reglllamentc).
510 Todos os membros do juri ea de5i~nado8 de e nf rmidade Ofil il3 a.rti~.3

56 3e., 618.
511 Os Diretéries téenicos pedem (a qualquer mQmen~i e 5~m precisar indi-

e.ar-met tv s para a sua decisãe) modificar a 08111 •• ~içã~ de Juri, eSpe-
eialmente para os ene@ntros com barreira~o (Cf 314).

512) Em case de ur~;ncia, • Bureau da F.I.E. pode n mear juizes para deter-
minadas pr vaso

513 Bara as f1nai5 individuaie, a mpreendend pelo enee oit e grimista5,

,
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(Medida ebrl~atéria para as provae eficiai~ da F.I.E.) (Cf. 58).
§ 6. Pessoal auxiliar
O pe8~ al auxiliar, que asse~ura a re~ularidade das provas, empreende:
a) Os Marcad®res (que preenchem as f~lhae de competição em que eã. in~
tlritQe, toque por t.que, 8S resultados de ca.damatch, e fazem na pedra
de reBultad~e as inscriç;es necessár-Ls e) (cr , 59).-b) O Cr~n~metrieta (que controla a duraçao de eada mateh, de conformi-
dade c m 08 arti~ s 45 ee., 59).
c) O Prep;ste d Aparelhe Elétrics (que se ocupa dQ aparelho) (Cf. 6~a)
d) Oe Perrt~8 (que p dem ser e nsultad 8 pele preeidente do Juri a ree-
peite de qualquer queetã~ relativa a~ aparelho de c ntr;le elétrico)
(cr , 60 b );
e) O Reparador (que se encentra presente pare remediar a5 avarias que
venham a .aerrer c@m • equipamento elétrieo) (Cf. 60 c).

"

CAPÍTULO 11 Inscriçã. nas Provas.
515 Na e provas internaci enat s, oe Cilompromil3e8H~devem ser tranemi tidite a.e

.r~anizad.ree pela Federação Nacional de c~nc@rrente (ou a ass0ciaçã.
naGilDnal que houver concedido licença ao cenc0rrente, quand@ se trata
de um ee~rimi8ta que nR reside em seu país natal).

516 Wicam pr®ibidae, a t@d@s 08 membroe de federaçõee afiliadas à F.I.E.,-ae prova~ or~anizadas per uma eaciedad8 ou personalidade n~o afiliada
à Federaçã de .s~rima de eeu pais, se eeeas provas na@ houverem sido
expressamente aut~rizada8 pela dita Federaçãs •

CAPíTULO 111
(Ver artig@s 17 S8.).

CAPíTULO IV

..•.
Contr le prévio nas prova5.

ORDEM DAS PROVAS

(Para aS pr$vas oficiais da F.I.E., ver Re~ulamentes Eepeeiais).
517 O Re~ulamento compreende pr' va s para mulheres e para hOllens,

a) per equipes,
b) individuais. -NoS tornei=e internaei.nai~, ae prevae ~.ra. di8putadas na se~uinte or-

dem: flerete, espada e sabre.
Pars uma me~lillaarma, as pr vas IIp@r eqUipes" serã. realizadas antes das
provas "individuais."

518 03 .r~anizadoree t@marac prOVidências para evitar um esf~rç. demasiade
~dOB inte~rante3 das equipes e para. terminar um ~ener. de prova antes de

cemeçar outr •
519 O pr@,-rama h~rário deverá ser re~ulad de tal forma, que nehum e8grimi~

ta seja .bri~ado a participar efetivamente de prevas durant~ mais de 12
horal3 s;bre 24. Em todo case, nenhuma. competiçã. .u nc:ontro p@derá.
comeÇar apés a meia-noite,nem em m~ment~s em que se pe8sa prever Q m
certeza que t rminará muit~ depoie da meia-noite.

520 Quand$ um torneio compreende várias pr vas individuais em sueesea@ ime-
diata , .e es~riIl'lietasque houverem pa.rticipad® na final de uma pr~
va, sera dispensad 8 da primeira rGdada. das elimiriat~ria! da prova 5e-
~uinte se nã@ tiverem tido 8e suas 24 horas de repou3 •

;
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Aqu~1.3 e8~rimi8ta8 que heuverem efetivamente participado de uma .qui
p., sm uma final de equipes, em qualquer arma,eerã. dispensados da r~
dada eliminatória da preva individual dessa mesma arma 5e e5ta prova.
as realizar l.~. apés a pr$va per equipes e ;le5 nãe tiverem tid~ 24
horas de repoueo.

CAPÍTULO V PROVAS POR E~UIPES
§ 1. Fermulas de Or~anizaça ••

522 As provas internacionais por equipe eã. adEitidas para a.~três armas:
flerete, espada e eabre para homens (waeculine), bem CGffiO flor.te ~-
ra damas (feminino).

523 08 eneentros aa. disputados d. tal maneira que cada inte~rant. de uma.
equipe enfrenta ted.1) es .8~rilll1istasda equipe a.dverBária.,se~und. uaa
ordeJ:tlpré-determinada. (Cf. 526)•.

-524 Para a e.tipe-içae dos enc.ntr~8 per equipes (Cf. 6), im Diretóriea
téenieeB estabelecerão ee líderes de ssriee, sem s. bae.arem unicamen-
t. nos r.sul tadoe da,rodada. anterior (ceIHi'exi~id. pele arti~. 537 pa-
ra ae individuais), mas reunindo t.do3 08 dados que pessam influeneiar

'"a força re:psetiva da3 equipes.
§ 2. Composiçã. das equipee.

525 Nas prevae oficiai3 da F.I.E,m as equip.~ sso cempe5tas por quatro a
!!Iei2e8~rilfli8ta~, d@!!.quai8 quatre sã. desl~nadc5 pele capitão da .qui:.
pe'para cada eombate.
O eapitao de eada equipe pode, para cada encontro, 8eeelher a ordem
pela qual seue co~andad.3 sa. ius$rltos.
§ 3. Ordeil dos "118,tches"(Enasutres)

526 Os .8~riml$ta3
3-8
4-6
1-7
2-5

~ 4. Classifieaçao das equipes.- ;A laseifieaçae dae equipes e estabel eida da 6.~uinte maneira:
a) Oom.bate de uma equipe 84)utra outra equip.o

A equipe viterioea ~ aquela em que 81l'! .e~riiliMta~ ebtiveram o maior
nú~er. de vitéria~ individuai3.

das duas equips3 devem enfrentar-e. na se~ulnte ordem:
6-3 1-6 5-1
8-1 3-5 6-2
5-4 Q•.•8 7...3
7....2 4-7 8-4

527

528

Em lIaBe de i~ualdade de vitória.~ individuais, aquela que reaebeu me-
nor número d\ttoque15; elehouver i~ueldade de viteritilsindividuais e
de tequee reeebidfl3, o eneontro é "nul ••!b
Cadavitéria de wna equipe .ôbre wnB outra lhe valerá doi$ pentes ..
Cada encontro "nulo" vale um ponto para cada uma das duas equipes.
Cada derrota comta como zero.

b) Classificação entre várias equipe8 que integram uma mesma rodada.
529 A classificação geral é obbida pela totalizaçao dos pontos, sendo a

vitoriosa aquela equipe que obtiver o maior total de pontos, e assim
por diante.
Em caso de igualdade àe pontos entre duas ou mais equipes de uma mes-

i
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ma rodada, a classificação será estabelecida entre
de vitórias individuais totalizadas no conjunto da
Em caso de igualdade de vitórias individuais, será

..elas pelo numero
r.odada.
vitoriosa a equipe

cujos integrantes tiverem receb~do a menor soma de toques na rodada.
Finalmente, em caso de igualdade de toques recebidos, será vitoriosa
a equipe cujos integrantes houverem desferido, no conjunto do encontro
o maior número de golpes. (toques).
Caso êsse número de pontos de equipes, de vit'orias individuais, de
toques recebidos e de toques dados totalizados f~r o mesmo para duas
ou mais equipes, estas serao classificadas ex-aequo.
Havendo necessidade de dividir as equipes, será disputada uma elimina-
tória e isto imediatamente após a prova primitiva e no mesmo dia; ex-
cepcionalmente, por motivo do comprimento das provas, essa eliminató-
ria poderá ser transferida para um outro momento.
Pode-se ver, consequentemente, que mesmo que uma equipe já tenha con-
quistado uma vitória s~bre outra equipe, antes que todos os seus in-
tegrantes tenham enfrentado todos os combaterlBs adversários, é indis-
pensável a continuação dos com"bates, aom a mesma atenção e as mesmas
garantias de sinceridade. (cr , 607) o

Quando o resultado final de um encontro estiver definitivamente deci-
dido, o Diretório técnico está autorizado a mo mais fazer disputar
os encontros (eventualmente mesmo os tlmatches") faltantes, suspenden-
do consequentemente a rodada "por resultado adquirido."

c) Retirada (abandono) de um integrante de equipe no decurso do en-
controo

530 Quando, em unia equipe, um dos integrantes se retira no decorrer de um
encontro - sem prejuízo das eventuais sançoes disciplinares - levar-
se-á em conta os resultados obtidos por êle até o momento de sua reti
rada, e paratodos os encontros ulteriores que deverá ainda sustentar,
lhe sao assinaladas derrotas, isto é, todos os seus adversários ulte-
riores sao considerados como vencedores, sem que ~le lhes tenha acer-
tado um simples toque siquer.
Entretanto, quando um esgrimista é 11 obrigado " a se retirar no decu!:
so de um encontro, em virtude de UID.acidente ou em consequência de um
caso de f~rça maior, devidamente constatado pelo Presidente do Juri,
seu capitão poderá exigir do Diretório técnico, ou na falta dêste do,
Comitê Organizador, autorização para que um suplente continue o encou
tro a partir do ponto em que o esgrimista que foi obrigado a se reti-
rar o deixou, mesmo que o combate já tenha sido iniciadoo

Mas um esgrimista assim substituido não mais poderá retomar seu lugar
na equipe no decorrer da mesma rodada, nem da seguinte, na mesma jor-
nada.

d) Equipe que não termina uma prova.•
531 I. - Quando, por uma razão qualquer, uma equipe nao termina uma pro-

va começada, o Diretório técnico segue as normas determinadas para o
caso em que o concorrente não termina uma prova nos combates individu-
a.is, sendo cada equipe considerada, globalmente, como um só represen-

;
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tante (concorrente). (ver artigo 545 ss.).

lI. - Q,uando uma equipe declara "forfait" ela é considerada:-lQ Como nao tendo terminado a prova começada, se já combateu con-
tra uma. outra na rodada (ver I. anterior);

2º Como não se tendo apresentado na prova, se fôr seu primeiro en-
contro na rodada.
§ 5. Provas de equipes por eliminação diréta.

a) Princípio:
532 Para a organização de ~rovas de equipes por eliminação direta, as re-

gras aplicávei1'5 são as mesmas como para as individuais, sendo cada
equipe considerada como um indivíduo (Cf. 555 88).

b ) Fórmula dos combat.e e r
533 Cada combate é disputado sob as mesmas regras válidas para os encon-

tros entre duas equipes em rodada (Cf. 522 138).

c) Eliminatórias:
534 - ..No caBO de duas equipes nao chegarem a uma definiçao (mesmo numero de

vitórias individuais e mesmo total de toques), no encontro, ;ste deve-
, . -ra ser recomeçado; a composiçao das equipes e a ordem dos esgrimistas

pOderá ser mo~ificada segundo vontade dos capitães de equipe.
O regulamento da prova poderá conter previsão para outra fórmula de
desempate, para o caeo em que o tempo não permita o reinício total

11 ti (..... .•... ••do encontro nulo por exemplo, o r~sultado neste caso podera ser
computado igual ao do último combate do encontro, esgrimista nº 4 con-
tra o esgrimista nº 8).

CAPfTULO VI PROVAS INDIViduai!!!.
A. POR AGRUPAMENTO.
§ 1. Provas oficiais da F.I.E.

535 Eetas provas devem Ber disputadas seguindo o sistema dos agrupamentos
eliminatórios, seguidos de uma rodada final o (cr , 6).
§ 20 Número de esgrimistas por agrupamento.

536 a) Em um toque (espada), os agrupamentos compreendem, em princípio,
um mínimo de dez esgrimistas;

b) Em vários toques, poderão ser em número menor, ma!> nao inferior
a sei~;

c) Entretanto a8 finais dos campeonatos do Mundo e Olímpicos compre-
enderão no mínimo oito.
§ 3. Composição doe agrupamentos.

537 Na primeira rodada, o princípio dos líderes de série deverá ser obse~
vado. O Diretório técnico julga soberanamente quais os esgrimistas a
claesificar como "líderes de série."
O princípio dos IIlíderee de série" não deve ser interpretado no singu-
lar; poderá pois haver, em cada agrupamento, primeiros, segundos e te~
ceiros cabeças de série, etc.
Nas rodadas seguintes, cada agrupamento conterá, sempre que possível,
o mesmo número de esgrimistas que foram classificados em primeiro, 6e-
gundo e terceiro, etc., lugares na rodada precedente, evitando-se
sempre que possível, que os esgrimistas que se achavam no mesmo agru-

;
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pamento, se encontrem novamente no mêsmo agrupamento na rodada imedia-
tamente posterior.
Em todos 05 graus eliminat6rios, os '§presentantes de um mesmo país s~
rão repartidos, da melhor forma POSSfvel, em todos os agrupamentos de
uma mesma rodada. Q,uando as possibilia.ades são inúmeras, costuma-se
tirar a sorte.
O princípio da nacionalidade prima a~uele dos ttlíderes de série.1I

Em cada agrupamento, será feito um S©rteio para estabelecer o número
de ordem dos esgrimistas (ver sempre o artigo 539 s),
§ 4. Ordem dos encontros (matchee).

538 Em cada agrupamento, a ordem dos eng§ntros é a .seguiníte:
Grupos Grupos Grupos Grupg Grupos grupos
de cinco de $eis de sete de oito de nove de dez

1-2 1-4- 1-4- 2-3 7-5 1-9 3-1 1-6 2-6
3-4 2-5 2-5 1-5 ~•...6 2-8 2-4 2-7 3-7
5-1 3-6 3-6 7-4 ~...8 3-7 5-9 3-8 4-8
2•..3 5-1 7-1 6-8 ~-4 4-6 8...6 4-9 9-5
54 ---4~ 5-4 1-2 ~•...l 1...5 7-1 5-10 1-2
1-3 3-1 2-3 3-4 '•...7 2-9 4...3 7-1 3-4-
2-5 6_2 6-7 5-6 4....8 8..•3 5...2 8_2 6-7
4-1 5-3 5-1 8-7 ~•...6 7..•4 6...9 9-3 8-9
3-5 6-4 4-3 4-1 ~-5 6-5 8-7 10-4 5-1
4-2 1-2 6_2 5-2 i r...7 1-2 4-1 6-5 2-3

3-4 5-7 8-3 4....6 9-3 5-3 1...8 6-10
5-6 3•..1 6-7 ~;-5 8-4 6-2 2-9 7-8
2-3 4-6 4-2 7...2 7-5 9-7 3-10 4-5
1-6 7-2 8...1 l'-'36-1 1-8 4-6 10-9
4-5 3-5 3-2 4-5 5-7 3-1

1-6 9-4 3-6 9-1 2-4
2-4 5-8 2-7 10-2 6-8
7-3 7-6 9-8 6-3 7-9
6-5 7-4 5-2
1-2 8-5 8-10
4-7 10-1 1-4

5-3
9-6
7-10

539 Quando um agrupamento contém vários êsgrimistasde um mesmo país:
a) Se não constituirem a maioria, ªeverão enfrentar-ee entre si an-

tes de enfrentar combatentes de outr-ª nacionalidade;
b) 5e conetituirem uma maioria, o ~iretório técnico poderá estabel~

cer uma ordem de encontros especial, afastando-se o menos possível do
princípio do § a) a fim de evitar UIDã fadiga demasiada ou interrupções
longas demais para os esgrimistas q4ê constituem a minoria;

c} sempre que houver combatentes a~átridaB em um agrupamento, deve-
rao combater em primeiro lugar cont!1ª os esgrimistas de sua nacional!.

'"dade de origem, depois que estes tivêrem combatido entre si, e a se•..
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guir contra 08 combatente~ do país do qual receberam licença.

540 No caeo da interrupção de um encontro por um casg fortuito, com o r&s-
00 de que ~~ta interrupção ~e prolongue, o Preeid§nte poderá (com o
coneentimento do Diretório técnico e eventualment§ do Comit~ organiza-
dor) modificar a ordem dos encontros a fim de PO~§ibilitar a continua--çao da prova.
§ 5. Claseificaçãoe

541 Em cada. agrupamento eerá o número de vitórias qUg determina a cla$sifi
cação. Se houver igualdade de vitórias entre doi~ ou mais concorrentes
a claesificação será determinada pelo número de t~que8 recebidos; se
houver paridade de vitória~ e detoquee recebidos, pelo número de toqueI
dados; se houver paridade de vitórias e de toques recebidos e dados,
os esgrimistas mão ex-aequo; se houver nece~sidaq§ de dividí-lo~ (des-
empate) ~le5 disputarão uma eliminatória (efo 54, 5.).
Quando existir igualdade de vitórias no agrupameqto final, mas somente
para o primeiro lugar (para os três primeiros lU8ãre~ nos Jogos Olím-
picos), a classificação se realizará sempre por encontros aliminatóri-
os (Cf.543). Este agrupamento de eliminação deciq§ igualmente a clas-
sificação final de todos os esgrimistas que dêla ~articiparem.
Se, no decurso desta eliminatória, dois ou mais 9êgrimistas tiverem o
mesmo número de vitórias, há duas alternativas a ~onsiderar: somente
para o primeiro lugar, será recomeçada a eliminat§ria até que um dos
combatentes tenha um número de vitórias superior io dos outros; para
os outros lugares, peloT>contrário (inclUSive os ~~ e 3Q lugares nos
Jogos OlímpiCOS) os toques somados do conjunto dg agrupamento primiti-
vo~ e da ou das eliminatóriae sucessivas, serão ª~mputados para a cla~
sificaçao.
§ 6. Passagem ao grau superior (qualificação).

542 a) Em um toque (espada): pelo menos 50% dos pa~ticipantes do agrupa-
mento passarão para grau superior.

b) Quando na espada, em um toque, não 'e POSSíVêl realizar agrupamerr
tos de pelo menos dez combatentes, no mínimo 5c% Berão conservados e
pelo menos três esgrimistaso

c) em vários toques (jarmas): ao menos 33% e n§ mínimo três esgri-
mista8.

d) Para que um esgrimista passe ao grau superigr sem eliminatória,
é preciso que exista uma diferênça numérica de vitórias entre êle e os
combatentes eliminados. No caso de igualdade de vitórias, depois de uma
roda.da eliminatória, a claesificação é determinaqã pelos toques recebi
dos (e eventualmente dados) no decorrer da rodada normal, somados aos
toques recebidos (e eventualmente dados) no curs© da eliminatória.
§ 7. Eliminatórias (Barrages)

543 A cLae sLf'Lcaç aomdo s esgrimistas em eliminatória ~ê faz após novos en-
contros, que são disputados segundo o regulamentª do agrupamento primi
t.tv o ,

Nas provas individuais, as eliminatórias devem ser disputadas imemiata-
mente após a rodada primitiva. (efo 511)0

,



2º combate: esgrimi5ta C contra o vencedor do Drimeiro encontro
3º combate: inútil se C sofreu derrota; caso c©ntrário, será C con-

tra o perdedor do primeiro combate.
§ 8. Concorrente que não termina uma prova.

a) postulados de base:
1. Ninguem pode 8er prejudicado pelo fato ~~de nae ter podido disputar
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Quando 3 concorrentes estão em eliminatória (barp§,ge), a ordem dos
combates é a seguinte:
Para o primeiro combate, será feito um i3orteio, a menos que tenha dois
esgrimistas de urna mesma nacionalidade, etc. (Cf 539 88).
Em seguida é preciso distinguir:

ar Se fôr em disputa do primeiro lugar da final. ou para a qualifi-
caçã;, e doie de tr~s eBgrimistas puderem pa~sar ~o grau superior, a
ordem deverá ser a seguinte:

10 combate: ~sgrirni8ta A contra esgrimista B
20 combate: esgrimista C contra o vencido do p~imeiro combate
3º combate: esgrimista C contra o vencedor do D~irneiro combate. (En-

tretanto se ee trata de eliminatória de qualific~ção e C já venceu Beu
primeiro combate, ;ste terceiro combate é inútil)

b) Se f~r pela qualificação e somente um esgrimista puder passar ao
grau superior, a ordem é a seguinte:

lº combate: esgrimista A contra esgrimista B

545
um ou mais dos encontrol3 regularmente previstoso

2. Ninguem pode tirar proveito do fáto de não têr enfrentado todos
os candidatos (adversáriOS) com os quaie normalmente deveria ter dis-
putado combate s,

b) Cazo em que somente um concorrente abandona I

546 Quando, seja qu.al f~r a causa, um concorrente, individual ou equipe)
não termina uma prova iniciada, o Diretório técnl,go '-sem prejulzo das
Eançõee disciplinares que eventualmente poderão lêr tomadas - deverá
agir segundo a5 prescrições abaixo:

Medidas Prévias:
547 lº Quando um concorrente (individual ou eqUipe) no decorrer de uma

prova (agrupamento) não termina um dos combates (5U encontros) previs-
tos, mas já iniciada a rodada, e &e nêese combatê ou encontro houver
vantagem de seu adversário, considera-~e êsse Cbm~ate (ou encontro) e
unicamente êsse, como disputado até o fim (tOdos §s toques r estantes
deverão ~er creditados ao concorrente que não abandona a luta).
Em todos os outro~ casos, o combate (ou encontrô) será considerado cQ

mo nao disDutado.
548 2º Quando o concorrente que se retira nao houvªr obtido nenhuma vi-

tória antes de sua retirada, será considerado COII'l§não tendo combati-
doo

AExempl08:
1. Di~puta por equipez: encontro entre a equipe ~ e a equipe Z. Total
dos combates 160 Quando o e3core está em: X 9 vit~ria.s (ou até mesmo
apenas 6 vitórias); Z 2 vitórias, e a equipe Z a©ándona a luta; o es-

,



47 DEPARTAMENTO DE IMPRENSAUNIVERSIADE 1963

Acore oficial desse encontro será X 14 vitórias, Z 2 vitórias. Mas se

no combate o e~core e8tives~e 5-5 ou mesmo 3-2 em favor de Z, que ae
retira, ~ anulado o todo.
2. Rodada individual em 5 toque5. O combate entre A e B foi começado;
quando o eecore está 3-2 em favor de B, A ~ obrigado a 3e retirar;

.•.. •.neste assalto B sera vencedor com o escore oficial 5-2. Mas 8e o e8cQ

re estivesse 3-3 ou 3-2 em favor de A, que se retira, o combate seria
anulado o

Primeira regra.
549 Quando a prova (rodada) está completamente terminada (com excepçao dos

encontros do concorrente que não termina) o Diretór'io técnico estabe-
lece duae tabelas completag de clasBificação, por vit~rias, com deter-
minação exáta dos lugares (seguindo as regras gerais: eliminatória pa-
ra os primeiros lugaree da final ou pelos esgrimistas que pozsam ser
eliminados; computação dos toques recebidoe e dadom para os outros lu-
gar-e s, etc.)
Primeira tabela. - Ao Classificação que compreende unicamente 05 con-
correntes que houverem disputado todol3 os encontros previ~tos na rod!!
da.
Segunda tabela. - B. Classificação que compreende unicamente os con-
correntes que nao telli~amenfrentado o concorrente que abandonou a lu-
ta .•
Segunda regra.

550 A ordem de classificação dOEilconcorrente~ de uma mesma tabela é defi-
nitiva entre eles.
Terceira regrao

551 10 Para a final.
Para o primeiro lugar, é preciso sempre disputar a eliminatória entre
o combatente de melhor colocaçao da tabela B e o de melhor classifica-
ção da tabela A, no caso em que ~ste último tenha o mesmo número de
vitórias ou uma mais que o esgrimista da tabela B.
Sucessivamente, pela atribuição de cada lugar definitivo e sob a re-
serva de que a classificação de cada tabela ~ definitiva para os con-
correntes dezea tabela, o concorrente que é - ou que fica - o melhor
colocado na tabela B disputará uma eliminatória com o concorrente que
~ - ou que fica - o melhor classificado na tabela A e cujo total de
vitórias seja igual ao seu ou igual ao seu aumentado de uma; enquanto
isso, não será efetuada esea eliminatória quando o número de toqueB
recebidos e eventualmente dados é tal que, se a prova houvesse termi-
nado regulaemente, o combatente da tabela B não teria podido superar
na classificação o esgrimista da tabela A, mesmo se houvesse ganho por
decisão o encontro não disputado, ou então não pudesse ter sido supe-
rado pelo citado combat~nte, mesmo se houveese perdido por decisao o
encontro não disputadoo

..•.
Exemplo:
Rodada de espada; 3 toque~; 10 esgrimistas.

TABELA A

;



10 A ••• 9 vitórias
20 B ••• 7 vitprias
3Q c ••• 6 vitórias

4º D ••• 6 vit6Fl~m
5Q E ••• 2 vit6~la$
6º Fo •• 1 vitóvlao
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lQ Go. tt vitória~, 7; toque~ recebido:s, 14;•.."
2Q H o •• Vitórias, 5; toques recebidoz, 18;
3° K ••• vitórias 3 . toque!5 r-e cebf do e , 22 ; dado!5, 15;,
4º .. 1;L ••• vitoniaa,

TABELA. B

1° V ••• vitória~, 6; toques r'e ce b Ldo-e , 10;
2Q x .•• vitória!!, 6' toque& recebidos, 10;,
3° Y ••• vitórias, l~; toque s recebidos, 19 ;
4° Z o•• vitórias, 3; toque 11 recebidos, 19 ; dado~, 15;
5° R ••• vi tória,s, 3; toque. recebic1o~, 21.

Na tabela B: V é o melhor colocado porque ganhou eliminatória que
teve que disputar com X sob a primeira regrao Deata forma, V lutará
com G, que é o melhor colocado da tabela A.
Caso G vença: lº G; 20 V; 3º X.
Caso V vença: 10 V e agora X, que continua o melnCr colocado da tabe-
la. B e que poderia, vencendo o encontro não disputa.do, obter um total
de vitórias não inferior ao de G, e ultrapassá-Ia na claaeificaçao,
luta com G pelos segundo e terceiro lugares.
Não haverá nenhuma eliminatória entre H e Y porquê Y já tem um número
de toques superior ao de H, de sorte que nao o poderia ter ultrapa8sa--do mesmo vencendo o encontro nao disputado.
Assim, 4Q H e 5Q Y.
Também nao haverá eliminatória entre K e Z, porqu@ K tem um número de
toque~ tal que não poderia jamais ter superado Z, mesmo 8e ~.te hou-
vesse perdido, por decisão, a partida não di~putada. Com efeito, n~$te
caBo, Z e K teriam, ambos, recebido 22 toques, mal Z já deu um toque
de vantagem, que lhe permitirá sobrepujar K.
O 6º será, poia, Z; entretanto será sempre neces ~rio recorrer à eli-
minatória para a disputa do sétimo lugar entre K @ R, pois o número
de seus toques respectivos não é tal que o rezul~âdo eventual do encoll-tro nao disputado por R se tornasse insignificantê para a sua re8pec-
tiva classificaçao.
O nono lugar será dado a L.
2. Para as eliminatóriaB.
Sob a reserva de que a classificaçao de cada tab~la será definitiva
para 08 concorrentes dessa tabela, procede-se come para a final com a
derogação de que nao nroceder-Be-á qualquer di8p~ta eliminatória entre
concorrentem de tabelas diferentes, cuja cla8~ifi~ação, em todo caso,
assegura passagem ao grau uDerior.
Exêmplo:
Agrupamento de 12 esgrimistas, dos quaie 6 passam à rodada aeguinteo

TABELA A

;



1.0 Go •••

2.0 H •••
3.0 I •••

E, L, F •• ão eliminados.
A, G. H., B continuam quaLí.f í cado s, ~1as B, embora com a qualificação
assegurada, deverá disputar com I (vencedor de K após roda de fôgo)
porque I tem o direito de tentar sua ~orte contra todos 08 adversárioB
po!.síveis.
Caio I vença, K deverá disputar a roda de fogo com B e se ganhar tam-
bém, A, B, G, H, I, K serão os qualificados.
Se, ao contrário, Be vencer I, C (vencedor por eliminatória de D) de-
verá disputar com I; conforme sejam C ou I 08 vencedores, o vencido
disputará a claB~ificação com D ou com K, pelo 6.0 lugar.
Se B vence contra K, K deverá disputar o 6.0 lugar com CO

Quarta regra.
552 O concorrente(indivmdual ou equipe) que houver mido obrigado a abandih

nar em virtude de um caso de fôrça maior, devidamente reconhecido pe-
lo Preeidente, tem direito à classificação que lhe f6r assegurada pe-
lo número de pontoa efetivos, ma no caso de haver necessidade de Q~a

- ~, rrodada de fogo com um ou outro de 8eU8 adverearios, perdera o benef~-
cio de poder di~putar emsa rodada. Nos outros casos de abandono, per-
de todo direito a qualquer claBsificaçao, Bem prejuizo de eventuais
sanções di~ciplinare3.

c) Ca30 em que maie de um concorrente nao terminam urna prova (Cfo
545) :

553 Para a aplicaçao dos pO$tulados de base a ~3te caso (Cf. 545 S3),
junta-~e à~ regras precedentes 08 seguintes corolári08:

I. Quando mais de um concorrentes não terminam um encontro, dêsde
que êste tenha sido completamente terminado, o Diretório técnico e$-
tabelece as seguintes tabelas de classificação (sendo definitiva a
ordem de classif1caçao doS! concorrentes de urnamesma tabela)~

Tabela A, compreendendo unicamente os concorrentes que tenham dis-
putado todos os encontros da rodada;

Tabela B, compreendendo unicamente os concorrentee que tenham dis-
putado todo$ 05 encontros previstos, menos ~~;
.Tabel~ C, compreendendo unicamente 03 concorrentes que tenham dis-

putado todoB os encontros previstos, menos dois;
E assim por dianteo

20 Todo esgrimi~ta que não tenha disputado um ou mais encontros, d~
vera. disputar a rodada de f;go com os combatentes melhor colocados das
outras tabelas com os quais eventualmente esteja em igualdade num~ri-
ca,ou pequena vantagem, no tocante a vitórias (salvo o caso em que,
como dito na 3ª regra antecedente, o núme r-or.ôe t oque e recebidos e da-
dos torne inútil a rodada de fôgo).

3. Para o primeiro lugar da final, tendo cada tabela a sua classi-
ficação definitiva, procura-se, em primeiro lugar, saber qual o melhor

49
TABELA B

8 vitórias 4.0 K ••• 6 vitórias
8 vitprias 5.0 L•.•o 1vitóriao
6 vitórias
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classificado de cadatabe1a no que &e refere ao número de vitóriaa efe-
tivas.
Se f6r o es~rimi~ta da tabela A, dever~ di~put8r uma rodada de f6~0
com o melhor da tabela B se ~ste tiver o me5mo número de vitórias ou
menos uma e com o melhor c1aeeificado da tabela C que tenha o mesmo
número de vitórialS ou/uma ou duas menos que ê1Ef,bem como com 10 melhor
colocado da tabela D Que tenha o meEmo número de vitórias ou duas ou

~tre~ menos, etc.
Se fô-rum e~~,rimista da.tabela, deverá di~putar uma eliminatória com
o e~grimieta da tabela D que tenha o me~mo número de vitórias ou uma

,..monos oue ele e com o esgrimill:ta,da tabela 13 que nao tenha ma í.aque
~uma vitória a menos que ele.

E assim por diante.
~O vencedor desta rodaea de fogo será o primeiro da final: a c1aaaifi-

caçao dos outro~ participantes da rodada de fogo ~erá definitiva entre
;le~ na baae de:ta rodada, ma~ outro~ elgrimi$tas pOderio ser interca-
lado@ entre eles.

4. Para 05 outrom lugare~ da final, todo combatente que nao tenha
õ í.sout.aâo uma ou maí.11 luta! da final di ruputará uma rodada de f6go com
oa integrantes das outras t8be1a~ com 0$ quaia eventualmente teria em-
patado em número de vitórias (salvo no caBO em que o número de toque.
recebldoa e dados, do~ diferentes concorrentes e~ aue-tao, seja de mol
de a torna r inútil uma rodada de f6go).
5. Na s eliminatórias, para pa ssar- ao grau superior, depo Ls de ha.ver

sido conat~t8do quaie o~ elgrimistas promovidos com certeza e 05 que
certamente não serão pr-omov í.dos, 8erá rea1i zada uma rodada de f6go e'n-
tre todoa aqueles que, em face do número de vitóriaa efetiva.a ou poa'-
sIve t s, •.ejam euscet Ive í e de passa~em ao grau seguinte.,
Exêmp10: TAPELA 1 (Que ae segue).
Para o primeiro lugar: a) rodada preliminar entre I e T para determin-
nar quem diaputará com M pelo primeiro lugar. Efjtes trêll el!grimiataa,
de acordo com os re~u1tad03 entre ê1em, :!erão respectivamente o 1Q, 2º
e 3° colocados.
Parél o quarto lugar, rodada de f6go entre N e O (o melhor colocado da
Tabela C).
Caso N vença, aeri o 4Q, 8eFuido de O e P. Se O ganhar, será o 4º e N
e P di.putar~o entre ai o 5º e 6º 1ugarez.
Q será o 7º e R 8º; a computação dos toques evita a rodada de fôgo.
Se U com suas três vitórias tivefne direito a uma c1a$sificação (aban-
dono err.virtude de um ferimento, por exêmplo), seria c1a~.lficado ime-
diatamente apó. P; êete na realidade ~ considerado vencedor de U em
encontro di~putado (U não pode di~putar rodada de fôgo) , e teria a.~irr
umm vitória mai~ que U •

.•..
Outro exemplo: TABELA 11 (Que se &e~ue)
Pa.r8 o pr-í.me t r-o1up-8,r:rodada de fogo entre TeM, que determinará o
primeiro e segundo Lucar-e s (pois ae M for ba.tido por T, terá uma tal
vantagem de toquea aohre Q, que será classificado antea dê-te &em ne-
ce~~idade de di~puta).
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Para 05 lugares aeguintem: 1. Disputa entre 0, Q, N (melhor colocado
que R).
1ª hipótese: Resultado da rodada de fôgo: Q, N. O; reapectivamente c1a~
aificadoa em 30, 4Q e 5Q lugares, enquanto R e S disputam o 6º e 7º.
2ª hipótese: Resultado da rodada de fôgo N,Q,O. ° 3º .er~ N, mas R di~
putará com Q pelo 4Q e 5º; ° será o 6º e S 7Q•

3ª hipóflteAe: Resultado da rodada de fôgo: 0, Q, N; o 3Q será O; dispu
ta entre S e Q pelo 4º e 5º 1u~ares; N _erá 6º e R 7º.

A4ª hipótese: Resultado de rodada de fogo: 0, N, 0, Q; o 3º ~erá O.
S di puta com N. Se S ganha, será o 4Q; n 5ºi Q e R disputam o 6º e 7º.
Se N ganha, fica. com o 4º po st.o; Q e R dir.putam o 5º Lugar- e o vencido
disputa com S o 6º e 7º.

AEXEMPLO: TABELA. I - Agruparnentoem 5 toques, 10 e~grimi.ta5

;
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OUTRO EXÊMPLO: TABELA rr
Agrupamento em 5 t.oque s , 9 esgrimista.
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B. - POR ELIMINAÇAO DIRETA.
§ 10 Aplicaçao.

554 A. disposições gerais do Regulamento s ao aplicável!\ aem qualquer exe-
ção, ilempre que não ~ejam contr2ria,s às e:pecifiQ~d8z no preeente iõub_
titulo Bo

#

§ 2. Formula do& combateB e numero de toquea.
555 Nas tr~!! a r-ma 11 , cada encontro individual é dit:put~do em doã s combates

de cinco toques efetivos (4 para muLhe r'e s}, c~m I1fiegra"se necessário o

§ 3. Duração do~ combates.
556 Seill minutos por 11manche". Para mu'l he re e a dura çã(',}do "manche 11 saerá de

cinco minutos.
O. MancheI (a.saltoa) lerão i!eparac1ospor um repQ\J.lode doii minuto~,
obrigatório, e O. combatentes mucarão de lado.
Se, em qualquer doa trêr. a saaLt.os os combetentea estiverem em igual-
dade de condiçõe~ 80 término do tempo regulementa , haverá uma prorro-
gação, sem limite de tempo, a.té que se chegue a, um r-e au'l t.aô.o,
§ 4. Organização daa provas.

a) Fórmula integral:
557 O Diretório técnico organiza urna primeira rodada @liminatória dentro

.•• It b It d # i d i l~do principio de cs eçaz e Ber e e 8S nsc ona ~dadel e eximindo de~
ta nrimeira rodada o número de esgrimi .tR l& (lícep@ de Bérte) neceruá-
r-í.o para chegar a ter, 8,PÓII a st.aprimeira rodada, um número de esgri-
mistas que se j a urna potênc"a de 2 (4-8-16-32-64 ....H!8, et c,, esgrimi.ta.;
A fórmula pa r= obter o número de ellgrimiztéliidisPênsados da primeira.

E=2N •...P

em que P é o número de esgriml~taa inscritos e N § número de esgrimis-
ta. que é preciso conservar para que 118 obtenha a tabela (ou aejam, 4,
8,16,32, etQ.).
A tabela da eliminação diretR é então estabelecid§. sob observação do-princípio dOI líderes de térie, que serao classif1cadoij pela ordem de
mérito no~ lUFarea 1, 2, 3 e 4, etc., leFuindo aI tabelez do artigo
561.

b) Fórmula mi.ta
558 O Diretório técnico organiza uma ou ma í.s rodada! ~e agrupamentos elimi-

natóri03, para chegar a um número de comr.atentes ~ue seja potencia de
2.
N~~te caso, os primeiros de caos, agrupamento aao "cabeças de mérie" e
cla~Fific9doe, mediante sorteio, nos lugerez 1 e 2 da tabela ou (1,2,
3,4), et c ,
Os 5e~QDdo. n08 lugares 3-4 ou (5,6,7,8) etco

A me~ma coiaa para ~elecionRr o terceiro e quarto de cada agrupamento.
A claaaificação,doa eRgrimi:tae nê~teg agrupament©l eliminatório é ob-
tida inicialmente medipnte contagem do n~mero de Vitórias e, subaidi~-
riemente, mediante contagem do n~mero de toques r§cebidol e dado~. A
rodada de f6go é obri~atória em caso de igualdade fievitória& e de to-
ques dado. e recebidos. (C~. 541).

;



o Diretório tÉcnico deverá quidar, sem~re que possível, que O. eagri-
mi~ta. de me.ma nacionalidade sejam di~tribuidoe pela tabela de manei
ra a le enfrentarem o maia tarde PO&8fVel.
011 combate. aerao chamado. sempre na Orô.em conatante da tabela, come-
c;ando do alto e terminando embaixo.
A fim de ganhar tempo, 011 organizadore poderão fazer disputar vár-í os
combRte. ao memmo tempo, .~bre v~ria& ~iitaB, ma: oa combatente. dev~
reo 'empr€ ler chamados ~a mesma ordem
Um repouso de um quarto de hora deverá er sempr-e concedido entre doia
combet.e s, de um mesmo eilrrrimiata.
§ 5. Cla.aificac;ao.

559 A claasificac;ao geral é obtida da aegulnte maneira:
IQ o vencedor da final
2Q o perdedor da final.

Para 01 lugarec leguintes, quando nao @ neceaaário di~putar deaempatel
011 doia pendedorea de :emi-finail Bao @íalaificadoa 3Q ex-aequoj O.
quatro perdedorel daa quartaa de final .ão 5Q ex-aequoj o. 8 perdedo-
rea daa oitava- de final .ão 9Q ex-aeqU~J etc.
Se houver necessidade de deaempate, haVerá rodada de fôgo entre 01 doil
perdedorea dai lemi-finais para atribuic;;o do 3º e 4Q lugarel, rodada
por eliminac;ao diréta entre oa perdedo é. daa quartas de final para
atribuiç;o doz 5Q,6Q, 7Q e 8Q lugares, etc.

560 § 6. TabelR de

NoB. - Nestas tabela. padrão os número~ 1, 2, 3, etc., designam 0& lu-
garel que devem ser at.r-í.bu tõ.os aoe "lia res" de .érie por ordem-mérito.
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CAPfTULO VII REGRAS ESPECIAIS PARA
o CA1vlPEONATODO MUNDO

~(O capítulo VII, inaerido de mem6ria ne*te Regulamênto T~cnico, tem-seu texto original no livro do~ Eatatutoa da F.I.;. Sua redaçao depen-
de da "Comieaão dOI!Estatutos".
Em caso de ;rr08 materiais ou de diferenças noa t§~tOI, far~ f~ o léx-
to do livro doa Estatutos).
A. - CANPEONATOS INDIVIDUAIS.
§ 10 Campeonato anual.

561 Em conaequenc í a daI. decisões t.omadas peLoaccongr-e .011realizados em
Antuérpia. 1920, em Haia 1927, em Amsterda,m 1928, efn Bruxelas 1937, em

~ 4 rAntuerpia 1939 e BruxelsB 19 7, disputam-se anua1mênte, sob o patroc1-
nio da F.I.E., campeonato~ oficiais individuais da florete, espada e
.abre para homen. e de florete parg mulheres, den§fuinadol Campeonatos
Mundiais (até 1936 eram chamados Campeonatos da El:lropa).
Nos anos doz Jo~o. Olímnico$ eatas provas nao podêfu ler di putadal por
duplicarem o Campeonato Olímpico Mundialo

§ 2. Candidaturaa.
562 Cada ano ai candidaturas para a organizaçao dOEi CalI1peonatoi!Mundiais

do ano &eguinte devem .er enviadas ao escritório Gâ F.I.E. para aerem
tnecrt ta. na ordem do dia do Congr'e sso Ordi118,rios,nual, dentro doa prª-
zoa previ~to. pelo~ Estatutos para in~criçio nezas ordem do dia.CCf.
Livro dOI Estatutos}.
O Con~reaao dezignar~ a Federaç;o ~ qual aer5 confiada a Organização

~dO$ campeonato. no ano~leFuinte, ma.rcando a data e o lugar em que aerao
·di$putado~.

-No ~a~o em que, por falta de candidaturas, o Con~~§.AO nao tiver podido
deSignar UIDR Federação pare a organização dos Cam'§êonat.os Mundiai z do
ano seguinte, o Erlcrit6rio da F o I.E. poderá de zigrUir uma Federaçao para.
a oq:raniz8çeo dês!'iescampe onat.os, i~to se receber Uma ou ma í.e candida-
t.ur-a s ap6z o Cong r-esao , ma. antes de 31 de dezembpê do ano do Cong r'esao
§ 3. Inscriçõeao

~ -563 A~ inacriçoes aBO limiteda5 a ~eia e~grimist8e de Uma megma nacionali-
dade parR cad8 competiçao.
0& par~eB que de~ejarem enviar e!Bgrimiataa aos Cam!"JeonatoS!Mundiai' de-
verão avã sar- B Federação encarregada da organizaça§ um m;e e meio antes
do infcio das pr-ov aa , Oito d í as ant.ee cio infc10, G número e 02> n.omea
dOI participants2 devem ter ~ido enviado~ ao paí& §rgenizador

o
Mudanças

de nomes, devids8 a motivos de r6rça maior n~o podêm ser feitas enao
na vé~pera da co~petiç;o.
B. - CAr\l1P~ONATOSPOR EQUIP~S.
§ l~ Simultaneidadeo

564 A federação e, quaL houver sido con r'í.ada a organizaQ80 doe. campeonatos
individuais, deveri f8zer di~put8r, ao mesmo tempo e nas mesmas 10ca11-

;Adade. e praça-, o~ campeonato~ por equipes, na~ tr=M arma~ para homens
s florete p8ra mulhereeo
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(o título de campeao das provRE por equipei não poderá ser outorgado
a meno~ que haja um mínimo de cinco equipe~ participante~ das prova
masculina e quatro equipes participantes para a s prova. femininas.).
§ 2. In:acrlçõe~o

565 As in.crlçõe" são lim! t.s.da e, a uma equipe por pe í~ e para cada arma, c§:.
da equipe compreendendo de 4 a aei~ esgrimi~t9s da mesma naciona,lldade,
dolO,qua rs quatro aa o de ignadoll, para cada um dos e ncont.r-o s, pelo capi-
tao da equipe.

~ #

0$ nomef d091 sei8 integrantes da equipe BerBO anunciados> na veflpera
das provas e não poderão sofrer a menor modificação.
o. pa.15es que desejarem in!\crever uma ou vária! equipe. nOli Campeonatos
Mundieia, devem aviiar a Federação encarregada da orp"anizaç80 um mêa e
meio antes do início do~ Campeonatos, confirmando oito dias antes de!3sa
me~ma data o número das eouine com cuja participação poderá efetivamen
te contaro
o. or~anizadore!l EleverBo, pelo menoli um mes antes dOiR Campeonato$, in-
formar ao Escrit6rio da FoI.E. quai~ 05 países cuja participação foi
anunciada para cada uma da provas por equipe.
c o - DISPOSIÇÕES COMUNS.

§ I. Participante;.
566 0& Campeonatos Mundiai$ aao abertos; a toda as federações ou aasocia-..çOBa nacionail filladas a F.I.E.

§ 2. Regulamentos da FoI.E.
567 Om Regulamento~ da F.I,E. fIIerãoestritamente ob2ervado~ neatRB competl-

8º dias:
10Q dia:
ll~ dia:
12º d La :

;



UNIVERSIADE 1963 57 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

570 Vi8ando garantir a observação dos Regulamentos, o~Pre2idente e um doz
'"membros do Bureau da FoI.E. tem o direito de asºistlr a toda~ as reu-

niões do Diretório técnicop reuniões sôbre aa quais obrigatoriamente
deverão ~er avisadoa pelo Diretório técnico.
Por outro lado, se o Juri de Apelações fôr convocado a reunião, é pre-
sidido por direito pelo Presidente da F.I.Ko ou por um delegado do Bu-
reau da F.I.E. (na falta d;ste, ver Cf. 505)0
§ 6. Número de toquei.

571 O número de toquem, nas tr~8 armas, n08 Campe onat.o s Mundiais, é o ae-
guinte:
Mulhere! (florete) : 4 toques efetivo:
Homens (florete, e3pada, labre): 5 toquea efetivol
D. - JOGOS OLfIv1PICOS •

572 O Regulamento dos Campeonato/! Mundiais é aplicável aOI Jogos OlímpiCOS
salvo nos casos (pontos) contrárioa às Regra. Ollmplcali. (Ma data da
promulgação do presente Regulamento, as in.crlçõee nOillJogos 01ímpic08
par-a alipr-ovas individuais, estão limi t.adas a tr;e esgrimi:ta.8 de uma
rneama nacionalidade para cada prova, em lugar dOli lei permitidoll para
01 Campe onat.os Munô La La , Por outro Iado, o total das eIgrimi Itas e dom
esgrimistas in8crito~ por um mesmo pai, não deverá ultrapaamar 21).

CAPfTULO VIII REGULA:'JiENTO
DO CRITÉRIO ~mNDIAL DA JUVENTUDE

(O capítulo VIII, inllerido de memória n~ste Regulamento Técnico, tem
Beu texto original no livro dos Estatutos da F.I.E. Sua redação depen-
de da ti ComizBão dos EstRtutOIi". '" AEm caIo de erros materiai~ ou diferen-
ÇB8 no~ textoB, fará fé o texto do livro dos E~tatutoa).
§ 10 Critério anual.

573 Em virtude das decisõeliltomadas pelol!!congreaaos realizados em Paria
(1949), Paris (1951), Veneza (1955), Paris (1959), i disputado anual-
mente, lob o~ aunpfcios da Fo~.Eo, um Critério Mundial da Juventude,
compreendendo provaa indivlduai~ de florete, espada e mabre para homenl
e florete para mulhere 11 o
§ 20 Candidaturas.

574 CadR ano as candidaturas para a organizaçeo do Critério Mundial da Ju-
ventude deverão ~er enviadas ao E5~rltório da F.I.E. para serem inscri
tas na ordem do dia do Congrem~o ordinário anual, dentro dos prazol pr~
vistos pelo E~tatutos par8 inecriçoes nes.a ordem do dia. (Cf. livro
dos Eatatutoli).
O Congre.lio designará a Federaçao à qual erá confiada, no ano seguin-
te, a organização d;l!se Critério, marcando a data e o lugar em que 8e-

'"",ra disputado.
Em princípio, o Critério r-iundiRlda Juventude le realiza na semana an-
tes da pá.coa.
No caso de falta de candidatura, ou de~claszificação da entidade enca~
regada da organização, aerão aplicadas a. me_maa regra~ exi tentes para
o~ Campeonatos i<Tundiais(cr . 562, §§ 3 e 4).
§ 3. In::crições.
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""As inBcriçoe. sao limitadas a tre~ eggrlmi~ta! de urname.ma nacionali •..
dade, para cada prova.
0:5 pai.el! que desejarem enviar combatentes ao Cri ério Mundial da Ju-
ventude, deverio avisar a federação encarregada qª organizaçao um me:
e meio ante do infcio d8~ competiçõe~e
Oito dies antes do infcio, o número e 08 nomes dg participantes de
cad8 país deverão ter lido enviedos ao país prgan zadoro Ar. modifica-- "~ -çoea de nomes, devido a motivoe de força maior, tll'lopoderao ser feita.:
sen~o at~ a v~~per~ da~ provas.
§ 4. Idade d08 participa.ntes.

576 08 participantes deverão ter no máximo 20 ano s, em lQ de janeiro do

575

ano em que se disputa o Crit~rio Mundialo

,
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TttrULO SEXTO~ CÓDIGO DISCIPLINAR DAS PROVAS
".,

CAPÍTULO IQ CAMPO DE APLICAÇ O
§ 10 o. que aao aubmissoso

601 Aa preacriçoes do presente titulo aao aplicávei: a todas as pessoa.
que participam ou as st etem uma prova. internacional de esgrima, aeja
qual f;r o papel que tiverem de desempenhar (organizadores, funcioná-
rio~, membros doa juris, pes.oal auxiliar, capitaea de equipea, esgri-
mí.s t.as, bedéia, e apect.ador-e e, etc.), sejam amadores ou nao e seja qual

Afor a ~ua nacionalidade.
TodalB eBtaa peasoas são denominedall"emgrimil\tasHnol\ artigos que se se-
guem.
§ 2. Ordem e disciplina.

602 Oa esgrimi.teu deverao aplicar eBcrupuloaamente e lealmente o Regula-
mento da F.I.E., aliregras particularea da!!!prova! em curso, 9S regras
tradicionais de corte ia e de lealdade, bem como aa injunçoea daa au-
toridade 11 o

Suhmeter-Ae-ao especialmente, com ordem, disciplina e eaplrito e.porti
vo, ~a preBcriç~e3 que se seguem, sendo que qualquer infração destas
regras pode r-á dar margem 8, sançõea t.omade a pelaa autoridades diacipli-

~nare$ competentes, depois ou mesmo 3em advertencia, segundo o camo e
a~ circunmtinciaa.
§ 30 Os esgrimistaso

603 a) Compromisso de honra:
unicamente pelo fáto de me terem inscrito em uma c ompet Lç ao de ellgrima
oa ellgrimistaa assumem o compromisso de honra de re!5peitar oa regula -
mento~ e aa deciaõea dos juizes, de respeitarem oa membros do Juri e
de obedecerem escrupulosamente às orden~ e comandol do Preeidente do
Jur:lo

b) Apre~entação na hora.
604 -O. eagrimiste.a deverao apreaentar-!le, completamente equipados e pron-- ,to. para combater, llla.O1\0 na hora e lüga.res f'Lxe do e antecipadamente pa-

ra cada agrupamento ou encontro, mas igualmente no decurao das provas,
a cada ordem expressa do Presidente. (Cfo 31, 654).

c) Maneira de combater.
605 Os esgrimistas combaterão lealmente e sepuindo estritamente as regras

editada!! nos capítUlO. que trAtam da. convençõem do combate em geral
(Of.28) e em cada arma em particular (Ofo 218, 316, 409), sendo que
qualquer infraçao destas regra! dará mar-gem à!! eançõe. pr-evã.st.a s B. ae-
guiro

d) Anúncio de um toque.
606 Todo esgrimi.ta tem a liberda.de de anunciar, em voz A.lta, um toque re-

cebido no momento em que o recebeu. Ma3 o Juri não fica comprometido
pelo anúncio d;lIse t oque e ainda poderá deliberar .;bre o me smo , Mas,
por outro lado, fica exprell~amente vedado a02 elgrimi!itae anunciar um
toque recebido, ou fazer quat sque r- geetoa ou comunicações - a não ser
o anúncio do tóque como é permitido - que po ••am influenciar aa deci-
.õe~ do Juri depois da decisão do Pre~ldente.
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e) Def;sa de chance.
o~ e2grimi~tas dispenearao o mesmo vigor e a melma atençao a cada en-
contro; deverio defender esportivamente as auaa chances pelzoaia at;
o fim das provam, a fim de obterem a melhor classificação poa.ivel,aem
dar ou exigir qualauer toque inexietente (Cf. 643 s).
f ) "Dop í.ng" •

O "dopin~1t é o empr~go de todo estimulante de uso anormal com o fito
de tornar o rendimento atlético de um concorrente maior que o normal.
Fica formalmente proibido o "dopinp:" de qualquer esgrimista durante
ou antea de uma prova.
Todo elgrimi~ta que agir conscientemente nesae Menttdo, ou que conü-
cientemente prestar aua ajuda em tal pr~tica, aeri imediatamente des-
classificado, su.penso ou excluido do torneio, .em prejuizo daa su.peg
.ões ou sanç;es ulteriores.
A Federação Médico-Esportiva Internacional assim definiu o "Doping":

,.. 11-toda &ubetancia tomada ou todo processo aplicado no dia da competiçao
e suscetível de aumentar artificialmente ou fraudulentamente o valor
real do atleta. Não deve, por outro lado, ser considerado como" Doping"
tudo aquilo que, durante o treinamento, não viaar lIenão restabelecer
o equilíbrio fiSiológico.
Achou tamb;m que enumerar as substâncias cujo uso; proibido oferece
pouco inter;s~e; a federação estudou as .u~btânciaa, 05 regimes, as
práticas auscetiveis de melhorar o rendimento doa atl;tas deixando-os
no melhor equilíbrio fiSiológico, na melhor "forma'! possível.
Todo regime que melhore, de maneira durável a forma e o rendimento, é
lícito. rv1as inúmeras ilubSltRnciasdão um estimulo momentâneio e um ell-
tado de euforia muito paasageiro~ estae deverao aer proibidas; e cita:
a e~tricnina, a cafeina, a cocaina, a digitalina, a esparteina, atro-
pina, veratrina, eserina, Joimbine, nitro-glicerina, morfina e deriva-
dos, as.im como outroe preparos opi~cioz, de 8ail ar.enicoB, cânfora e
compostos, etc, dezena. e dezenas de outras subst;ncias que se encont~
em uma multidao de e!!pecielidadel à bale de coca, kola, cafeina, hero-
ina, coremina, efedrina e, especialmente, benzedrina, pervitina,etco
§ 4. O capitão de equipe.

609 Em cada competição internacional, 03 concorrentes de uma meama nacio-
nalidade .ão dirigido&illpor um capitão de equipe (e~grimi.ta ou não),
responaável ante o Comité Organizador pela dilcipline, conduta e atit~
de esportiva doa esgrimi-ta. de sua equipeo
O. cap í, tães de equipe somente t;m o direi to de irIltervirjunto ao Comi-

607

608
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~ Ate Organizador, Juria, etc., para regularizar com estes todas as ques-
tões de ordem técnica, formular reclamações ou ob.ervaçõe.o

Os integrantes de equipem que agem estritamente de acôrdo com auaa de-
cisões, não poderão mer relponsabilizado. ante oa podere. competenteao

Entretanto serão pessoalmente reaponsáveiE por todos os ato por ;lee
cometidos independente da intervenção de /Seus capitãez, e por todas as
infrações cometidaB por ;les em violação do~ di~po~itivo2 do premente
Regulamento.

;



UNIVERSIADE 1963 61 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

§ 50 O~ membr08 do Jurio
610 Os membro do Juri devem cumprir a5 sua! funçoes fiao só com uma impar-

cialir1ade absoluta, mae também com 8 mai!i escrupulOi\a atenção.
q Diretório técnico (ou o Comit~ Organizador) tem o dever de subatituil
imediatamente um Presidente, ou um membro do Juri, mesmo convencido de
sua perfeita b~a fé, quando achar que tal substitUição 'e nece~aária,
seja por raz;ea t~cnicas ou para manter R b~a oro m dam provas.
§ 6. Os treinadorea, cuidadore s e técni COI!.'

611 Oa treinadorea, cuidadores e t~cnico~ (a~adore5 oU não), podem mer au-
torizados a ~e colocarem, durante o desenrolar da provaa, junto àz
suas equipes ou comoatente:! individuais. Mas ter~e a obrigaçao de cum-
prir estritamente a sua mims~o, aem qualquer outrª intervenção no de~-- ..••.
enrolar da provas. Nao poderao apresentar-~e na ~i ta par8 pre~tar a~
.i~tência médica ou técnica a um combatente eem a competente autoriza-
çao do Presidente.
§ 70 o. espectadores.

612 - - ~os e spe ct ador-e s tem 8 obr-Lgaç aode nao perturbar a boa, ordem da.e provas
de não fazer qualquer coisa que pozma influenciar 08 elgrimiet8a ou o
Juri, e de respeitar a~ decisoes do Juri, me~mo qUe não a aprovem.
Devem obedecer à~ indicaç;es aue o presidente jul~8r neceB ério dar.

CAPÍTULO II - AS AUTORIDADES DISCIPL1NARES E-SUA COfv1PETENCIA
-§ 1. Orgaos de jurlsdiçao.

613 A ordem e a disciplina' da s prova I! de esgrima repqUBa, em gr-aus dife:ben
te., entre as maoa da~ ~eguinte& peeaoam ou orgagé:

- O Prezidente do Juri (Cf. 61~);
- O Comitê Organizador (Cf. 616);
- O ~iretório Técnico (Cf. 617);
- O Juri de Ape18ç~0 (Cf. 618 8S.);-- A Comiasao executiva do C.I.O nos JO~êe Olímpicoa (C~o 508
e 619);

- A Federaçao nacional (Cf. 620);
- O Bureau da F.I.~. (0:. 621);
- C ConFre 80 da F.I.E. (Cf. 622).

§ 2. Frincípio de JurisdiçÃo.
614 a) Seja qual f~r o orgão de- jurisdição oue t.enha tomado urna,deciiíâ'o,

•• , tt "'" t 1 -efta sera suscetivel de um apelo even ua ante ~ma jurisdiçao supe-
~

rior, mas somente um apelo.
b) Toda deci ao em

Aape 10, dará Lnt.e r'Lnarnent.e direi to a um r-ecurso
"de caa.açã 011 ante o Conr;t,re.eo da F.I.TI:. (sempre Q.ue se trate de uma
prova oficial da F.I.E.), ou ente o Bureau da F.liE. (para qualquer
outra prova internacional).

c) Nenhuma decil!ão poderá ser reformada urnave~ tomada ttde verdade."
d) Um a.p;lo contre uma decisão não é augpensiv©, senão :soba condi-

çso de poder Der julgado eem demora. Os recursos de cassação, entretaQ
to, n~o .ão e~.penzivo , .alvo n08 C880B em que a juriãdiçao que a hou
ver tomado (a I!'ançeo)aceite u~pende-lao
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...• e) Tôdo recur!'o em apêlo deveré ser acompanhado do depó~ito de uma
~ AEarFmtia de dez mil fr-ancoa f r'a nceee ou seu equivalente, e todo recu.r.

110 em cassação de um depósito de vinte mil francos francêsea ou seu
equivalente; ea aa quantias poder~o ler confiscadaa em proveito da F.
I.E. em caso de rejeição do r-e cur-so por "apêlO indevidotl

; e eta deciaao
lerá tomada pela juriSdiç80 que tiver que pronunciar-&e quanto ao re-
cur50. Mas oa ap;108 contra as decisoeE do Preaidente do Juri nio dao
lugar ao. depó!itos acima mencionado~o
§ 3. Pre~idente do Juri.

615 A a) O Presidente do Juri nao .~mente tem a -eu encargo a direçao do
combate, o julgamento dos toque~ e o contrôle do m?terial, ma. é enca.r.

Aregado igualmente da polícia daa provas que ele 5uperviaiona e preeide
( cr , 53).

b) Como diretor do combate e juiz doa toques, poderá, de conformida-
de com o Regulamento, penalisar 05 e8grimi~ta~, ~eja recusando. a con-
ceKsão de um toque realmente desferido ~ôbre o~ adversário ou lhea in-
fligindo um toque não efetivamente recebido por êles, ou excluindo-oa

Ada prova que preside, sempre de acordo com o caso depois de uma adver-
t.ência ou sem est.a.• Ne st.amatéria, se houver julgado de fáto, "uas de-
cisões .ão irrevogáveia.

c} Em virtude do direito de juriKdição que êle pO&Lui, sôbre todos
os eflgrimi~t8e que nB.rticinam ou aluistem a prova por êle presidida"
poderi igualmente ordenar a expula;o, do lugar em que se desenrola a
competição, de eIpectadorez, cuiàadores, treinadore8 e outro. acompa-
nhantes doa eEgrimistaa.

d) Pode, enfim, propor; Diretoria técnica (ou na falta de.ta ao Co-
mitê Organizador) quaâ aquer- outras eanções que julgar meritória" (ex-
clusão de toda a competição, .u.pensão ou desclassificação).

e) A Diret~rla t~cnica (ou na falta desta o Comitê organizador) ~ o
orgão de ap;lo dR& decisões do Preaidente do Juri. (Cf. e17).
§ 4. O Comit; Organizador.
CCf. 501.)

616 Em matéria dizciplinar, o Comitê Organizador não tem competênCia aenão
quando não houver Diretoria técnica e que deI fato funcione; nê.te ca-
eo deverá :IIubmeter-sea todas 8.a; obrigações atinente. à Diretoria téc-
nica (cr . 617).
§ 5. A Dir~toria Técnica.
(cr , 503)

617 a) A Diretoria t~cmica tem juriadiç;o .ôbre todo~ 0& eagrimistas que
tomam parte ou aaai.tem à competição por ela dirie:ida.
Em caao de necez!idade, poderá intervir eapontaneamente em todo- oa
conflitos.
Poderá pronunciar, aeja de ofício ou por propOSição d~ um Presidente
de Juri, todas aançõez previ.tas no del~nrolar da prova.

b) Constitui a jurisdição de ap;lo dae deci.õe~ dOE Preaidentes de
Juri. Nêate caBO, sempre, e se não f6r internacional (cf. 503), deverá
ter ~m eeu seio um representante de cada paífi participante da competi-
çao.

;
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c) Ae decisões da Diretoria técnica aao suscetíveis de apêlo ante o
Juri de Apela.çõeB (cr , 618 aa), aalvo que eLa s já' tenham aido tornadas

~ ~na categoria de apelo e que nao po~sam dar lugar a um recurso de cas-
.ação. (Cf. 614).

d) A diretoria ticnica tem a obrigação de constituir ela pr6pria,
conforme o caso, o Juri de apeLa çoe s, resolvendo ~8 queixas, reclama-
ções ou exig;ncia s que lhe .ão encamã nhe de a nas rormali previ ata••

e} TrRnsmite, por outro Lado , diret8.~~nte ao BUreau da F.I.E., ali
exigências de auspensão, de extensão de penalida~e, de radiação ou de
de.claaai~icação, bem como o~ recurSOB eventuais em ca••açao.

f) A diretoria torna executiva. todaa aa sanço s pronunciadas em úl-
tima in.t~ncia, ou não suapenlivaa. (Cf. 614)0
§ 6. O Juri de Apelaçoes.

( cr , 504).

618 a) O Juri de Apelações deverá ser reunido .em ª mora pela Diretoria
técnica (eventualmente pelo Comit; Organizador), seja de ofício ou por
apêlo de um capitão de equirye, de um delegado oficial de federaçao in-
tere.sada, de um Presidente de Juri ou de um del fado do Bureau da F.
I. E. (cr , 50).

b) Aa decisõe' do Juri de Apelaçoes, sendo tomadas sempre em caráter
de apêlo, não .ão ~uscetíveil senão de um recura§ em cassação ante o
Bur-eau ou o Congrel!l!Ioda F.I ..E. (Cf. 614).
§ 7. A Comi ••ão Executiva do C.I.Oo noe Jogos Ol!rnpicoB.

619 A Comis·ão Executiva do C.I.O. decide, em ~ltima n.t~ncia, todo lití-
gio que ocorra no decurso dos Jogos Olímpicol e Q~e n~o tenha caráter
técnico. Intervirá de ovfc í o ou a.pedido de um C§fbitê Olímpico Nac í.o-
nal,da F.I.E., ou do Comitê Organiza,dor (art. 39 t10 Regulamento Geral
dOI Jogo~ Olímpicos, edição 1958). (Cf. 508).
§ 8. Federação (Asaociação) Nacional.

620 a) A Federação nacional é competente para toda. as competições de ee
grima organizadas em seu territ6rio; terá juriadtoão, por aeun orgioa
disciplinares regulares, sÔbre todos Oi e&grimist s que a1 reeidirern,
meSmo trRnsitoriamenteo

b) Poderá pronunciar, nos limites de seu terri -rio, todaz as aançõel
prevista ••

c) Poderá prop;r ao Bureau da F.I.E. a extensã§
adotada e para além doa seua limites territpriaie

) Quando se trata de um esgrimista estrangeirO

-das sançoea por ela

--que normalmente nao
se encontrA aob aUA jurisdição, a Federação naci©hal não poderá pronug
ciar a manção senão de-pois de consulta com a Fed •.açao a qual pertence

~ -o intereasado.EstA deverá dar aua deci~ao no e'paço de um mes, nao
incluidos oz tempos normais de transmissão. Se a à~cisão não f~r dada
até expirar ês e prazo, 8 sanção ~eré considerada pronunciada. Em caso
de desac~rdo entre dua3 Federaçõer., o~ autos do g~so (do~sier) são en-
viado ao Eureau da F.I.E.
§ 9. Eureau da F. 10 E.

(cr , 502)

621 a) O Bureau da F.I.E., dentro doa limiteB dom t rrit6rios regidos p~
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*'Ia F.I.E., e competente par-a quaã sque r- ca s o s que l.he8 sejam enviados
por uma Federação Nacional, um Juri de Apelaçõea êu uma Diretoria téc-
nica de um torneio internacional.

b) Ele é e!aencialmente o orgão encarregado de julgar "em ceasação"
todoa Oli recursos impetradoft contra decisõea dada Aem apelo no decor-
rer de competições Lnt.e r-na.cã ona í a que não aa proVáa of'Lc La I s da F.I,E.

c) O Bureau da F.I.E. pode pronunciar todas as .ançõe~ previataa;
pode confirmar, agr-avar- ou anular ali lIançõeE com~\atadea (pronunciadas)
pelos orgãoa inferioreso

§ 10. Con~re ••o da F.I.E.
622 O Congr~sso da F.I.E. tem os mesmoe direitos que Q Bureau, maia espe-

cialmente no que concerne as prova. oficiais da. W I.E.
CAPÍTULO III AS SANÇÕES

624

§ 1. Categorias.
623 Há duas categoria. distintas de aançõez aplicáve s aoa dois gênero.

de faltaa (Cf. 635).
lQ As aançõea de combate, aplicáveis à. faltas de combate, e que são

- a perda de terreno,
- a recuaa de homologaçao de um toque realm nte desferido,
- a. atribuição de um toqu não recebido efetivamente,
- a excluaao da prova.

2Q As sanqõef dieciplinares que se aplicam ãs faltas come t tdas con-
tre a ordem, a disciplina ou o e~prrito esportivê, e que aao:

- a exclu8ao da prova,
- a. exclusão do torneio,
Q a .uap~nsão temporária
- a eliminação (cancelamento),
- a. desclassificação,
- a expulaão do lugar da prova.

§ 2 o Sançõe a de combat.e o

a) Perda de terreno (Cfo 43):
O esgrimi.ta que houver saido lateralmente da prancha, poderá aer pu-
nido com uma perda d terreno, que é de um metro no florete e de dois
metroe no sabre e na espada.

b) Recuaa de homologaçao de um toque realmente deaferido:
Mesmo tendo tocado seu adversário em lugar válid©, o e=grimiata pode-
rá ver êSEe toque recusado, seja por não ter =id~ desferido durante o
tempo reservado aomcombate, ou porque êle saiu dê_ limite~ da pi8ta,
ou por defeito na aparelhagem elétrica, ou porqu_ o toque foi acompa-
nh ado de violencia, ou por quaisquer outras causa preví.etas pelo Re-
gulamento.

c) Atribuição de um toque não recebido efetivamente;
626 Um esgrimista poderá ver-~e punido com um toque qio recebido efetiva-

mente, seja.~ em cont::equênciado término do tempo 'punição para 0& doil
er.grimi8ta.e), ou em virtude de urna lerda da pi:ltF1pelo limite trazei-
ro, ou em virtude de uma falta que tenha impedid~ o adversário de es-
grimir (flexão de~equilibrada, corpo a corpo int Deionel no florete e

625

,



631 ~
A eliminação comporta a mesmas conBequenciaa
titulo definitivo (~a1vo medidas excepcionais
no artigo 665 que segue.).

i) Desclassificação:
632 A desc1as$ificação de um eegrimi ta (por exêmp1~ por não-amadoriamo,

ou porque ;le não correr."ponde·~àscond Lç oe 8 de il1ade, de qualidade ou
outras da prova), não implica forçoaamente em lUa suspensão ou elimina
ç;o, ~e ê1e agir de b~a fé; illfl pedido de manção suplementar, por inten
ção fraudulenta, sempre poderá ser formulado cqntra ê se eagrimi ata.

-q ~ a zU8penaao, maaa
d clem;ncia, previstas
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no ~abre, intervenção da maa não arIada, etc). (Cf. 30, 40, 49, 72,
224, 226, 321, 412, 414, 639 S~.).

d) Exc1ueão da prova:
é27 ° e8~rimi.ta que cometer, no combate, certas viglênciae ou atol vinga-

tivos com relação ao seu adver~ário, da me sma fgrma, que aquele que nao
Adefende 1eBlmente ~ua chance ou que tira proveito de um acordo fraudu-

1~~t0 com seu adversário, por rá ver_se excluidg da prova.
° eftgrimiata excluído de uma prova, não poderá continuar tomando parte
n~que1a prova, mesmo que já e~teja classificado para o grau oeguinte.
Em equipe, ef1ta lSançÃo não implic~ forçollame'1tena del!c1allsificação da
equi-r>e,ma~ todos os toques que_ainda possam a r desferidos no encon-
tro em andamento, da m~~ma forma que todoa os tQque3 doa encontros ain
da a disputar por êsae emgrimi ta, aer;o comput~doft a d~bido do meamo.
° Pre.idente decidirá se o esgrimista é exc1uidê unicamente do encon-
tro em curao, ou De será propo~ta à Diretoria t-cnica a ua exclusao
de todos oe encontros que a aua equipe ainda p~ªerá ter que dieputar
(caso em que ê1e poderia, para êfitea outros enaontros, zer 8ub$titui-

do por um eagrimiata de reBerva.). (Cf. 616).
§ 3. Sançõe~ disciplinarei.

e) Exclu.ão da provao
628 A exclumão de uma prov8 pode também 8er pronuno ada por uma falta di8-

cip1il1ar (não 8pr~sentação na prancha, armas ne regu1amentarea, ati-
tude repreen!llvel.ante um juiz, etc).
As con equ~ncias de~~a exclum;o para o esgrimi ta a~o aa mesmas que as
fixadR pelo 5ub-item d) do § 2 que precede.

f) Exclusão do torneio:
629 Um e~grimilta excluido do torneio não mai! pod rá participar de qual-

quer prova daquele torneio, nem na mesma arma e nem em qualquer outra
arma.
Q,uando uma sanção ~ a.plicada a uma equipe, o caiO de cada um de seUil
membros deve ser examinado individualmente e um membro daquela equipe
poderá ~er objéto, megundo o ca80, de medidas disciplinares diferentes
da3 aplicadas 80S outro~. (Cf. 609).

~) Suspensão:
630 Um esgrimista suapen o não mais poderá towar pa~te de qualquer prova

~internacional, enquanto durar a sua suspensao.
Qualquer outra pessoa l'!.USDeneanão mais 'poderá xercer lJua!3funçoe~
dentro do~ limites de tempo e 1u~ar fixado~ por eeaa aU3pensaoo

h) Eliminação.

,
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Uma equipe que tenha utilizado um esgrimiiita desclassificado, seguirá
forçosamente a sorte d;~te eagrimista, sendo também de claBaificada.>
Se R deBcla zificação ocorre no decurso de um agrupamento ou de um en-
contro, o esgrimist8 e, eventualmente a equipe, serão considerados co-
~o tendo abandonado a prova. (Cf. 545 Ba).
Se ocorre Apóa a prova, o esgrimista (ou eventualmente a equipe) é e11-min8do de c1e8aificaçao, aendo todo~ o~ outros mantidos dentro de aUa
respectiva c1aa ificação, e o efeito de&~a eliminação não terá efeito

" -tetroativo sobr'e as prova. ant.er-í or-ee de qua1ificaça.o.
j) Expu11ão da prova ou do torneio:

633 Todo. oa participantea ou a ~i~tentea não e grimiatas (treinadores,
cuã dador-e s , técniCOS, acompanhantes, autoridades, e spe ct.ador-ee), pode-
rão ser objéto de uma expul:ão, que terá por con8equência interditar-
lhe8 o acesso ao lugar em que se de.enro1a a prova ou o torneio, duran
te a sua duração.
Eata medida não pode dar lugar a indenizaçao a quem quer que aejao
§ 4. Promu1gaçao da~ aançoes.

634 O Comitê,organizador tem a obrigação de informar, aem demora, a sua de
ciaão à Federação nacional à qual pertença o esgrimiata, a qual a.ae-
gura o regiatro da aançRo e notifica imediatamente o Bureau da F.I.E.
Eate também registra a decisão e garante a publicação no Jornal Ofici-
al.
Nos Jogos Olímpicos, onde a F.I,E. azsume o rol de Comit; organizador,

'"o Bureau deve avisar o Comite doa Jogoe.
CAPiTULO IV AS FALTAS, SUAS SANÇOES
E AS JURISDIÇOES COMPETENTES.

§ 1. Observação prévia.
635 De um modo geral, ;~te capitulo ne.da ma.í, faz que recapitu1ar e coor-

denar as medidas disciplinares mencionada nos diferentes títulos pre-
Acedente~. Em caso de divergencia entre oa artisoa que seguem e um dOI

artigos que precedem, ;mte último fará fé.
Aa falta. ~ão classificadas em I1faltal!lde combate" e "fa.lta. contra a
ordem, a diltcip1ina e o espírito esportivo."

~ AAa referenciaa voltam aom artigos que versaram ~o~re essas falta~ e
aua sançoe noa títu10~ precedentes.
Com cada falta é dada a indicação da sanção a que dá origem, bem como
da autoridade diacip1inar competente.
~ 2. Advertência.

636 ~uando uma falta não é sancionada senão depoi~ de uma advert;ncia, es-
ta deverá ter ~ido feita 80 esgrimista fa1toao no decurso do mesmo com
bate, do meamo agrupamento, do meamo encontro ou doa 15 últimos comba-
tes de eliminação diréta (ver cada ca80).
§ 3. Faltas de combate.

a) CompetênCia:
637 Toda.s aa faltas de comhate aao da cornpetencia d.oPresidente do Juri.

b) Fa.1taa relativa~ ao terreno:
10 Por Balda lateral ocasional, eimultânearnente:
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- perda de terreno (florete, um metro; aabre e spada doia metros),
lem advertência (Of. 43);

- • anulação de qualquer toque de~ferido pelo grimimta saído e que
tenha atingido o adversário quando êle Já havi8 sgido, bem como de to-
do toque lançado contra ~~8e combatente depois de sua saída (laIvo na
re5pont8 domtaco a taco); sem advertência (Of. 38}.

638 2. Por aaída. laterais para evitar um toque:
- punição de lli~ toque após advertência no decur o do mesmo combate

t cr , 43).
3. Por aafda atrás:
- punição de um toque, após advert~ncia na linhâ de advertência (Of.

39 .). ..c) Faltas relativas a.dur-a ça o do combate:
639 1. Por toque lançado ant.ee do !!Ide!!ou depois dê !'Alto.tI ( cr , 32):

- anulação do toque, .em advertência.
2. Por término de limite de duração do encontro!
- acresce-ae a cada um doe esgrimistas um certo número de toqu.a,de-

po í s de uma advertência a um minuto do término (O:r * 49).
3. Por provocar ou prolongar abuAivamente 01 arrestoa (aullpenaõea)

do combate:
- punição de um toque, após advertência bo decorrer do meamo encon-

tro; exclusão em calo de reincidência (or. 48).
d) Por u.o da mão não armada:

640 - puniçao de um toque, apóa advertência no curü§ do meemo combate.
(cr . 30).

e) Por procurar corpo a corpo no florete e gabr
641 - punição de um toque, depois de advltrtência no t1ecurso do meamo en-

contr09 (Of. 224, 412).
r) Por combate não leal e/mu incorreto:

642 - excluaão do torneio, após advertêncie no curs§ de tL.'Il me.mo agrupa-
mento ou encontro (cr. 28).

g) Por procurar favorecer um adversário:
.A

643 - exclu.ão da prova, após advertencie no decur*§ do mezmo combateo
(cr , 607)

h) Por tirar proveito de um concluio com um adv raário:
644 - exclu.ão, apóa advertência no dscureo do meam§ combate (or. 607).

i) Por viol;ncia e brutalidade:
645 1. Por ter causado danol a leu adversário, ao JY~i ou aoa eapectado-

"r-es, em virtuds de um jogo ô esor-denado e de dealO€!ámentoa anorrna í a-
.•. ,..

- exclusao da prova, apos advertencia no decorr r do meamo agrupamenM

to ou encontro.
2. PJr ter provocado o corpo a corpo por brutal êade intencional (me!

mo na espada), por golpe de~ferldo no adversário §êm o punho, a .ela
ou a concha no curao de um combate chegadotaproxi~~do):

...excluaao fl.pÓ. advftrt;ncia no cur-s o do me smo Bt?fiupamentoou encont.r-c
(cr , 605)..

3. Por uma flexao que de-eauilibra o adver=àrio'
- depoi8 de uma prim~ira advertência, no curao qe mesmo agrupamento
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ou encontro, anulaçao do toaue al'!~imdeBferidoj a ó. reincid;ncta, ex-
clusão. (Cf. 605).

4. Por haver cometido um ato vingativo contre .,u 8dver~ário (golp~
brutal ou ~ol"pe intencional de .abre em parte não válida):

- oxclueão da prova após advertência, ou meamo ~em advertencia, à
iniciativa do Prell~ente.

j) Por indiapoaiçio (incluaive ca~mhra.):
646 - retirada. da prova apóa uma demora de 10 minut§a, no máximo, já

concedida no curao do me smo encontro, ag rupame nt.a ou dOI! 15 últimos
combates de eliminaç~o direta (Cf. 51)0
k) Por acidente:

647 1. Retirada da prova apó. uma *u.penaao de 20 minutos;
2. Retirada da prove para o combatente cuja incápacidade fisica é

f18g~8nte (Cf. 126).
§ 4. Fi!taa contra o eapírito esportivo.

a) Não conformidade do material do eagrimiata q§m o regulamento:
648 1~ Em todoa oa cazoa:

- Apreenaao do material defeituo~o (Cf. 21).
20 Quando o defeito não pod~ ter ocorrido norm~lmente após o contr~-

le (arma .em a marca de contrôle ou modificada a~gs o contrôle, etc):-.. ~- axclunao, apo s urna advertencia no cur-so do me mo agrupamento ou
encontro (Cf. 21). -3. Quando houve uma falatficaçao evid nte na arlfiia:

- excluaio definitiva da prova ou mesmo do tor~~io (C~.21), aem pr!
juizo de aançõe~ maie importantea.

b) Não obaerv~hcia doS regulamentos daa provas:
649 Quando um ••grimiata nio está de acôrdo com oa Regulamentoa da Pro-

va, por ex;mplo a.aumindo uma qualidadexque não q

- a Diretória técnica poderá desclassificá-lo.
c) Deaobedi;ncia ê~ regras do amadoriamo:

650 Um eagrimieta convicto de haver faltado àz regra do amadori mo, pod~
rá ~er deBclasKi~icado como amador pelo Bureau da F.I.E., seja de ofi.
cio ou por propoata da Diretoria técnica, ou ainOá eE virtuoe de quei-
xa de um adveraário (noe Jogos Olímpicot, pela C TIisão executiva do

aua:

C.I.O.).
d) Por eltqr "dopado":

651 For contr8v~nção dai Regras .~bre o "dopinp:" (Cfl 608 a.);
- exclusão do torneio, pela Diretoria técnica; eventualmente aua_

pensão pelo Bureau da F.I.E., seja de ofício ou Eôr propo!ta da Dire-
torie técnica ou do Juri de apelações •

• ) Parcialidade do~ juiz.a:
652 Por haver sido convicto de julgamento intenciona mente parcial:

- delclaa ificaçao como juiz para todo o torne e, pronunciada pele
DiretoriA técnica com eventual prolon~8ção desaa pena por muito tempo
ou definitivamente pelo Bureau da F.I.E, aeja de 6fício ou por propo~
ta da Diretoria t~cnica ou do Juri de Apelaçoea.

f) Por qualquer outrA falta contra o espírito portivo:
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- excluaão da prova ou do Torneio (pelA Diretor a técnica), auapen-
!80 ou eliminação (cancelamento) (pelo Bureau da F.I.E.).
§ 5. Falt8~ contra a ordem.

a) Por não apre~entaçeo no horário:
654 Para o esgrimiata ou a equipe quenn~o se apresentA (ou se a equipe el-

tá incompleta) quando do chamado !fieitopelo Preai@. nte na hora indica-

653

da para o intéio do agrupamento ou encontro:
- Dupla. repetição do chamado com um minuto de intervalo, seguido

de excluaão da prova pelo Presidente, ee o esgrimista ou a equipe com-
pletp. não fteapreaentarem por ocasião do terceiro chamado.
No decur o da prova (indiVidual ou por equipes), uando o esgrimista
foi avisado de que chega a lua vez de combater, a nao le apresenta no
mom~nto da primeira convocação pelo Presidente:

- axclusao da prova pelo meamo.
Da mesma forma., se um e!grimista abandona um encontro saindo da pista:

- exclueao da prova pelo PreSidente, que imediatl'tmentepronuncthará
a, Lnjunçao o

Eztas exclulõe~ poderao fter zeguldaa de outras se çõe2 a pedido do Pr~
eídent.e ou da Dir~toria técnica.

b ) Para qualquer esgrimiata que perturbar R ord m:
655 Para todo e grimil!ta que, por gesto, atitude ou palavra perturbar a

ordem:
- exclu.ão da prova e eventualm~nt~ expulaao do lugar em que esta se

di~puta, pelo presidente, após ou mesmo sem advertência, mem que i~to
impeça outras sançõea eventuais.

c) Espectador ou acompanhante que perturbar 8 o~dem:
656 Par8 todo espect ador-, treinador, cuidador, técnio§ ou outro ac ompanhaj;

te que perturbar a ordem:
- expulaao do,lu~ar em que se di~puta a prova, ~.lo presidente ou a

Diretoria t~cnica, ou o Comite Organizador, depoi ou mezmo ae~ adver-
t;ncie.
§ 6. Faltas contra a di!clplina.

657 Parp toda falta contra e di~clplina (recusa de ob~diêncla àl orden~ do
Preaidente do Jurl ou de outraf autoridade~, etc)f

- exclusão da prova ou do torneio, pe18 Diretoriá técnica ou su&pen-
aao meamo eliminaçao pelo Pureau de F.I.E.

CAPfTULO V PROCEDU1ENT O
§ 1. Principio.

658 As diversas sanções ~ao pronunciada . pelo~ orgao competente. que jul-
gam em eouidade, em serem ligada por uma fOrIl'B}'\~gu18m~ntarqualquer,
levando ew conta a gravidade.'da falta e aI circun t~ncia. em que a me~-
ma foi cometida. .•.
§ 2. Reclamações e apelo~.-a) Contra uma d~ci_ao do Pre~idente:

659 Contra as deci~;e3 do PrF~idente, s~bre a materiAlldade e a validade
de um toque, nRo poderão !er feitas rec12maçõea. Méi ~e o Pre~idente
desconhecer uma prelcriçao formal do RegulaIento ©u fizer uma aplica-
çao contr~ri8 a ;ete, pOderi ~r formulada uma re§lamaç~o contrA iato.
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Ef't8 reclAmaçao deve ser f~it9 nela esgrimi te ou pelo capitao da elu,i
pe, Bem ouaLoue r- formalidAde, ma P! corte sment.e, e fkverá eer ender'eç ada
verbal~ent~ ao PrF~idente, imediAt8ment~ e antes de qualquer deci~~o
de to~ue ulterior4

Se o Fr~ idente per~ietir em aua opinieo, poderá ~.cidir por anelo: a
Diretoria t·ecn~~a (OJ o Ca 'it~ organizadorl.(Cf. 615).

b) Outra. r~clamaç~eE e ep;loc:
660 A~ queixal e r~clpmaç~e5 devem ler formulada. por

máximo d~ UID8 hora depois GO feto incriminatório;
Diretoria técnica ou 80 Comit; Or~8nizador.
§ 3. Sindic;ncia - Direito de def;pa.
Nenhuma Banção po{era ~er pronunciada Kenão depoi

e~crito, no prezo..aao endereçadaa a

661 de um inqu~rito no
qual os inter~saado~ ~ao chRmed02 Dara eRrem eua~ explicaçoe~, .eja
verhalm~nt~ ou Dor e~crito, d~ntro de um prazo a gombinar, apropriado
aI! circun tenciea d~ tempo e de Luzar-, Pa saado ê re prazo, a sanção PQ
der~ ler pronunciada.
§ 4. Deliberaç~o.

662 Aa deci.õe~ de t.odos Ol!! ore-ãoa de jur í eô í.cao .âo tomadas com a ma í or-ta
dor votos, o voto do Presidente sendo pr~ponderant~ em caso de empateo

§ 5. Suraill.
663 Se o interea&ado nao sofreu snt.er-â ormen t> uma p n~lica.de de de&claBsi-

ficação ou de ~uBpen~ão, por um menlliOincident~ OU um ~áto ~enelv~lmeQ
te An~lo~o, com ou sem ur~i!, o orgao que pronun~i8 e aanç;o poder~
na me sma decisão, pronunciar o !;urs;iacuj a duraçÃt} é o dÔhro daquela
da au.p~n.ão pronuncipda.
Se, durante o prazo de &urei-, B começar da deci ;0 da Dançio, o inte-

- •.rea"ado na o incorre em nenhume nova pena.lidade, 8 sanç ao inicial & ang,
lada. Ca~o contrério, e prim~ir8 aançao e torna fetiva e é acre~cida
peLe nova.
§ 6. R~lncid;ncia.

~664 Exi~tirá reincidencir. quando tL'11 e!!grlmi!.t"lcometer- uma nove f'aLt.a, di\t
vsr~8 de uma infraçao dF.lIrfkgrB5 de com"l,ate:

eI!lum prazo de dois pno~, ae anteriormente já fê! objéto de culpa-ou de uma advertencie;
no prazo de cinco anoa, te anterior:T'entefoi ob éto de auapensao,de
u~a excluM80 ou de uma deeclaaaificaçao.

Em caeo de reincid;ncip., a penp. pronunciada será fiomínimo:
a) a exclueio da prova (eBgrimi&taa), suapen3~o do torneio (autori-

dade. - oficiai.), expulli~o (espectadores), se a ~ena. precedente foi- -uma advertencia ou repreenaao;
b) a delcla:uificação do torneio, fie a pena pr-eo dente foi a excLusao

da prova;
c) a auapenaão por um per10do dobrado do preced nte, ou a eliminação

ae a pena prec9dente foi a muapen5~0 (eagrimiftal ou autoridade~).
§ 7. Perdão, remi&&ão e comutação de pena.

665 Excepcionalmente o Pur-eau e o Congrecao da ?I.Eq da me ama forma que
uma Federaç~o nacional poder;o, ep6E deliberação Ipeciql, pronunciar
em beneficio de um ep.grlmi:;·taQue houv er-empunido, o perd~o, remillr.ão

;



""U NIVERSIADE 1963 DEPARTAMENT DE IMPRENSA71
do r8~tRnte da pena ou uma comutaçao de pena.
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TfTULO SÉTIMO:

MATERIAL DE CONTRÔLE AUTO~·1ÁTICO DOS TOQUES
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.x.X.X.X.x.x.x.x.
CAPÍTULO I - REGR~S QUE SE APLI CA:\·1A TODO MA'rERIAL

DE CONTRÔLE DOS TO~UES

§ 1. Tipos aut.or-ã.z ado s ,

701 Até nova ordem, aoml'"ntelerão autorizado!: 0& apap~lho. elétricos com
:fio e com l\inalizaQRo luminolla principal ~ sinaill acústico auxiliares
iato exclui 01 aparelh05 de onda mem :fio e aparel~oe baleadOI ~nicamen
te em linaia acú~tico ••
§ 2. Composiçao do meterial.

702 Todo materialde ~inallzaç;o el~trica dos toqueI Qmpreende:
a) O material fornecido pelo~ organizadore~ de Uma prova, a aaber:

~
12 O aparelho central de r~Fistro, com lamnada. de chamam~nto exter-

nas (Cfo 709, 713 aa, 724 ••);
22 O. enroladoreB, com caboa e eatacaa de :fixaQio; (Cf. 710, 717,

731);
3~ O tapete met~lico que n~utraliza 01 toque. d_.ferido~ contra o

chão (cr , 711);

4Q A fonts de corrente (acumuladores) (Cf. 716, 730).
b) O materiAl fornecido pelol próprio. e.grimi tal:
1Q a ar-ms , mun ã ds no interior da concha de urna

ha extremidade da l~mina de um botão elpecial de
718 ••,732 .a);

2Q o fio de coruo, com e2tacaa de fixaçao ao .n~olador e ~ arma (Cf.

ataca de fixaçao e
ffiarcaçao.(Cf. 712,

712/2) ;

3D a couraça met~lica (somente parR o florete) (Cf. 723).
§ 30 Aprovação dos tipol de aparelhos. -703 O. apar~lho •• inalizadoree de tina doi a um~ prova o~icial, d-verao ter
~ido aprovado~ nela Comi~aão S.E. & M. da F.I.E.

Em vi.tE! desta aprovaçao, oa aparelhos pr-opo st.os ª-everão aer apr-e aen-,
tadol completos, com enroladorea, conexõ~5, etc, êo exâme da Comiftaão
citada, na.• condiçõ~s de lugar e de data a comb í na j- com eosta COmill1IaO

""pelo menOR ••i. meleB antes da data da ~rova.
O. aparelho· devem ler acomp~nhadoa de um elquem~ detalhadJ d~ ~ua con
truçao.

704 A anrovação é dada pela utilizaçao em uma prove Qficial bem determina-
da. A Comisfão aceita sempre ben;volamente e dentro da ~edide de luaa
po@aihilidedea, examinar protótipo~ de Rparelhos ~Dre~entado. por .eu~
con st.r-ut.or-e & , me smo ~e não previrtOI per= uma prOVa oficial próxima.

705 A aprovação n;o i dada ~enão 8 'um tipo bem determtnaào de aparelho, de
acôrdo com o esquema fornecido e que não aeja con truido, de fiRneira.
gerp.l, por um ou outro do~ con~trutore~. Elt s pod rão apenas indicar
na ~ua publicidade o f~to de que o tipo de aparelho oferecido à venda
foi utilizado para este ou aquela prova o~iciatl (.e f~r o caIo); mam
deverão g'Rrantir, por lua vez, a.conformidade de
tipo aprovadoo

li apare lho com o

;
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- -706 A eprovação de um aparelho pela COmilll!,BOnao ill'lhlicaem que sua aprov-ª
ção (ver § 4), se j a uma gar-an t.í,a cont.r= ev ent.uaj s defeitoa de fabric •.•
ç ão ( v f c t o 3) •

707 Todaa el deIP;&R~ cauaadas à Comis!ao pelo exam dos apar«lho., corr®
por conta dOI inter~.ftadol.
§ 4. Contr~le do~ aparelho~ ante. de ceda urOV8.

708 Antes de cada prova ofici81 da ~.I.E., deverao er comprovadol por um
delegado da S. ~. rvIo da F. I. E. o bom f'unc í.oname a+.r,dOI! aparelhos que
!erRO utilizado. e !lua con f or-n Lôade com o tipo apr-ov ado ; isto Lnde pen-,
dentemente da aprovaçao do tipo de aparelho me"~ionado no par~gr8fo 3
acima. (Cf. 705).
Os apar~lho! dever~o ler colocado~ ~ dimpOliçaê d;.ze delegado pelo
menoa 48 horaa antes do infcio da prova.
§ 5. Condiç~e. que todo meterial .l~trico d v preencher.

a) Aparelho central (Cf. 713 aa, 724 I!).

br-e o tapete metálico ou .ôbre ae par-t es metáli~A. d8 arma, nem Lmpe-.
'"dir o regi:atro de um tooue de"ferido ail11ultaneatnent~pelo adversário.

2. O aparelho não pod rá ter diepositivo que ~ermita 80 Presidente
interromper eu funcionamento durante o combat •

3. o. toques .;0 rAgi~trado. por sinais lumi!10aoa. Aa l~mpRda. de
I!inalização são co'locada e no alto do spar'e Lno , ~.fim de lerem visíveis
tanto uarp o Pre.idente e 08 eaFrimist81, como hera o encarregado do
aparelho. Perq a aua colocaç~o, dever~o indica nitidamente de que la-
do foi d.ef~rldo o toque. f recomendado que a ~reveja a po~albilidade
de incluir 1~mp8daa d~ repetiç;o no exterior d§ aparelho, a fim de au-

li ~mentar- a visibilidade dos sLnaâ s, Entretanto, oment.e as Lamoada s do
aparelho fazem f~ se houver divere--~nctacom as lâmpada~ de repetiçao.
4g o. sin8ia, urnavez iluminedol, devem p~rmafiecer fixos at; o rear

'"mamento do aparelho, .em Qualquer tendencia e apagarem eu cintila-
rem em conaequ;ncia de toques ftubsequent~s ou d~ trepideç;ea.

5. o. ainaia lumino~oa são acompanh8do~ de Sihaia aCÚltico, (ver em
cadR arma) (Cf. 713/3, 729).

6. o- 'b-ot.ôel:-de cõmanab dev.:em'8star('no:..alte§u na frente do aparelhe
7. o. aparelh0s ~ão alimentadoe de corrente ór acumuladores, sem

qualqu~r conex;o com a r;de el;trica geral •.
b) Enr-o'La do r-e s, cabo s e e!'taces de flxaçao. (or , 717, 731).

710 1. A remilt;ncia máxirr:ade cada um do" fios Àó enro1edor, d8 fuao
em fu.o, é de 3 ohm~.

2. Meamo quando o enrolador eatá em plena ro ação, não pode ser to-
lerada aualouer interrupç;o de corrente (cont~tb). Para isto oa an~ia
d. cont~to ter;o enceradores duplo~. Para pa.aa~ pela masaa do enrola-
dor, será escoLh í.doc o condutor ligado à niasaa qf3 arma.

3. o. enr-o le.dor-e e à.vem permitir um àea.nrol~m~nto de 18 a 2~ met.ros
de cabo sem canBaço da mola.

4. A estaca f;mea do fio de enrolamento destinada a receber B e-ta-
ce macho do fio de corpo na' coatae do eze--rimita, deve ter um dl!ipo-
:itlvo d~ ~egurança que obedeça ;, seguintes C§hdiç~e,:
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- impoelibl1idade de fix8çao se a riX8Ção não fôr feita corretamente
Lmpo ssibilide de de ae par-a çao dur-a nt e o combat.e ;

- possibilioade pare o e.grimi~tB ªe verificar .e as duas condiçoea
pr-e cedentes f or-am cumprida ••

5. A r~ai.t;nci8 de cadR um do~ tr~ ~fioa dOI cabos de conexao nao
poderá exceder 2,5 ohm1o

6. Aa elteca. qu~ aervem n~ra prender o fio de corpo no fio do enro-
lador 8 o~ cabom de conexão .;or~ o nrolador e ~~bre o aparelho, com-

A

preendem trea fu~o~ de 4 mm. de diam tro, colocadol em linha reta. o.
f'us os ext.e r ã or-e s devem ••tar- e spacade r-e spe ct.Lvarne nt,e de 15 e 20 mm

do fumo central. O fio de corpo e oe ~a1:101de conexão t;m pe ç as macho,
enqUAnto o enrolador e o aparel~o te~ TI.ça~ f;mePI daz estaca ••

c) Tapete metálico.
711 1. Os tapetea condutor •• aao feito~ ~~ uma fina malhe metálica, geral-

mente d cobre. (utíLiza-se habitualm.nte malhaa r.cusadea pela& fábri-
ca. de papel e que se pode adquirir ao pêao do cobr~.).
2. O tapete illAtálicocondutor deve r 60brir toda a largura da piDta,
.~bre todo o .eu comprimento, incluidbl 01 prolon~pmentoa.
3. Como oa enroladorea m um comprim ht~ limitado d. fio, OS tapete.
metplicos .~o e8t'?belecido~ para um @Qmprtmento de pista de 14 metros,
de ~aneira a dar aos elgrim15tel, na .apada, exàtamente duaa vezea o
terreno; eum~nta:~~ 1,50 a 2 metro$, ~ cada extremidade, para o recuo
do~ eagrimistas. De~t8 man~ira, o ta~_te metilico terá d~ 17 a 18 me-
tros d, comprimento.
4. Os tapete. metálico, :ão colocadol de preferência zobre piatas de
madeira, com intercalaçao de um mateJ?llalmac í.as í F'Ie xfve L) , são mun t ô oa

A

de um dilten80r, que permitR mante-l§ bem estendidoae

5. A pintura usada para traçar aa llnha& nas pistaa metálical deve
ser de uma composiçso que nao impeça I condutibilidade, a fim de que
um golpe desferido .~bre o tapete, i!§hre uma linha, seja tambsm neutr~
lizado. - ,6. o. or'gan í.z ador-e e deverao ter a,ma© um met.er í.e.I de costura, que per-
mita r par-ar- irnediatament!'!qualquer flaro que venha, a ser feito no tape
te.

d) Ar~al (Cfo 718 S., 732 .s).
712 1. No interior da concha 8erá encoQtrada uma al~ofada suficient.rrent~

larga para proteger oa fios el;tricofi dos dedo do esgrimimtso A dia-
poaiç80 do~ orfão~ de conexão deve & r tal que seja impo.lív~l para o
co~ratente provocar rornpimentor.ou c§fitátoa no decur~o do corr.bate.
2. No interior de concha; livre o st tema d fixaçao, d; ds que ~ati~
fRça aa seguintes condiçoem;

- dsverá havsr facilidade de coneta~ e desli~pr;
- deverá permitir verificaçõ •• com é ajuda de um in.tru~9nto 8imples

tai~ como um canivete ou uma moeda;
- deverá permitir a fácil apliceçÃf:jda porit.sadver-sa contra, a parte

unida à mas.,a;
- deverá ser munido de um di~positlvo de segurança que irrpeça a dee-

conexao no decurso do corrrat.o
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- dsverá BBsegurer o contáto do~ condutores .l.trico~ de forma abao-
luta: um r-omní.ment o , me amo moment.ane o , en~:JU8ntohêuver a conexao, deve
aer- impol.ív~l"

~3. A r~slstenci8~ ohmical e ohedecer para aI arma. seo dada~ sob
cada arma.
A~ peE 081 qu~ querem montpr armes elétrica~, sem po.~mir 0& meio. de
proceder ~s v8ri~lcaç~el ~litrlcaa, !~o avieade8 ª que os limits- de
r@l.istAnc1.a do circuitos Lnô Lca ô oa Dar? ceda ar-ma ão E colhidos do
man~ira a permitir que oualqu r montador, qu~ d
ao fteutrabAlho, o~ atinja.
Recorrenda-~e :

-de oxidar bem e 2uDerfície externa da concha
contáto no interior da meama;

m mínimo d. atenção

-- nao ••tragar o isolamento dOB fios, especialm~nt. noa lugare& em
que passam pela, ranhura cruzad8~ na l;mina at; § botão e ~ concha.

- evitar acumulaçao de cola nas ranhure~ da lamlna.
CAPfTULO II

CONDIç8ES E5FSCIAIS ::11".:' DEVEM SER PREE~~CT':IDAS PEL, S DIVEREAS PARTES
DO VJTERIAL ELÉTRICO DO FLORET~

A. - Mat rial fixo.
§ 1. Aparelho central.
(cr , 709).
a) Princípios.

713 1. o~ aparelhos funciona~ por ruptura de corrent n0 circuito do flQ
ret~, isto i, uma corrente que circula permanent·ffient~ no circuito do
flor te, é cort8da por ocazião do tOQue.
2. os aparelhos dareo um et naL vermelho à el!.~ue~dae um sinal verde

à cir~it? p8r8 o~ toques ~m uper~íci~ ~álide; o inal aerá brpnco dOB
doi, lQào~ para to~ues em euper~ície não válida.

3. O:. ~in.81c 8cÚl!tico. d8rÃo um tinido bréve ou um l$om c::Jntínuo,au-
taffi~ticamente limitado a uma duraç;o de doi~ segundos, qualquer um do~
aol~ ocorrendo ao m~a~o tempo QUe cada ainal 6tic§. O aom ~er~ o meamo
para os doi~ lado~.
4. Dsuoim d~ haver a.esLneLado urrtoque na o váliÀo, os apareLho s de':'

ver;o ainda a~~inalar um toque v~lido qu_ !e prod za do meliomoledoo

5. Por outro lado, aD6~ o ~ln8l de um toque em uperfície válida, 02

aDarelho~ n~o m8i~ 8painaler~0 um toque que che~ar em ~eguida, do mes-
mo l~do, em 2uperfície n~o vilids.

6. N~o indicar~o 8 pr~c.d;nci8 de um toque marcªd~ a;bre um do ea-
;..

~rimi~tA2 como produto de um toque a~slnalado .ob~ o outro combatente
7. Pelo contrário, depo í o de um certo t mpo "X" (que não t m proveL,

"t, di!! b d' 1 t ~to com o empo e eagr ma, 8see 'u__p:amer'1o €,undo a conve nç oes
do florete), a partir do primeiro ~inal dado pelo aparelho, ;$te últi-
mo d~verá bloquear-~. contra qualquer &inal d~ tO~ue ulterior. ~ apa-
rplho ce-ntral deve permitir a regulagem do tempo IX!! entre 1 e 2 ae-
gUDdo~. At; nova ordeT, o~ 8parelho~ aerao regula501 noa tempos de 2
2egundol.

mailto:r@l.istAnc1.a
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b) Sen3ibilifiade e regularidade.
1. Qualquer toque que provocar urna rupture d~ Q6rrente de UTB dura-

9;0 ~uperlor a l~ mili.~Fundoz, dever5 produzir q~ ~in81 , ~~jam qual!
foreT a~ repl!t;ncta~ d03 circuito~ ext~rio~es dQ aparelho.

2. O di paro do ainal v;lido deve ~er 8e epur80ó naa seguintes con-
di.çoea:

Resiztência do circuito de Duraçao ~_ ruptura pelR qual
d~ve ser ~.aegur8do o .inal

~
retorno pela couraçA adve~
r~ria

com 10 ohms • • • • • • • • • • • • • • • o o • • • • • o por 5 milillep.:undoa
ti 100 11 " 10 "o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

" 250 " 1,1mite9 • • • • • • • • • • • o • • • • • • o o • • sem
~. O dlanaro do ainal "não vÁlido" deve s e r- asa_!Yurado por urna dura-

ção de interrupção de 10 miliaegundo~, quando aa refii:at;nciezexternas
lão normais, isto é, 10 ohms.

4. O aparelho deve poder f!uportar, ~eJIl di paraYl o sinal "não válidoll
A

um aumento da resi5tencia no circuito fec~ado dOL florete~, at~ 200
ohm s •

~
5. Me mo se a resi8tenci8 do cltrcuito da mal.a Ao flor$te aumentar X

at; 30 ohma, não pode ocorrer nenhum d03 fen~mena irregularez -eguin-
tez:

- que os toques da concha eejam aasinalado ;
- aue 3eJa pos~fvel fAzer reogiltrar um toque p 10 t.implea cont5to do

chato do florete ou da pbnt.a (sem r-ompã merrto) com a cour-aca de um ou
outro dom com~Btentea.

6. Se um defeito de isolamento em um dos e~~rimt~ta~ provoca uma
fuga d~ corrente entre ~ua arma e sua couraça met~lica, correspondente
a ume resist;ncia de 500 ohm~, o aperelho d v ~ ~ capaz de regi!trar
nor~almente or toques trocado~.

7. Um programa-tipo de expe r-í encLa doa a:pélr~lhq~~x nAS condiçõell
variadas pode ser forn~cido a pedid8 pela Comi~~~ de sinalização el--
tricéI e do material da F.I.E.

8. O Congre~so da FoI.E. autorizou eS_B Comieea§ a modificar ou com-
pletar a- preacriç;ea acima, cada vez que oa prog~esso~ ticnicor per-
mitirem a construção d~ apqrelhoe que po~sam ass-~urar um melhor fun-
cionemento dA ~inalização ~létrica do florete.

c) L;~Dada. de repetiçao.
715 As l;~padas de r~p~ti~ao colocRdRs no exterior dQ aparelho ao obriga-

tórialitnarFl as prOVR!. oficiai~ da F.I.E. A:! 1;mn8ªas ficarão a uma al-
tur? média de 1,80 m acima da pi~ta. A~ dU8~ l;mp~da~ de um me~mo gru~
po não podem 3er espaçada mRi!. de 15 centímetrol e 0& grupo~ .~rao
colocadoa a uma dist;ncia d~ pelo menO$ 50 centtm.tr08 um do outro.

d) Fonte de corrente (Cf. 730)
716 O. aparelhos devem mer be eeaôo s em uma t.eneao de 12 volta ou, em caio

de ~eparaçao da alimentBçio do~ doi~ ladO', 2 x 1; volta ou, eventual-
mente, 2 x 6 v o.lt.s (8 separação da alimentRção é recomendada; ; de na-
tureza a facilitar a resoluçBo de numero_os probl ma encontrado9. n.a
construção de aparelhos de florete).
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2. A alim~ntAção ; norm81m~nt~ fornecida por aCUmuladorea. A tomada
de corrente no aparel1ro, prl!vi:l.télDara ellta alim'fitqção, de"ve aer cJn.!
truida de maneira a impo,sitllitar a li~açao, por _ngano, do aparelho
na r;de elétrica geral.

3. o. aper8lhoB podem ter lâmpadaa de segurança, para mOltr'3r que 011
flor~tel eat~o ligado •• Eitaa l;mpadaa .er~o incolerea.
§ 2. EnrolRdor~., CAbo e estRcal d~ conex~o.
(cr • 710)

717 No flor~te, a ligaçao dOI diverso. elementoa aobp. oa tr;a fumoa doa..enrolAdorea fi a aefuint~!
- fuso de 15 mm~ na couraça metálica
- fUlo do meio no fio do florete

20mm ,
do f Lo r-e t; tapetfUlo de na ma.aa e no

Bo ARMAS (Cf. 712) •
metálico.

§ 1 .•Principio.
718 O florete tem um .ó fio elétrico colocado em uma anhurg, entalhada ao

longo da 18mina e que 1ip-apermane nt.ement,e8 pon têlde arre ato ao f'uao
corre.pond.nt~, no interior da concha ..QUAndo ~m r.pouao, 8 ponta de
arreilto eatá' igu."llmenteem contáto com a mR ••a do flort!te. ~uando há
um toque, ;'te contáto d~verá interrompsr-se.
§ 2. Ponta. de arre.to e botõel
(Os pequenoa entalhei priamáticoliO /'Interiormenteautorizados .ão pro~b.i,
dOi. Oa conatrutorea que deaejarem ter a certeza §e que a lua ponta a~
rá adrnât ã da , poderão dirigir-se à Comilaão S e .E ..M. juntando um mod;lo
da ponta e um plano det.aLha do d4!tsua forma. Modêlfia eapecLa I s de expe-
ri;nciB poderpo sempre ~er autorizado. pela Comia ãop qu~ determinará
as condiçõea de seu u&o).

719 10 O di;metro da p~nta de arre.to e8tR compreen ido entr~ 5,5 e 7

poderá ler inf~rior ao dR ponta de arresto em mai~ de 0,3 mm.
2. A ponta dev~rá ler t8lhada em um corpo serni=~aférico prolongado

de ume parte cilíndrica do me.mo raio, tendo um C§mprimento mínimo de
1/5 d;"e raio. N;.te corpo deveria ser talhadas ~Bnhural anularei,
formada. de plano~ perpendiculares ao eixo da ponte e ds c6nel co-axi-
ais; o número deltas p~quenal ranhuras Merá no roi imo quatroo ~ proibi
do afiar .'pscialmente o~ erre.tolo

30 A pre ••ão a exercer .ôcre a ponta de ar-r-e sto, ne cessár-í a parFi in-
terromuer o cont8:to e fazer funcionar o apA.relho· inalizador, deverá
~er !uperior a 500 arRrnal, iato é, que êate pêso §~verá ler repelido
pela mola do bot~oo

4. O curao da ponta d- arresto, necessário para provocar o funciona-
li d dit d "il.\ ~ ti ••mento do aper-eLho eí.ns Zé! or, curso o e Uffl.Ln~çaO,podera ser-

infinitamente pequeno; o curso total da pontR de ~rresto é no máximo
de um milímetro.

5. A ponta de arresto d~verá ser m8ntioa no botão ~ no mínimo doia
porrtoa igualmente espaçado ••
§ 3. Fixação do botão.

;
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Se o enwaixe do botão nao &8 encontra em um me mo plano com a lâmina,
ou não permit conlervar a plancha na ponta d ta, deverá aer fixado
paraf'u eament.c na ponta da Lamí.nade capa.ô a e fi~~tada, reapei tand o as
aeguintea condiçõe.~
loSômente a fixação por metal .ôbrl!metal é 1"l normalmentE: autorizada.

Entret8nto a fixação por um material í aoLant.e, que ofereça uma gr!'mde
reaiat;ncia m~can!ca, poder~ aer autorizada RP~ aceiteçao p 113 comis-
são S"E.M.

2. Toda oneraçao de aolda ou fixação 8 fogo que poasa af~tar a t;m.
pe r-a de l..i'mlna• prolbidao Sômente é autorizada uma aolda em e atanho
mui to mole, feita com ferro de =-oldar e aervinQb aômente pa rI')ev itar o
aparafth.amento.

A ~

3. Antes da filetagem, a ponta da lamina nao node, em nenhum lugar,
apr~.-nter um di;metro inferi~r a 3 mm., e i.tê, tem qualquer guarni-
ção, é ectrttamente pr~ibido.
'4. Para um botão de aço e fil~tagem terá um ~hâmetro de núcleo de

no mínimo 2,38 mm (Filete SI 3 x 0,50). A file bgem deverá ser sxecutª
da muito cerrada. O comprimento da filetagem naó pode aer inferior a
5 mm.
5~ Pera um botão d8 uma lipe, o C8&0 dever~

S.E.M.
6. No lugar em que o fio palMa no botão, a largura da ranhura não p~

de ~xceder 0,5 mm e aua profundidade nao pod~ Kceder 0,6 mm, medidoa
.~bre o di;metro do núcleo da filetegem, de ma~~ira a debilitar o menoa

r cubmetido ~ Comi.a~o

pOIsível a .ecção.
7. Sõment~ os membros da Comill:ão S.E.1vloou de Diretoria técnica po-

d6m 8xi~ir a verificaçeo dOI pontos prec~dente •
§ 4. r.olamento do botio e da l;~ina.

721 O cor~o do botao e a 1;win3 do florete, até um comprimento de 15 cm.
do bot~o, da meama forma que o punho nf extrem!làade trazeurfl da empu-
nhaduret, lerão inteiramente cobertoS! de matéril"lisolante (fite isolante
fita durex ou até meamo verniz).
O invólucro que embainha 8 bal. do botão e que uporta a ponta de arre~
to, deverá ler de um diâm~tro menor que o da cabeça isolada da ponta de
arr~ato, a fim de não poder produzir um contát§ acidental com 8 couraça
met5lica por ocasião de um toqueq

§ L;minas entalhadas.
722· ° empr;go de l;minaa que permitam a pas.agem d~ .fio em aeu interior,

não pode ser autorizado lenRo quando 9.1 lâmina cor-r-e sponô em a todas
aa condições do Re~ulamento. (Cf. 207).

C. COL~ÇAS MBTÁLICAS E MÁSCARAS.

723 1. Aa couraça! m tBlicR. devem cobrir inteirafuente, e sem omia~ão, a
superfície válida do eagrimista. Dadol preci10 .6bre~ au dimenaõea ~ao
dadoa no TítUlo 11 (Cf. 217 &a).o te.c..c·de

2. A la~i~e utiliz8d~ deve &er t~cid~ de fio metálico.~ nos doia
.entidoa; do ponto de vitte da condutibilidadeJ d~verá latiafRzer a.
seguinte. condições;
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8) a reaiatência el;trica, medida de um ponto d contáto qualquer
até o fUlo correlnondente do fio d~ corDO, não poq rá ser luperior a
1 ohm;

b) a lÂmin~ lerá e!xperimentada com a aJuda. df' Ul'f!p;.o de 500 gram!'l.~,
terminando Dor lbma pon t.s aerri-e.férica com um reiê d~ 4 mm , E.te p;.o,
colocado .ôore 8 Donte, deve garantir o contáto d~ modo contínuo, com
uma resistência de no máximo 1,5 ohm;

':11c) em nenhum calo poderao ler permitidoB bur8co , manchas de oxida-
ç~o ou outras, qu~ possam impedir o regi tro de um toque válidO.

30 A! má:caraa não poderão ••tabelecer contáto ~i;trico com o tecido
das couraças.

4. t r~comendado, a fim de evitar desarranjaM .rn C8S0 de forte ludo-
raO;o do eSFrimilta, que se ilole o interior daa @ouraoas e daa másca-
ral com um material ablorvente e imperme8vel.

CAPfTULO 111
CONDIÇÕES ESPECIAIS A SEREM:OBEDECIDAS PELA~ DIVERSAS

PARTES DO MATERIAL ~LÉTRICO NA ESP DA
A. - MATERIAL FIXO
§ 1. Aparelho central.

(Cf.709).
a) Princípio.

~724 O apar lho funciona ao ler posto em contéto com o fioa do circuito
daa ~DD8dal, eltebelecendo a corrente.
b) Regulagem.

725 O aparelho 50mente deverá regi~trar o toque chegasô em primeiro lugar.
Se o intervalo entre dois toquei fôr Lnf'e r-Lor-a 4© mililegundol, o apa-
relho d.v~ registrar toque duplo (iluminaG8o limultânea daI duaa l~mpa-
daI). Acima de 50 milil.~undo~, o aparelho deve sinalizar toque simples
(iluminaoão de uma lâmpada aÓ). A t oler-ancí a n eces ária pe r-aa regula-

~gem do aparel~o litu~-.~ entre e ae doia limite.,
c} S~n.lbilldade.

726 A reaiat;ncla e xt.er.í.or- e.tRndo n or-msL, i!lto é 10 ©h-IDa,o funcionamento
doa sinaia deverá aer g~rantido por ume duração d contáto de 10 mili-
aegundolQ Para uma relistência exterior excepcion~i de 30 ohms, d~verá
ainda ser garentida~ mal sem precilão quanto à dU~§ção do contáto.

d) OpoaiçRo.
727 A opoaiç;o contre golpe! ~ mA&iR (concha ou taDet. met;lico) deve ter

garentid8 meamo com uma r .i.tencia de 30 ohma no éirauito da ma.-a.
e) Sinais lumino.oz.

728 1. Os ainaia lumino!ol compreenderão pelo menos ~ual lâmpadas por la-
do, diano.tes de mAneira a que o não funcionament~ de uma naa impeça a
iluminação da outra, nem oC8aione uma aobr~c8rga d maslado grande para
••t.s,

2. As l;rnpadaa de ain8lizaçao d~v~m dar um tina] vermelho à eaquerda
do ap8relho e verde à direita.
3. O aparelho deverá compor-t.a r-uma lâmpe,da de v1:g:ilânciap8ra mostrar

,
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que o aparelho e.t§ ligado. E ta l~mpada serí incolor.

4. O Bpar.lho pod.r~ ter 1;mpadA8 indicativaa de eva~;o para a malsa
~ _ A

E_tal lampadaa terao uma cor 19renja.
5. Aa lâmp.9dar Lndâ cadrir-a a doa tOq'l~!ino rmaLme nt.e ss o cobertas por

vileira. tranalúcidaa. Entret9nto deverá ler pos~ível levantar ellas
viaeiraa e usar a8 lâmpada. nU8~, ~e ~! condiçôes lumino~a. do ambien-
te torner~m i~to preferív 1 (locaia enlolarados ou ao ar livre).

f) linais acústico'.
729 O eom do aparelho deve ser potente. O soar'e Iho poderá ter um dispoli-

tivo que permitE' pará-lo ante do rearmamento.
g) Fontel de corrente.

730 1. o. aparelho. devem aer b~seados em uma teneão de 12 volta. A tom~
da de corrent no aparelho, para esta tenlão, i con~truida de modo a
não permitir a ligacélo, por enpano, e r;de gereI de eletricidadeo

20 s. o aparelho é construido para funcionar com pilhas ~ecal, deve-
rá ser equipado com um voltimetro ou outro dispositivo que permita con
trolar, a qualquer momento, a carga daa pilhaso Mas 01 aparelho~ deVem
sempre ser munidoli de tomBdaa de corrente conforme prescrição acima,

. -para permitir lua alim~ntaçao por acumuladores.
§ 2. Enroladorel, cabo s e eatpcaa de li~[lção.
(cr • 710).

A731 Na eapada, a ligaçao do! diveraol elementos ao- trea fusol dOI enrola-
dores e cabo~ ~ a .e~uinte:

- fuso de 15 mm: ~quele dOI fioa da eanada que e.t; ligado meia di-
retament~ à ponta de arresto;

- fu o do meio: ao outro fio da eSpada;
- fuso de 20 mm: à massa da eSpada e ao tapete met51ico.

B. ARlVIAS.

~ 1. Princípio.
A732 A e apada tem, colado na ranhura da Lam Ine , dois r í oe elétrico~ que li-

gam, como dito eciro?, o botão a doi. doz fusos de ligacão no interior
da concha $ con:tituindo o c~rcuito ativo da espada. A ma sa da espada
é li~eda 80 terc~iro fuso d~ lugeçeo da espeda.
§ Pontal de 8rr~tto e botões.
(cr . 311).

733 1. A ponta de 8rre~to é cilíndrica. Seu diametro ~~ é situado entre
6,5 e 8,0 mm e nao pone exceder o do embasamento do botão em maia de
0,3 mm o

2. A nonte neve ser talhpdp em um corpo emi-~.férico, prolongado d~
UTI'8 uerte cilíndrica do mesmoJ'raio e com um comprimepto de 1/5 d; se
r-a í.o , Ol!dentes devem ser forlJlado~por ranhura anuLar-s s formadas de
planoa p~rpendiculRrei1l ao eixo de ponta e cônea cO-Bxiaiao O número
des!la~ ranhura é no mínimo de quatro. Outra~ ranhura! pri~m5tic8a e
à :lecção triangular, poêIer80ller entalhadas perpendicularmente àf! ra-
nhur-a s anulares, para f'o rmar' dentes. \1130foi fixado o número dêruee
e nt aLhe s o

3. A preslao a exercer ,;br~ a ponta de arrelto, nece_siria para 6B-
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t8bel~cer e corrente do circuito e diep8ler a~~im o aparelho, deve ser
luperior B 750 grRmaa, isto ~, ;ate p;ao fieverp.ser repelido pela mola
do botão o

4. O p; o utiliza~o ppra o contr~le da ~snadRz dos esgrimi~t?a na
pii!tB, ;.con et.â tu í.do por um cili:3cro de !tI t.sl entalhado, .Ôbre um lado
de t"eu comprimento, com um buraco riar-aL 10 8!:"".,uasbeiradas; l"\ste burr
co, no qUAl po tntroduzidaa a~ pontaa da lâmina, deverá ~er munido de
uma b"linhl3isolRnte, para que sue "p~rte m tp.lic8 não arrisque ellltRbe-
lec~r um contáto com a m9~ R de espada e Pal~ifique assim oa resulta-

"dos do controle.
5. O cur!o da ponta, n~ce!~~rio pare e tAbel~cer a corr~nte do cir-

cuito da elpad8 e di~p?rpr de~t8 fOrr'l8o 8pBrelho, chamado curao de
imuminBç20, não pode ~er inferior p 1 mm, O CUrfl) r,$idual da ponta de
ar-r-e to n80 pode ser- suoe r-í or- 8 0,5 mm «1:i.spoBiçãotR'o importante como
a do curzo de iluminpçâo)o

6. A~ pontaw de erre to deve~ !er ~QntldB~ no botao e em outro~ d01
pontol igualmente espaçadoao
§ 3. Fixação do botãoo

734 Se o errbeaamento do bot~o n90 e~tp. em li~ha com a lawina, deverá er
fixe.do ne ponta da l;mina por p8r~fu os, r &pe1t8d8~ as condições se-
ftuinte :

10 Sõrn~nt~ é aut.orLz.ada a fixação por III ~tel sobr-e me t eLr;ns ponta da
lprrina. A fixação,com mRteriel ieolante (fibra ou outro) é proibid8~

2. Tods operAç~o de -olds aue po!~a af tpr a t~mpera de l~min8 ~
proibida. Somente é permitida urna ~olda m e~t8nho muito mole, fita
com ferro de ~oldar e que irva apenas P~~a ~eEurar os parafu O~O

3. A~tes d~ filetegem, 8 ponte da l;mi~p não poderá apr~~ent8r, em
nenhurr lUf8r, um c1ié'l11etroin.f'eriore 3,~ ínm , c t st o sem qualquer gUB!:.

niçé'o, procedimento e tritamente> proibid
4. O di;metro do núcleo do fil~tBt:erl'na ponte da 1~min8 nao pode ser

inferior e 2,7 mm (filete LI 3,5 x 0,6). A filetagem deverá ser execy
tada muito cerrada.
5. A filptaF m nA ponta da l~minp dever~ ter um comprim~nto mínimo de
6 mm e deve ~er coberta i.nteir8~ents pel© corpo do botão.

6. A ranhura nece r;rie perp 9 pa8~ageffldog fios ao bot~o, deve =er
I'eitp.de m000 8 enf'r-aque c r o rneno s pOl'l fvel o corte.

7. Sôrnent~ o~ me~bro! da comi.r~o S.E.~. ou de diretoria t~cnica po~
dem exigir a verificação da~ pontog acimab

,
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